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TRABALHO COM RESPONSABILIDADE 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

.% 	26 JUN 2018 

".• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

Oficio n°319/2018 	 Pirai, 25 de Junho de 2018. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao que nos foi solicitado no Oficio n° 313/2018 

o qual encaminhou o Requerimento n° 89/2018, de autoria do Ilustre 

vereador Alex Joaquim da Silva, segue em anexo, documentação enviada 

pela Secretaria Municipal de Administração, acerca do respectivo 

requerimento. 

Apresento préstimos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Luiz An nio da Silva eves 
Prefeito de Pirai 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador MÁRIO HERMINIO DA SILVA CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de Pirai 
Pirai — RJ 
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lunidade Solicitante: 	1080 
!SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Unidade Gestora: 	1050 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

007/2018 

N° 	Ano 	N° manual 	N° da Ata de Reg. 
250 	2018 17/04/2018 	2018 

Págin41 de 1 

Data 	Ano processo 	N°:11c4ação 	odalidade 	Natureza 
IRáiGÃO..-,..-"Registro de preços 

Fax: 

Fornecedor: PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA 
CPF/CNPJ: 13.258.431/0001-02 	Telefone: (24) 
Endereço: Fazenda São Jose, S/N° Setor 03 
Bairro/Cidade/UF: Fernandes Pinheiro - Três Rios - RJ 

itere) 	 Unidade 

Objeto 

'rt)  

Q05 IGMA 

e r. 

Aquisição de reparador instantâneo de pavimentos, (concreto asfáltico usinado a quente para aplicação a frio). 
Justificatixa 

Para serem aplicados em todos os buracos dos logradouros de todo o Município. 
Centro de Custo 
1.07.00.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

!Função: 15 
;Urbanismo 

iProjeto / Atividade: 	2459 
!CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS 
!PAVIMENTADOS EM ÁREA URBANA 

Subfunção: 452 
Serviços Urbanos 

Natureza da despesa: 	33903000 
Material de Consumo 

Programa: 0006 
Cidade Bonita 

Fonte: 100100 
Recursos Ordinários 

!Dotação Orçamentária: 1080154520006245933903000100100 Reduzido: 206 

1 	 TONELADA 	 80 	 520,00 	 41.600,00 56 -2'5.66 - REPARADOR INSTANTÂNEO DE PAVIMENTOS CBUQ (CONCRETO BATUMINOSO USINADO A QUANTE) PARA APLICAÇÃO A FRIO DE CAP 50/70, 
NA0 EMULSIONADO, NÃO DILUE)°, DISPENSA PINTURA DE LIGAÇÃO, PODENDO FICAR ESTOCADO. ., 	 .. 
i 

	

Total 	 R$ 41.600,00 

I 

e 

1 
Di t do por: Mprcus niciViaI Silva 

Executivo 
RAM,. in 77R 

Ricardo Torres da Silva 
SeC.  MU& Scev NblicOS  

kiter.igg20 
Data: 	/ 	/ 

CEP: 25800000 

 

Preço unitário Preço total 

Prefeitura Municipal de Pirai 
Requisição de registro de preços 

Documento N° 250 
';:ri 

Data: 	11/ A 5  
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Processa n' ___121W1_ 

rca 	i/ 	Fls. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007 '.P. 1§.%CeSS° 
Rtibrigf  

Ata de Registro de 	- ew 
aquisição de reparador instantâneo de pavimentos, 
(çoncreto .asfáltico usinado a quente para aplicação 

frio), Conforme resultado do Pregão Presencial n° 
010/2018, que celebram o Município de Pirai e as 
empresa(s) abaixo identificada(s): 

O Município de Pirai, CNPJ-MF sob o 
n° 29.141.322/0001-32, com sede à Praça Getúlio Vargas, S/n° - Centro — Pirai/RJ , neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal - Luiz Antonio da Silva Neves, portador da Carteira 
de Identidade n° 048514988, emitida. pelo Instituto Félix Pacheco, residente à Rua Anibal da 
Costa, 56 - Centro - Pirai — RJ e, a(s) empresa(s) Pavimil Pavimentação Ltda inscrita no 
C.N.P.J. n° 13.258.431/0001-02, com sede na Fazenda São José, S/n° - Setor 03 — Fernandes 
Pinheiro — Três Rios/RJ, representada neste ato pelo Sr. Hélio Márcio Guimarães Piran, 
portador da Carteira de Identidade n*: 09102111-3, expedida pelo IFP/RJ e C.P.F. n°: 
060;999.709-24, firmam a presente Ata de Registro de Preços , documento vinculativo, 
obrigacional, com características de compromisso para futura contratação, conforme Pregão 
Presencial n° 010/2018 para aquisição de reparador instantâneo de pavimentos, (concreto 
asfáltico usinado a quente para aplicação a frio), fundamentado no processo administrativo tf 
00310/2018, nos termos Má seguintes cláusillàá condições: 

LÁUSIJLA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata e..1;) Registro de Preços. p :  aquisição eventual de aquisição de 
reparador instantâneo de pAknentos, (Concreto asfáltico, uSinacla a quente para aplicação a 
frio) ao Município de Pirai, Conforme exigências Contidas no Edital do Pregão Presencial 
para Registro de Preços e seus Anexos. 

1i2 - A existência. de preços registrados não obriga o Município de -Pirai a adquirir os itens 
relacionados çlos licitante's vencedores, nem nas quantidades indicadas no Anexo 1, 
podendo até realizar licitação específita. para aquisição de um ou de mais itens, sendo 
assegurado nesta hipótese, preferência •ao 'beneficiário do registro em igualdade de 
condições, nos termos do art. 15, §49, da Lei federal n° 8.666, de 1993,. 	e art.11, do 
.Decreto • Municipal n°.2,5.52, de 200.b., 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS 

2.1 — Os preços a serem praticados pelos fornecedores, são aqueles ofertados na(s) proposta(s) 
vencedora(s) da sessão pública de Pregão de Registro de Preços n°: 010/2017 havido enl  
14/03/2018, nas condições abaixo: 

• 
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ITEM • 'IN° QUANTIDADE UN1D ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
Marca 

dos 
Prodatos 

Preço 
Unitário _ 

Preço 
Total „..,..,  _ 

001 500 t on 

REPARADOR INSTANTÂNEO DE 
PAVIMENTOS CBIIQ (CONCRETO 
BATUMINOSO 	USINADO 	A 
QUANTE) PARA APLICAÇÃO A 
FRIO DE CAP 50/70, A GRANEL, 
NÃO 	EMULSIONADO, 	NÃO 
DILU IDO, DISPENSA PINTURA DE - LIGAÇÃO, 	PODENDO 	FICAR 
ESTOCADO POR 30 (TRINTA) DIAS 
APÓS A ENTREGA, SEM PERDER A 
TRABALHABIL1DADE, 
GARANTINDO APLICAÇÃO FRIA E 
'EM 	AMBIENTES 	ÚMIDOS 
(CHUVA) SEM PERDER A COESÃO 

PM 
Processo 

IR.  UNIU__ 

P - PI 
N° 

5_,00 90000 

'AI - F:.  
)....R..5.53.- 
,_,F1s...e. 

2 60. 	,00  
Pavimil 

Fácil 

TOTAL GERAL RS-260.000,00 
EMPRESA VENCEDORA: PAVIM1L PAVIMENTAÇÃO L.TDA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos preços .fixados; estão incluídas todas as despesas 
_necessárias à plena execução do fornecimento dos produtos, com todos os custos de: de mão 

.:de obra, materiais e equipamentos, cargas e. descarga de materiais, frete, impostos, taxas ou 
- 	uaisquer outros ônus. federais, estaduais .ou municipais, incluídos, bem como o. lucro. 

-CLÁUSULA TERCEIRA - DA;VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3a— A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura, observada a publicação no Informativo Oficial do Município de Pirai. 

CLÁUSULA QUARTA —DA REVISÃO DOS PREÇOS 

4.1, - Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "cr do 
inciso II do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 1993 ou de redução dos valores praticados 
no mercado. 

4.2 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" dó inciso H do art. 65 
da Lei Federal n° 8.666, de 1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 
por cancelar a Ata e. iniciar outro processo licitatório. 

4.3 Quando o valor inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
valor praticado no mercado a Prefeitura Municipal de Pirai deverá convocar o fornecedor 
visando negociação para çç.44.40 de valores sita. adequação a0 praticado pelo mercado. - 
Frustrada a. negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido e 
convocados outros fornededoreseveritualMente registrados para o item negociado. 
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4,4 Quando o valor de mercado tomar-se superior aos valores registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o. compromisso, a 
Prefeitura Municipal de Pirai poderá liberá-lo .do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se 
a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, podendo convocar os demais 
fornecedores eventualmente registrados para negociação. 

4.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Município de Pirai procederá à revogação do item 
da Ata de Registro cie Preç.os e adotará as medidas para obter contratação mais vantajosa. 

4,6 - Os valores revisados serão publicados no Informativo Oficial do Município de Pirai. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES PE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 

5.1 - Os produtos serão fornecidos de 'forma parcelada, a partir da data de assinatura do contrato 
ou emissão da nota de empenho, de acordo com as necessidades do Município de Pirai, 
e nas quantidades que esta vier a solicitar. 

5.2 — Os produtos serão entregues de forma parcelada, em até 10 (dez) dias após a emissão da 
nota de empenho, conforme solicitação das unidades .administrativas e nas quantidades 
que vierem solicitar; 

53 - 0(s) produto(s) objeto- dc.ista licitação será(ãO) reeebido(s) e aceito(s) após sumária 
inspeção realizada pelo chão solicitante do(s) mesmo(s) podendo ser rejeitado caso 
desatenda as especificações. exigidas. 

5Ã — O recebimento cio(s) produto(s) não configura o aceite, o qual ocorrerá conforme o art. 
73, inciso II, alínea "b", da Lei Federal n° 8.666, de 1993, somente, após a conferência 
quantitativa e qualitativa, realizada pela fiscalização, devidamente atestada(s) na(s) 
nota(s) fiscal(is) correspondente(s). 

5.5- A contratada compromete-se a dar total. garantia quanto à qualidade dos produtos, bem. 
como efetuar a substituição imediata e totalmente 'às suas expensas, 40 qualquer produto 
fornecido coniprovadamente fora das especificações técnicas e padrões de qualidade 
constante do Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA — CONDIÇÕES D.E PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será feito, de acordo com. a entregado(s) produto(s) e será efetuado pela 
Tesouraria da Fazenda Pública Municipal, em moeda corrente do País, através decrédito 
era conta bancáxia do contratado, 30 (trinta) dias após, o adirtplemento do objeto e a 
apresentação dos correspondentes documentos de cobrança, devidamente atestados pelo 
setor competente, acórnparthado da Certidão Negativa de Débito com INSS e do 
Certificado de Regularidadedo FGTS.. 
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6.2 - Em caso de atraso injustificado no pagamento,. dentro do prazo acima:estabelecido, o valor 
será acrescido de 	(um por cento) de juros de mora ao Inês "pró rata tempore"., assim 
como, compensado .financeiramente 'à taxa de 1%. ( um por cento ) ao mês, pró rata dia, 
contados a partir do dia seguinte ao de Seu .vencimento é até o dia de seu efetivo 
pagamento, 

63 - O valor dos pagamentos eventu.almerite antecipados será:descontado na razão de 1 % (um 
por cento) ao mês pro rata dia. contados da dita  do seu efetivo pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO GERENCIAIVIENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

7.1 — Caberá a Secretaria Mtmicipal de Administração o gerenciamento e o controle da presente 
Ata, devendo: 

7.1.1 - GerenCiar a ata de registro de preçOS, indicando es beneficiários. do registro de preços, 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 
órgãos participantes do SRP; 

1.L2 — Periodicamente aferir a compatibilidade dos preços regiãtrados com os efetivamente 
praticados; 

7.1.3 - Acompanhar .e fiscalizar 4 perfeita execução do presente Registro de Preços; 

7.1A - Conduzir os procedimentás relativos à revisão dos preços registrados e à aplicação das 
penalidades. 

CLÁUSULA OITAVA —,DAS OBRIGAÇÕES DOS:ORGÃOS PARTICIPANTES 

8.1 - Ter conhecimento da ata de registro de preços, inclusive em relação às alterações 
porventura ocorridas, com o objetivo de dar correto cumprimento às suas disposições; 

8.2 - Consultar o órgão gerenciador, quando necessitar contratar, a fim de obter a indicação do 
beneficiário do registro de preços, arespectivos quantitativos e preços registrados; 

8.3 - Encaminhar ao órgão gerenciador às informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; 

8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato decorrente do SPR, por servidor 
especialmente designado, nos termos do art. 67 de Lei Federal n° 8.666, de 1993; 

8.5 - Conduzir os procedimentos relativos à aplicação das penalidades deconentes do 
descumprirnento de cláusulas contratuais, em coordenação com o órgão gerenciador; 
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8.6 - informar ao órgão gerenciador, quando o beneficiário do registro de preços não atender 
às condições estabelecidas no edital e na ata de registro de preços, ou recusar-se a firmar 

contrato. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO FORNEC 

PNIP P1RM - R 
Processo NI' 

9.1 - Fornecer o objeto na forma e condições fixadas nesta Ata, mediante requisição do órgão 
ou entidade contratante, em conformidade com o Edital e demais informações constantes 
do Pregão de Registro de Preços n°:0.1012018. 

9.2 — Assinar o Contrato ou retirar a nota 4e empenho no prazo de até 02 (dois) dias úteis; 

9.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelos órgãos e entidades contratantes ou referentes à forma do Objeto dessa licitação e ao 
purnpriMento das demais obrigaçÕes assumidas nesta Ata; 

9.4 - Apresentar, durante todo o prazo de vigência destaAta, à Medida que forem vencendo os 
prazos de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que 
comprove(m) as condiçõesde.hahilitação.e qpiiificaçãoexigidas para a contratação, bem 
como os que comprovem a sua•compátibilidadeporn as obrigações assumidas; 

. 
aá- 

	

	- Em. havendo necessidade • • sente no que preceitua.° art. 65 *1° da Lei federal 8.666, de 
1993, aceitar os acréscimos ou supressões rtos quantitativos que se fizerem 
indispensáveis, sempre nasinesmas.condições regiSgadm.; 

9,6 - Ressarcir os .eventuais prejuízos causados ao Município de Pirai ou a terceiros, provocados 
por ineficiência Qll irregularidades cometidas tg .execução das obrigações assumidas na 
presente Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

10.1 - Em caso da inexecnção total ou parcial do coutrato,. poderá, a.Prefeittira Municipal de 
Pirai, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado às seguintes penalidades: 

a) Advertência, na hipótese de execução irregidar.do contrato que hão resulte.prej.uizo para 
Administra00; 

a) 	Muita adminiStrativa. de 10 % (4ez por cento) ...sobre o valor do contrato, no caso de 
inexecncã.o parcial ou total do 'contrato; 

e) Suspensão dó direito de licitar e .contratar cóni o IVluicipio de. Pirai e terá. cancelado o 
registro cadastral da Prefeitura municipal de Pirai por prazo de .até 5 (cinco) anos, quando 

licitante.  convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar .ou apresentar .documentação falsa exigida para o certame, . 	. 	 

- 5 - 
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ensejar o retardamento da exectição de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução -do contrato, comportar-se .0 modo inidoneo ou cometer fraude 
.fiscal, sem prejuízo das demais multas previstas neste edital- e no contrato e .das demais 
cominações legais; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contatar com a Administraçã'o Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, na hipótese de execução irregular, 
atraso ou inexecução do contrato associado a ilícito penal. 

10.2 - Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do Contrato por dia, que 
exceder ao prazo previsto para a entrega do produto. 

10.3 - Após 5(cinco) dias de atraso na execução dos serviços a partir do prazo estabelecido, o 
contrato poderá ser rescindido, ficando a empresa contratada sujeita a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos devidos pela Administração, caso o valor 
seja superior, se necessário quando for o caso, cobrado judicialmente 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA —DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
.:43.RECOS 

• 
111  - O fornecedor terá seu reotro de preços. cancelado quando' : 

0 

descumprir as condiçõeis da ata deregistro de preços; 
recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o inãtrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercados 
for declarado inidêneo para licitar ou contatar Com a AdministraçãO nos termos do 
artigo 87; inciso IV, da Lei Federal ti° 8466, de 1993; 

for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7° da 
Lei Federal n9 10.520, de 2002. 

11.2 - O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, será assegurado o contraditório e 
ampla defesa. 

11.3 - O fornecedor poderá solicitar o seu cancelamento do Registro de Preços na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente 
de caso fortuito ou de força maior devidamente Oomprovado. 

1?vi  
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PMP 	PRA 1 - RJ 

Prcs n' 
; R  • • 

Estado do Rio de Janeiro 
MUNICÍPIO DE PIRAÍ 0.íVf 

FI31,(2  

12A — O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicada no Informativo Oficial 
dó Município de Pirai, conforme disposto no art:.61. parágrafo único; da. Lei federal n° 
8.666, de 1993.. 

12.2 — Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições 
estabelecidas no Edital de Pregão Presencial de Registro de Preços n°: 010/2018. 

12.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pirai - RJ para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento, 	 . 

Pirai 23 de março 0.2018.. 

PMP -  PRAff- R,J:í 
Proce so 	 . 
Rubric 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

PPAP - PIRA: - Ri 
Ipmcns 	 

F Is 

24/04/2018 
	

Emissão de 2 via de Certidão 

BRASIL 	Acesso à informação 	 Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

PMP - PIRAI - RJ 
processoN° 

li  Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreRvefbwqri  irãeari-si er fe 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 	 que  
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Ce6i0ão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1°.751, de 2/10/2014. 
ErnItIdê às 09:39:41 do dia 01/03/2018 hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/08/2018. 
Código de controle da certidão: EB25.AED2.3011.885C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará eke documento. 

Nova Consulta 

  

Preparar página 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FFflERAIS EÀJÁVIDA-ATIVA---,  
DA UNIÃO 

Nome: PAVIMIL PAVIMENTACAO LTDA 
CNPJ: 13.258.431/0001-02 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Cedidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asPOrigem=18,Tipo=1&NI=132584310001028,Senhí  
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ItAPRIMIR- 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

24/0:412018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	13258431/0001-02 
Razão Social: PAVIMIL PAVIMENTACAO LTDA 
Nome Fantasia:PAvimn. 
Endereço: 	FAZ FAZENDA SAO JOSE SN SETOR 03 / FERNANDES PINHEIRO / 

TRES RIOS / RJ / 25800-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/04/2018 a 21/05/2018 

Certificação Número: 2018042216494416540508 

Informação obtida em 24/Q4/2018, às 08:59:39. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

PMP 	PIRAI - R sf 
Processo Ni' Qaat4  
Rubrica__ IFAO_Os. 

risfr 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapetasp 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

    

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

PM P PIRAI — RJ 
Nome: PAVIMIL PAVIMENTACAO LTDA (MATRIZ E FILIA Brocesso N O 221,212_,_ 
CNPJ: 13.258.431/0001-02 	 Rubrica 	 I 
Certidão n°: 148762343/2018 	 FIS(P.22_1 

Expedição: 24/04/2018, às 09:01:51 
Validade: 20/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PAVIMIL PAVIMENTACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.258.431/0001-02, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resoluçãb Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
alãeriores à data da sua expedição. 	e 

N --caso de pessoa jurídiça, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabeleimentos, agências ou filiais. 

• 
A -aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portai do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANT2 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
ihadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugest.:.des: cadr-itst.jus.br  



R$ 41.600,00 Valor total da autorização: e 
".• 

Total: R$ 41.600,00 Preço unitário: R$ 520,00 

Referência: 378 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
Prefeitura Municipal de Pirai 

Solicitação de Empenho de Registro de Preço 
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N° 007/2018 EMISSÃO 24/04/2018 

Objetivo 	Aquisição de reparador instantâneo de pavimentos, (concreto asfáltico usinado a quente para aplicação a frio). 

Justificativa 	Para serem aplicados em todos os buracos dos logradouros de todo o Município. 
..,. - 	,,. . 	 .. 	t.• FORN 	 . 	• 	

' 	. 
. 	, 

Razão social 6253 PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA 
CPF/CNPJ 	13.258.431/0001-02 	 inscrição estadual 79.325.481 
Logradouro Fazenda São José, S/N° Setor 03 
Bairro 	Fernandes Pinheiro 	 Cidade Três Rios 	 UF RJ 
CEP 25800000 	 Telefone 	(24) ' 	

FAX 
jr '- 	4.,,o•3•;:' • 	,o-.~1,-,4 Nona- go,' 	"•:- 	' 	 .. 	. 

Ui:É 	Código da dotação Descrição da dotação 

' 	206 	1080154520006245933903600100100. Material de Consumo 

iis:wiffeiffib1 
Item: 1 	 Material: 56.25.66 Unidade: TONELADA 
REPARADOR INSTANTÂNEO DE PAVIMENTOS CBUQ (CONCRETO BAT.  UMINOSO USINADO A QUANTE) PARA APLICAÇÃO A FRIO DE 
CAP 50/70, A GRANEL, NÃO EMULSIONADO, NÃO DILUÍDO, DISPENSA PINTURA DE LIGAÇÃO, PODENDO FICAR ESTOCADO POR 30 
(TRINTA) DIAS APÓS A ENTREGA, SEM PERDER A TRABALHABILIDADE, GARANTINDO APLICAÇÃO FRIA E EM AMBIENTES ÚMIDOS 

- (CHUVA) SEM PERDER A COESÃO. 
. Quantidade: 80 

Digitado por: Carlos Eduardo de Souza  

Emitido rnV 	 1, ? 
ia 	Carlos Edua We Sou n ;. 	I 

Assessor x cuuvo 	• 
Matricula 10955 

d na 1 d 



P M P PIRA -RJf 
Processo N° 

Rubrica_ 	,.„:.F1s. 

0,5 04-5  
,:c- 	:11=21 de 1 

DATA: 03/05/2018 	 NOTA DE EMPENHO 	 N9991 

Unidade Orçamentárja: 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 	 Código: 	1080 

UG / UE: 	•` 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 	 Código: 	1050 

Tipo de Crédito: 	Orçamentário e Suplementar 	 N° do Processo / Ano: 	1226 	/ 	2018 

Modalidade do Empenho: 	Global 	 N° do Contrato! Ano: 	 / 

N° Manual do Processo Licitatório: 	10 	 N° Manual do Processo: 1226 

Modalidade de Licitação: 	PREGÃO 
N° protocolo: 	 Ano do protocolo: 	 N2  do processo (protocolo): 

Classificação Resumida: 	206 	Prog. de Trabalho: 1545200062459 	CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PAVIMENTADOS EM 

Natureza da Despesa: 	339030 35 	• Material para Manutencao de Bens Imóveis 	 DIRF: Não Incide 

Fonte de Recurso: 	100100 	Recursos Ordinários 

Credor: 	PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA 	 Código: 	7120 

CNPJ/CPF: 	13.258.431 / 0001 - 02 	Insc. Estadual: 	 Insc. Municipal: 

Endereço: 	FAZENDA SÃO JOSÉ, S/N° SETOR 03 

CEP: 	25.800-000 	 Telefone: 	 FAX: 

Bairro: 	FERNANDO PINHEIRO 	 Cidade: 	TRÊS RIOS 	 UF: 	RJ 

1-tem 	 Especificação 	 Unidade 	Quantidade 	Vr. Unitário 	 Vr. Total 
1 	REPARADOR INSTANTÂNEO DE PAVIMENTOS CBUQ 	TON 	80,0000 	520,0000 	41.600,00 

(CONCRETO BATUMINOSO USINADO A QUANTE) 
' 	PARA APLICAÇÃO A FRIO DE CAP 50n0, A GRANEL, 

_ . 	NÃO EMULSIONADO, NÃO DILUÍDO, DISPENSA 
PINT,LJEIÁ DE LIGAÇÃO, PODENDO FICAR ESTOCADO 
POR 31Y(TRINTA) DIAS APÓS A ENTREGA, SEM 	 e 
PERkrzFl-A TRABALHABILIDADE, GARANTINDO 

- 	APLI3Ã0 FRIA E EM AMBIENTES ÚMIDOS (CIUVA) 
SEM PERDER A COESÃO. 	 * 	Á 

'-'4 
, , 

Saldo Anterior: 	145.000,00 	 Saldo Atual: 	103.400,00 	 Total: 	41.600,00 

Valor por Extenso: ••• 	QUARENTA E UM MIL E SEISCENTOS REAIS 	  

- 
Justificativa 

PROCESSO N° 05905/2018. PREGÃO N2 010/18 	 • 
AQUISIÇÃO DE REPARADOR INSTANTÂNEO DE PAVIMENTO(CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE PARA APLICAÇÃO A FRIO), 
CONFORME ATA DE REGISTRO 007/2018.CLÁUSULA 6.1 O PAGAMENTO SERÁ FEITO, DE ACORDO COM A ENTREGA DO(S) 
PRODUTO(S) E SERÁ EFETUADA PELA TESOURARIA DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, EM MOEDA CORRENTE DO PAIS, ATRAVÉS DE 
CRÉDITO EM CONTA BANCÁRIA DÁ CONTRATADO, 30 ( TRINTA ) DIAS APÓS O ADIMPLEMENTO DO OBJETO 

OVYSta, 	 VÁR,~104.4-,---/- :. 
• 

	

ROSANE TEIXEIRA PASSOS . 	 CARMEN M,  COELHO B.GOMES 

	

CRC/RJ-097447/0-5 . 	 . 	 SEC. MUN. DE FAZENDA 

MUNICÍPIO DE PIRAÍ - CNPJ - 29.141.322/0001-32 - CENTRO - PIRAÍ - RJ 



1 II 1 1 1 1 II II III III III 11111 01101 

6682,(0 6692,00 1336,40 

DADOS PRODUTO/ SERVIÇO 

[DIGO ¡DESCRIÇÃO DO:PWODUTO/SERVIÇO 
1013986 'ASFALTO CEIMPIDITIVADO 

NCM/SH 
27150000 

CST 
• 000 

CFOP 
5.101 

UNID OUANT. 
12,85 12,135 

PESO V. UNITÁRIO 

520,00 

% % 
CMS ;P:  , 

T20 

V. ICMS V. TOTAL BC. ICMS 

DANFE 
DOCUMENTO 

AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL ELETRÔNICA 
0 - ENTRADA ri-1 
1 _ SAIDA 	1.2j 
N° 	15085 
SÉRIE 1 	Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
FOLHA 1 / 1 	www.nfe.fazenda.gov.br/nortal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

CHAVE DE ACESSO 

3318 0513 2584 3100 0102 5500 1000 0150 8510 1815 0850 

 

PAVIMIL PAVIMENTACAO 
LTDA. 

FAZENDA SAO JOSE, 0, SETOR 03 

FERNANDES PINHEIRO 

TRES RIOS - RJ 

(24)2251-7900 
	

25800-000 

  

NATUREZA DA OPERAÇAQ• 

' Venda de Produção do Estabelecimento 
1 	INSCRIÇA0 ESTADUAL 

79325481 
DESTINATÁRIO REMETENTE 

N.CME RAZÃO 

DE PIRAI - 155501 

INSCRIÇA0 EST.SUBST.TRIBUTARIO 

1 	PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
1 333 180071441430 	 21/05/2018 08:45:07 

CNPJ 

_ 13.25&431/0001-02 

CNPJ/CPF 

29.141.322/0001-32 
DATA DA EMISSÃO 

21/05/2018 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
1 	FONE/FAX 	 1 UF 1 INSCRIÇA0 ESTADUAL 

2424319953 

CEP 

27175-000 
DATA DA SAIDA/ENTRADA 

21/05/2018 
HORA DE SAIDA 

08:42 

t.NL,ER40 

PC GETULIO VARGAS, SN 
mumcipio 

/ DUPLICATA 

015085NFE Venc: 20/06/2018 RS 6.682,00 
SALCUL0.120 IMPOSTO 

! 	RBSgEle.CALCULO DO ICMS 

6.682,00 
VALOR DO ICMS 

1.336,40 
BASE DE C - LCULO IC S ST 	VALOR DO ICMS 	UBSTITUIÇ • O 

I 
ALOR TOTAL DOS PRODUTOS : 

6.682,00 	I 
....,  ALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO 	 OUTRAS DESPESAS 	VALOR 00 IPI VZOR TOTAL DA NZTA 	I 

i 

	

6.682,00 	i 
TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS 

. 	NOME / RAZAO SOCIAL 

. MAURICIO 
MODALIDADE FRETE 

0-ElvIITENTE 

CODIGO PLACA DO VEICULO - 

KPU3809 
UF 

RJ 
CNPJ/ CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇAO ESTADUAL 

QUANTIDADE 	1 	ESPECIE 

12 	1 CBUQ 1 
MARCA 

Letreiro 
NUMERAÇAO PESO BRUTO 

12,850 
PESO LIQUIDO 

12,850 

Rubrica 
Process 	O 223 
PAAP - 	Rj 

CÁLCULO DO ISSON 
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

	
BASE DE CALCULO VALOR bo ISSQN . 	INSCRIÇA0 MUNICIPAL 

0101016833 
DADOS ADICIONAIS 

RESERVADO AO FISCO ',••• INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 
. Tr:butos Aprox.R.5 2.279,89 (34,12%) Fonte: IBPT 
Vwld. 054 Regxão, 99 

EMPENHO 991 N 00 PROCESSO 1226 2018 



R'jOrrçz:c  

P9: N 99 PROCESSO 1226 2318 

, DANFE 

1 111 lii 1 III 11111 

PAVIMIL PAVINIENTACAO 
LTDA. 

FA/F:NnA SA0 ..OSE o. 1:1-OR 03 

FERNANDES PINI;I:IRO 

.62,00fgalk. 	TR ES RIOS. Ri 

(21)2251-7900 

1111111 Ii li II II 

DOCUMENTO 
i AUXILIAR DA NOTA 
'FISCAL ELETRÔNICA 
10 - ENTRADA 
ji - SAiDA 	1 

¡NP 	15081 
!SÉRIE 
;FOLHA 1 1 

~1-gl 
;ia i•  

CHAVE DE ACESSO 

3318 0513 2584 3100 0102 5500 1000 0150 8110 1815 0819 ; 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no site da Sefaz Autorizadora 25800-000 

NATUREZA DA OPERAÇAC PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO O= USO 
1 333180070542268  

INSCRIÇAO EST SUBST.TRIBUT RIO 	 CNPJ 

13.25.8.431/0001-02 

Venda de Ptodução'do Estabelecimento 
;NSCRIÇAO ESTADUAL 

79325481 
18/05/2018 08:30:04 

:DESTINATÁRIO REMETENTE 
NOME / RAZAO CNPJ/CPF 

29.141.322/0001-32 
DATA DA EMISSÃO 

!8/05/2018 IviLiNICIPIO DE PIRAI - 155501 
ENDEREÇO 

;;C GETULIO VARGAS, SN 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP I  

27175-000 
UF 	I 

	

II 	
INSCRIÇAO ESTADUAL 

RJ 

DATA DA SAIDA/ENTRADA 

1 8/05/20 IS 
HORA DE SAIDA 

08:30 

NICIPiC FONE/FAX 

2424319953 

A 

,1) SUS N FE Vent: 17/06,2018 RS 6.962,80 
C CO  

CALCULO 03 ICMS 	VALOR DO ICMS 
6.962.80 1 	 1.392,56 

BASE DE CALCULO ICMS ST 	VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇAO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS i 

6.962,80 i 
VALOR TOTAL DA NOTA 

6.962.80 

VALOR DO SEGURO 	DESCONTO i 	OUTRAS DESPESAS VALOR DO IPI 

..,NA:POP.T.-.DOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOC:AL 

L. RIC1O 
MODALIDADE FRETE CÓDIGO PLACA DO VEICULO -I UF 

KPLI3809 	RJ 
CNPJ/ CPF 

0-EMITENTE 

MUNICIPIC ".•:::ER ECO 
UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

.:;_,ANTtDADE 	ESPECIE 

3 i CBUQ  
I MARCA 

Letreiro 
NUMERADA° PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

13,390 13,390 ! 
AUOS PRODUTO/ SERVIÇO 

Í DESCRICÃO‘DO'PRODUTO/SERVIÇO 
:3336 1 ASFALTO .O.BOÇtWO 1T IVADO 

WCWEN CST % ! % 
CMSI IPi  
20 	! 

CFOP UNID aUANT. V. UMTÁRIO PESO V. TOTAL BC. ICMS V. ICMS 	V.IPI 
ood 520,001 	6962 461 	6962,80 27150000 5.101 13,39 15,39 1392,56! 

PMP PI ‘A 
Process 
Rubrica._ á 

C CO iSSON T BASE DE CALCULO 	 VALOR DO ISSON 
MUNICIPAL 	 VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

; 	; 6833 
: 	ADICIONAIS 

;NFORMACCES COMPLEMENTARES RESERVADO AO rISCC 
Aprox.RS 2.375.70 (3C,12%) Ponto: IWT 

:54 Reg::ão, 95 



25800-000 

IN° 	15073 
!SÉRIE 1 
¡FOLHA 11 1 

FERNANDES PINHEIRO 

'FRES RIOS - RJ 
(24225 I -7900 

O O 1 I 1 II II II 111 
CHAVE CE ACESSO 

3318 0513 2584 3100 0102 5500 1000 0150 7310 1815 0736 

1 DANFE 
DOCUMENTO 

AUXILIAR DA NOTA 
¡FISCAL ELETRONICA 
10 - ENTRADA 

- SAIDA 

PAVIMIL PAVIMENTACAO 
LTDA. 

FAZENDA SAO JOSE. 0. SETOR 03 

;Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.g.ov.brluortal ou no site da Sefaz Autorizadora 

iDESCR:ÇÃO.aMODUTO!SERVIÇO 

ASFALTO CH3q31DIMADO 

CST I
-1 

CFOP 

cor) 15.101 

uNn OUANT.. PESO 

T 	11,35 	11,85 

V. ICMS 	VIR 	I 	 CMS  
1232,40_ 	20 

1 
r5:29SE 

NCM/SH 

27150000 

V UNITÁRIO 

520,00 616210 

V. TOTAL 

6162,00 

BC. ICMS c.í 

\IA'11REZA DA ;,E,PERACAO?  
Venda de Próducào do Estabelecimento 

INSCRIÇA0 ESTADUAL 

._7.925481  
STINATARIO REMETENTE 

PROTOCOLO DE AUTORVAÇA0 DE USO 

333180067850713 	 14/05/2018 08:59:12 
INSCRIÇÃO EST.SUBST.TRIBUTARIO 	 CNPJ 

13.258A31/0001-02 

DATA DA EMISSÃO 

14/05/2018 
DATA DA SAIDA/ENTRADA 

14/05.'2018 
	HORA DE SAIDA -- 
08:59 

`1CME RAZAO • 
	 I CNPJ/CPF 

MUNICIPIO DE PIRAI - 155501 
	

29 141 3”/0001-32 
ENDEREÇO 
	 I SAIRROMISTRITo 

	
I CEP 	 

PC ETULIO VARGAS, SN 
	

1 CENTRO 
	

27175-000 
PIO 
	 FoNE./FAx 	 INSCRIÇ/,0 ESTADUAL 

1
1  2424319953 
	

1 RJ I  

: DUPLICATA 

01S0'73NF'E venc: 13/06/2018 RS 6.162,00 

IMPOSTO 
'---EASE DE CALCULO DO ICMS 

6.162,00 
VALOR DO ICMS 

1.232,40 
BASE DE CALCULO içá/1g st 	f 	VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 	VALOR TOTAL DOS PROD-ÚtOSi 

1 	 6.162,00 	; 
hdLOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO 	J 	OUTRAS DESPESAS 	I 	VALOR DO IP! 	 . 	VALOR TOTAL DA NOTA 

I 	 . 	 6.162,00 	. 
......._.J 

'RANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS - 
it"?.iV1E /RAZÃO SOCIAL 

N,1 A li RI C I O 
MODALIDADE FRETE I . C&R,-0 

0-EMITENTE 
PLACA DO ‘/EIL.ULCI 	1,1F 	I 	CNIPJ/ Cr.!- 
KPU3809 	1 	Ri 	1 

ENDEREÇO MUNICIPO 	 1 	UP.... 	i 	INSCRIÇA0 ESTADUAL 
1 	 i 
i 	 I 

. -QUANTIDADE I 	ESPECIE 	 I 	MARCA 

11 	1 CBUQ 1 

NIMERAÇA-o 	 PESO BRUTO 	 I 	PESO LIQUIDO 	----. 
11.850 	1 ; 	 11,850 	: 

3.,12C-VS PRODUTO/ SERVIÇO 

PMPPRA RJ I - 
Procewo N° 	3_ 

[Rubrica_ 
••••••4••• 

....ULO DO ISSON 
RIÇA0 MUNICIPAL 	 1 VALOR 'MT-Z.-. S SERVIÇOS 

n10101683.3 

 

E1-3ASE DE CALCULO 	 --r---mos Do ;950N 

 

  

	

ADICIONAIS 	 
TFFORMACOES COMPLEMENTARES 
 	Aprox.RS 2.102,47 (54,12?) Fonte, IRPT 

054 ReglÃo: 99 

  

r-W-.:•-3ERVADO AO 

 

   

ENR0 941 N 20 PROCESSO 2224 2018 

     

      

o. ...... 



PAVIMIL PAVIMENTACAO 
LTDA. 

1- AZE:NOA SÃO JOSE. O. SETOR 03 

Venda de Produção do Estabelecimento 
INSCRIÇA0 ESTADUAL 

7Y3'548 i  

ViINICIFIO 
PIRAI 

UF 

RJ 

NOME! RAZAO SOCIAL 
MAURICIO 

QUANTIDADE 	ESPECIE 

12 I CBUQ  

.;;ALCULO DO ISSON  
:NSCRICAO MUNICIPAL 
0101016833 

DANFE 
DOCUMENTO 

AUXILIAR DA NOTA 
FISCAL E-LETRONICA 

,0 - ENTRADA Ti 
'1 SAiDA 
N° 	15076 
SÉRIE 1 
FOLHA 1 / 1 

1 hill 01101 II ii II 1 11 
CHAVE DE ACESSO 

3318 0513 2584 3100 0102 5500 1000 0150 7610 1815 0762 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfefazenda.,Rov.br/Dortal ou no site da Sefaz Autorizadora 

FERNANDEiS PINHEIRO 

'FRES RIOS- Ri 
12412251-7900 25800-000 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
333180068522392 	 15/05/2018 08:37:44 

CNPJ 

13:258.431/0001-02 
INSCRIÇÃO EST.SUBST.TRIBUTARIO 

DESTiNATARIO REMETENTE  
NOME, RAZA0 

MUNICIPIO DE PIRAI - 155501 
CNPJ/CPF 	 DATA DA EMISSÃO 

29.141.322/0001-32 	15/05/2018 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO 

I CENTRO 
; 	CEP 	 DATA DA wAIDNENTRADA 

27175-000 	15/05/2018 
PC GETULIO VARGAS, SN 

FONE/FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA 
08:37 

2424319953 

JRA/DUPLICATA 

”: 015076NFE Venc: 14/06/2018 R$ 6.624,80 

DO IMPOSTO 
SE DE CALCULO DO ICMS 	1 VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

6.624,80 
VALOR TOTAL DA NOTA 

6.624,80 

6.624.80 I .324,96 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DO IPI 

RANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS 
MODALIDADE FRETE CODIGO 

I
PLACA DO VEICULO 
KPU3809 

UF 
RJ 

CNPJ! CPF 
O-EMITENTE 

ENDEREÇO MUNICIPIO 1 u` INSCRIÇA0 ESTADUAL 

MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 
12,740 12,740 ; 

- ÍACOS PRODUTO/ SERVIÇO 
r-- 	 , 	• 

DESCRIÇÀCkPOPRODUTO/SERVIÇO 

	

rr— 	
NCAUSH CST CFOP uNil2 OUANT. PESO v uNtTARIO VÃOJAL BC. CMS V. ICMS v.IPI c5:ssl P1; ASFALTO4r,F0 A0/2/W4,0 27150000 000 5.101 12,74 1.2,74 520,00 E624,80 6624,80 1324,66 1 2.'1 

-51 A 
` re-"- --•-• 

PMP PIRAI - RJ 
... 

, 

Processo N' 
Rubrica.. 

_ 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO I 	VALOR DO ISSON 

1  :.. 4.uas ADICIONAIS 
;NFORêAACOES COMPLEMENTARES . RESERVADO AC FISCO 

Aprox.R5 2.260,38 (34,126) Ponte. ISPT 
Vend. 054 Regz.ào: 99 

E.,".PE1490 991 9 00.88008550 1226 2018 



-,A; CUL° 	ISSON  
.RICAO MUNICIPAL 
0 0 1 016833 

1 VAlb.":"Tb.tAL Da=7TS BASE DE-CrALCULLT— 	 "----1 "W.JR DO ISE N f".  

V. UNITÁRIO 

520,00 

PROTOCOLO DE AUTORIZAvAO CE USO 
333180069208996 	 16/05/2018 08:28:54 

CNPJ 

L/REZA QA OPERAÇAO: 
Venda de Produção do Estabelecimento 

INSCRIÇÃO EST.SUBST TRIBUTARIO 
13.258.431/0001-02 

INSCRIÇAO ESTADUAL 
79325481 	•  

-r,F_-"STINATARIO REMETENTE 
- 	NOME i RA7-A0 

‘t: IN 1C I P 10 DE PIRAI - 155501 

DATA DA EMISSZ 

ENDEREÇO 
PC GETULIO VARGAS, SN 

16/05,2018 
	DATA DA SAIDA1ENTKADA • 
16/05,2018 

I CEP 
I 27175-000 

UF 	I INSCRIÇÃO ESTADUAL 

RJ 
FONE/FAX 

2424319953 

CNPJ/CPF 
29.141.322/0001-32 

BAIRRO/DISTRITC.' 

CENTRO 
HORA DE SAIDA 
08:28 

VIU 	PIO 

PIRAI 

: URA! DUPLICATA 

N": 015078NFE Venc: 15/06/2018 R$ 7.150,00 

: 	BASE DE CALCULO DO ICMS 

. - 	 7.150,00 
VALOR DO ICMS 

1.430,00 
BASE DE CALCULO .'CS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 	VAL.OR 'TOTAL DOS PROOL;TOS I 

7.150,00 
: 

ALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO 	i 	OUTRAS DESPESAS 
1 
I 

VALOR DO IP/ 	 VALOR TOTAL DA NOTA 
7.150,00 . 

TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS 	 _ 
— NOME! RAZÃO SOCIAL 
M.AURICIO 

MODALIDADE FRETE 

0-EM (TENTE 

CODIGO 	I PLACA DO VEICULO 	1 	Ur 
1 KPU3809 	i 	RJ 

CNPJ/ CP 

R NC:REçO MUNICIPIO UF 	I 	INSCR:Ve ESTADUAL 

I 
,DDE 	I 	ESPECIE — 	.;,:,,:+1 	,-, 

13 	1 CBUQ 

MARCA 
Letreiro 

"1 NUMERAÇAD PESO BRUTO 	 r 	PESO LIQUIDO 

13,750 	I 	 13,750 	, 

- • 	PRODUTO/ SERVIÇO 

DESCP.r.ÀD:DO PRODUTO/SEP.VI;(` 
ASFALO.Z.T..lp ADITIVADO 

INCNVSH 

1,27:50000 

CET CF0P1UNID 1 ov,,,. 
oco s.ioi 	13,75 71510,4,01._:.7150,00 

V. ICMS[ CM:: IP: 
1430,301 	fE 

V. TOTAL1 	BC. ICMS ESO 
13,75 

P M P  
Processo \ 	i 

Rubrica_ 	Ffs.P-9  f _...._ 	 1 

PAVIMIL PAVIMENTACAO 

LTDA. 

FAZENDA SAO JOSE, O. SETOR 03 

FERNANDES PINHEIRO 

TRES RIOS - RJ 
124 )225 1-7900 
	

25800-000 

RESERVADO AO r.Sn 

1 III 1 1 1 o II O 
CHAVE DE ACESSO 

3318 0513 2584 3100 0102 5500 1000 0150 7810 1815 0783 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
. 	I 

www.nfe.fazenda.gov.brlportal ou no site da Sefaz Autorizaaora 

DANFE 
DOCUMENTO 

AUXILIAR DA NOTA 
'FISCAL ELETRDNICA 
O -ENTRADA 

- SAIDA 

!N° 	15078 
!SÉRIE 1 
¡FOLHA 1 / 1 

1 

ADICIONAIS 
!•er•ORMACCES COMPLEMENTARES 

Ap=x.R8 2.439,58 (34,12'; Fonte, 1.31!W 

	 C,54 Seglác, 99 

991 34 De 9ROCE550 1229 20?.8 



25800-000 

If:IRo 

II.S RIOS • It.! 

Cl )2251-7000 

DESCONTO 

CO IMPOSTO  
DE CALCULO DO ICMS 

6.370,00 
CO FRETE 	I VALOR DO SEGURO 

."'RANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS  
RAZAO SOCIAL 

(jR1Ci() 

I 
1 

ECO 

CODIGO CNPJICPF PLACA DO VEICULO 	UF 

KPU3809 	1 RJ 
INSCRICAO ESTADUAL UF 

*-1~ .• •-•--- 

MARCA 

Letreiro 
k•rije 	ESPECIE 

12 1 CB13() 
NUMERAÇAC 	 1—Pr--se BRUTO 	 PESO LIQUIDO 

I 	- 
I 	 1 	 12,250 1 	 12,250 

PAVIMIL PAVIMENTACAO 
LTDA. 

I' 	SA0 JOSE. SKTOR 03 

1 DANFE • 
! DOCUMENTO 
! AUXILIAR DA NOTA 
IFISCAL ELETRÓNICA  
10 - ENTRADA 

- SAIDA 
INC  
; 	15080 
SÉRIE 
!FOLHA 1 1 

1 I ' 
i II 11 II II 1 1 1 111 II 1 

CHAVE DE ACESSO 

3318 0513 2584 3100 0102 5500 1000 0150 8010 1815 0803 
Consulta de autenticidade no portai nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.stov.bn'oortal ou no site da Sefaz Autorizador: 

=2,,A ....PcRACAO 

da de Producgto do Estabelecimento 
ESTADUAL 

• REMETENTE 

. 	NICiPi01.)E PIRA! - 155501 

, ;!•"1- 1.10 VARGAS. SN  
:' 

I 	PROTOCOLO DE AUTORIZACAO DE USO 

1 333180069870728 	 17/05/2018 08:24:22 
INSCRICAO EST.SUBST.TRIBUTARIO 	 CNPJ 

13.258.431/0001-02  

DATA DA EMI5SA0-- 

1 7/0 5/ 2 0 1 8 

DATA DA SA!DAJENTRAID: 

INSCRICAO ESTADUAL FONE/FAX 

2424319953 

I CENTRO 
UF 	I 

RJ 

BAIRRO/DISTRITO 

VALOR DO ICMS 
1.274,00 

BASE DE CALCULO ICMS ST 

OUTRAS DESPESAS VALOR DO IPI 

6.370,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

5.370,00 

!MODALIDADE FRETE I 

I
O-EMITENTE 

MUNICIPIO 

OUANT. 	PS.501 V UNiTÁRIOi 	V TOTAL 1... 	 BC. ICMS 

12,201 

• 
V. !OMS 	t MCMS! ; 

1274.10j 

P)DUTOSERVlCO 

;DP.SC.Rpà!I-C: PIRODUTOÍSERv!CO 
-7150000 

CST.  

000 

CFOP 

5.101 

UNID 
•  12,25 1  520,00 06.7C .00 6370,00 

5 PMP PI RA - RJ 
£12251.2:1_ 

Fís. 

VALOR DO ISSON I 	BASE DE CALCULO 
D:j ISSON  

MUNICIPAL 

Wn1016833 
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

ADICIONAIS  
,Ni:JRMACOES COMPLEMENTARES 

A'prox.R$ 2.173,44 (54,12e! Fonte! IBM' 
.-rc 	Regxa.: 

001 s Do PRDT.E550 0234 

RESERVADO AO FISCO 

- 74 

' 

Proce 

Rubrica_ 

VALOR TOTAL DOS PRODUTC VALOR DO ICMS SUBSTITUICAC 

CNPJ!CPF 

29.141.3220001-32 
CEP 

27175-000 17/05/2018 

HORA CE SAIDA 

08:24 



FIIR)= II 111 I III! I 111111111111 11111 11111111 11 	11 111111111i 

O - ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N° 	15134 
SÉRIE 1 
FOLHA 	1 / 

1 

1 

CHAVE DE ACESSO 

 	3318 0613 2584 3100 0102 5500 1000 0151 3410 1815 1342 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/oortal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

NCM/SH CST CFOP UNO ()DANT. PESO BC. ICMS V. ICMS V.IPI 
I '21.396'i 

IPI 
ASFALTO CBLADITIVADO  000 5.101 3,17 3,17 520,00_ 1648,40 329,68 

DESCRIÇÃO'  00.??20DUTO/SERVIÇO 
CMS 
20 

V. TOTAL 

1648,t0 27150000 

V. UNITÁRIO 

CNPJ 

11258.431/0001-02 
INSCRIÇAO EST.SUBST.TRIBUTARIO 

NATUREZA DA 0PERAÇAO 

Venda de Produção do Estabelecimento 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

71)325481 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

333180084422339 	 18/06/2018 08:43:17 

FONE/FAX 

2424319953 
INSCRIÇAO ESTADUAL UF 

RJ 
HORA DE SAIDA 

08:42 
MUNICIPIO 

PIRAI 

!DESTINATÁRIO REMETENTE  
NOMF. / RAZAO 

I MUNICÍPIO DE PIRAI - 155501 
ENDEREÇO 

PC GETULIO VARGAS, SN 
CEP 

27175-000 

DATA DA EMISSÃO 

18/06/2018 
DATA DA SAiDAJENTRADA 

18/06/2018 

CNPJ/CPF 

29.141.322/0001-32 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ATURA/ DUPLICATA 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS 

1.648,40 
VALOR DO ICMS 

329,68 
BASE DE CALCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇAO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

1.648,40 
.'ALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

1.648,40 
TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS 

, 	NOME / RAZÃO SOCIAL 

: SEBASTIA0 LEANDRO FONTES 
MODALIDADE FRETE 

0-EMITENTE 

CODIGO PLACA DO VEICULO 

KWE6311 
UF 

RJ 
CNFJ/ CPF 

. 	ENDERECO MUNICIPIO UF INSCRIÇAO ESTADUAL 

; 	DUANTIDADE 

3 
ESPECIE 

CBUQ 
MARCA NUMERAÇAO PESO BRUTO 

3,170 
PESO LIQUIDO 

3,170 
1.)A.:OS PRODUTO/ SERV ÇO 

N": 015134N FE Venc: 18/07/2018 RS 1.648,40 

PAVIMIL PAVIMENTACAO 
LTDA. 

02 	 FAZENDA SAO JOSE, 0, SETOR 03 1W111221~fflas  
,e=r-~ica 

FERNANDES PINHEIRO 

'FRES RIOS - RJ 

(24 )2251-7900 	 25800-000 

. 	INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

' 0101016833 
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO VALOR DO ISSON 

RESERVADO AO FISCO 
DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 
. 

	

	tos Aprox .R$ 562,43 134,128) Fonte: IBPT 
054 Reglão: 99 

EMPENU No 991 2018 



COM RESPONSABILIDADE 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO P?r1P 	 RJ 
Proces 
Rubrica_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 

Em resposta ao requerimento n° 89/2018. 

Informamos que o empenho n° 991 de 03/05/18, com quantitativo de 80.000 
Kg de Reparador Instantâneo de pavimentos CBUQ, foram contempladas através 
da Operação Tapa Buraco, referente ao processo n° 05905/2018 - Pregão 
n°010/2018, conforme Ata de Registro de Preço 007/2018, as Ruas Tv. João da 
Silva, Miguel Franco (Chapadão), Aymar Miller Taranto, Ivan Vernon, Manoel 
Alexandre de Lima, Loteamento do Hospital, Cabeceira da ponte do Hospital 
(comendador Sá), Renato Breves, Bulhões de Carvalho, Capitão Manoel Torres, 
Vila Nova Esperança, Bairro Prefeitura,15 de Novembro, Rua de acesso ao 
CONDIP.I, e Rj 145 em alguns pontos. 

Ricardo Torls da Silva 
Secretário Mun. de Serviços Públicos 

Matrícula n° 5920 



N° do Processo 

DISTRIBUIÇÕES 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de pirai 
Secretaria de Administração - 

SEÇÃO DE PROTOCOLO 

ASSUNTO 
Prot - Data: 07476/2018-01 - 17/05,12018 
Interessado: SEC. MUN. DE SERVIÇOS PÚBLICOS -01 Assunto: 	SOLICITA-01 
Providência: AQUISIÇA0 INSTANTÂNEO DE PAVIMENTOS 
Órgão Dest : SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÂO-01 

rioMP PIRAI RJ 
..... 

Process !0...R.3.2 .1 
i-35.  I Rubrim 	_Fls. 

 

   



SIGMA 

Página 1 de 1 

Prefeitura Municipal de Pirai 
Requisição de registro de preços 

Documento N°315 

10 	PR 	RRpistrp.clqrs..  315 	2018 	 007/2018 	17/05/2018 	2018 

Fax: 
Fornecedor: PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA 
CPF/CNPJ: 13.258.431/0001-02 	Telefone: (24) 
Endereço: Fazenda São José, S/N° Setor 03 
Bairro/Cidade/UF: Fernandes Pinheiro - Três Rios - RJ 

• 

Item Unidade Quantidade Preço unitário Preço total 

N° 	Ano 	N° manual 	N° da Ata de Reg. 	Data 	Ano processo 	N° licitação 	Modalidade 	Natureza 

Objeto 
Aquisição defeparador instantâneo de pavimentos, (concreto asfáltico usinado a quente para aplicação a frio). 

Justificativa 
Para serem aplicados em todos os buracos dos logradouros de todo Município. 

Centro de Custo 
1.07.00.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Unidade Solicitante: 	1080 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Unidade Gestora: 	1050 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Função: 	15 Subfunção: 	452 Programa: 	0006 

Urbanismo Serviços Urbanos Cidade Bonita 

Projeto! Atividade: 	2459 Natureza da despesa: 	33903000 Fonte: 	100100 

CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS Material de Consumo Recursos Ordinários 
PAVIMENTADOS EM ÁREA URBANA 

Dotação Orçamentária: 	1080154520006245933903000100100 	 Reduzido: 	206 

1 	 TONELADA 	 80 	 520,00 	 41.600,00 

56.25.66 - REPARADOR INSTANTÂNEO DE PAVIMENTOS CBUQ (CONCRETO BATUMINOSO USINADO A giUANTE) PARA APLICAÇÃO A FRIO DE CAP 50/70, 
NÃO EMULSIONADO, NÃO DILUIU), DISPENSA PINTURA DE LIGAÇÃO, PODENDO FICAR ESTOCADO. 'd 

, 
... 

F3M P PRAí RJ 
Process N' 
Rubrica_ 	Fis 6  --Lr:7='31  J 

Ricardo To#t,s da Silva 	Data: _i_4105 / 	 
Sec RMifflu-Sefv.I Públicos 

Mar.  5920 

f ICS 

CEP: 25800000 

Total 	 R$ 41.600,00 

Digitado por: L 

Luix 
)
'beiro 

Ribeiro Data: 1..4 /051 	 



Luiz nt 	4 Silva Neves 
Prefeito Municipal 

Matricula 0001 

Át. 
ernr..r.s.  A Secr. 

A Secretaria de Administração 
Para p 	^ ia tbiveis 
Em, 

YPEN•ay ffp2•••••,•••rV, .... ••••.4.4.1• : 

PMP - PIRA i!RJ 
Processo N.' ‘) 21„22,_ 

Fls. 032J  ICIMOMV.T.PEP 
•••41 	

et•wx....•Ma•••••.....J 

Rubrica._ 

PMP -PIRAI - 
Processo N° 	 
Rubrica 

‘; 

Pró l. colo 
A Se,r,vra na ao Fazenoa 

!dor ar se há recurso orçamentário 
coMorme valores discriminados no quadro 
3159X0(Fls.  alq )nos termos da Ato 

Registro de Preços n° ,g0'4"- /,.2.01, 

eurateria Municiptilde AtmilítÁltnito 
Paulo ,aufrao 
Secretário Mun. à adrcinistraçá'o 

Matr.:9267 

.f•j; sc 

3Q! !C'.7;•.;i2,:;•!, 

0.5 . 

	  

Para provid::!r; -;:'! ..:s 

, 	1.05 i Ag 

»,•..,etusa Teixeira dos Santos 
SSer,Cr TégCdliC0 

rk. Contabilidade 
10001810-5 - MATR: 10343 

C . 	4 . Lt2i int‘?: i;itti 	C. 	,..1 r 0rneS 
Secretà:a Mun. de Fazenda 

1.i.r.;.tia 8522 
G.s314210-0 Cutadora 

.j6d 

C p 	itcle9 4e5 5.2)ixrC145(4) 

(Ètr-~ 	qc,› 3t5y.1  

cigv\-)  

allo 
(---•••Vád  

"NAOre dos SanteE: 
Tárnicw 

Tc. Contatidatl4..k 
tAra: 1w4:17 



Estado do Rio de Janeiro 
MUNICÍPIO DE PIRM 

rri..%2WIN2220=.:~V-T,L  

P 	Ai-RJ, 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2018 

Ata de Registro de Preços n°007/2018 para 
aquisição de reparador instantâneo de pavimentos, 
(eoncretdasfálticousinado a quente para aplicação 
á frio), Conforme resultado do Pregão Presencial ri° 
010/201.8„ que celebram Q Município de Pirai e as 
empresa(s).abaixo identificada(s): 

O MunicipiO de Pirai, CNPJ-MF sob o 
ir 29.141.322/0001-32, com sede à Praça Getúlio Vargas, S/n° - Centro - Pirai/RJ , neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal - Luiz Antonio da Silva Neves, portador da Carteira 
de Identidade n° 048514988, emitida pelo Instituto félix Pacheco, residente à Rua Anibal da 
Costa, 56 - Centro - Pirai - RJ e, a(s) empresa(s) Pávimil Pavimentação Ltda inscrita no 
C.N.P.I. n° 13.258.431/0001-02, com sede na fazenda São José, S/rf - Setor 03 - Fernandes 
Pinheiro - Três Rios/RJ, representada neste ato pelo Sr. Hélio Márcio Guimarães Piran, 
portador da Carteira de Identidade n°: 09102111-3, expedida pelo IFP/RJ e C.P.F. n': 
060.999309-24, firmam a presente Ata de Registro de Preços., documento vinculativo, 
obrigacional, com características de compromisso para futura contratação,, conforme Pregão 
Presencial n° 010/2018 para aquisição de reparador instantâneo de pavimentos, (concreto 
asfáltico usinado a quente para aplicação a frio), fundamentado no processo administrativo tf 
_00310/2018, nos termos das seguintes cláusulas e condições: 

P 	P 	PR j I 
CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO Procõs. 	(1,83,113, 

(03 1.1. objeto da presente Ata élo Registro de Preços para aq 	i(i)G4e , 	liraF 
reparador instantâneo de pavimentos, (concreto asfáltico usinado a quente para aplicação a 
frio) ao Município de Pirai, conforme exigências contidas no Edital do Pregão Presencial 
para Registro de Preços e seus Anexos. 

J.2 - A existência de preços registrados não obriga o Município de Pirai a adquirir os itens 
relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no Anexo 1, 
podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, sendo 
assegurado nesta hipótese, preferência ao beneficiário do registro em igualdade de 
condições, nos termos do art. 15, §49, da Lei Federal n? 8.666, de 1993, e art.11, do 
Decreto Municipal n°2.552. de 2000. 

CLÁUSULA SEGUNDA -.DOS PREÇOS 

2.1 - Os preços a serem praticados pelos fornecedores, são aqueles ofertados na(s) proposta(s) • 
vencedora(s) da sessão pública de Pregão de Registro de Preços n°: 010/20,17 havido en ,, 
14/03/2018, nas condições abaixo: 	 L 
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ITEM • N° QUANTIDADE UNID ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
Marca 

dos 
Produtos 

Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

001 500 ror: 

REPARADOR INSTANTÂNEO DE 
PAVIMENTOS CBUQ (CONCRETO 
BATUMINOSO 	USINADO 	A 
QUANTE) PARA APLICAÇÃO A 
FRIO DE CAP 50/70, A GRANEL, 
NÃO 	EMULSIONADO, 	NÃO 
DILUÍDO, DISPENSA PINTURA DE 
LIGAÇÃO. 	PODENDO 	FICAR 
ESTOCADO POR 30 (TRINTA) DIAS 
APÓS A ENTREGA, SEM PERDER A 
TRABALHABILIDADE, 
GARANTINDO APLICAÇÃO FRIA E 
EM 	AMBIENTES 	ÚMIDOS 
(CHUVA) SEM PERDERA COESÃO 

Pavimil 
Fácil 520,00260.000,00 

TOTAL GERAL R5,260.000,00 
EMPRESA VENCEDORA: PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos preços .fixados, estão incluídas todas as despesas 
_necessárias à plena execução do fornecimento dos prOdutos, com todos os custos de: de mão 

.4e obra, materiais e equipamentos, cargas e descarga de materiaiS, frete, impostos, taxas ou 
i-guaisquer outros ônus federais, estaduais ou. municipais,. incluídos, bem corno o. lucro. 

- 

CLÁUSULA TERCEIRA - DÀ VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1— A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura, observada a publicação no Informativo Oficial do Município de Pirai. 

CLÁUSULA QUARTA .. DA REVISÃO DOS PREÇOS 

4.1 - Durante a vigência da .Ata, os valores registrados serão fixos .e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência clO situação prevista tia alínea "C do 
inciso Ii do art. 65 da.Lei Federal n° 8.666, de 1.993 ou de redução dos valores praticados 
no mercado. 

4.2 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 
da Lei Federal. n° 8.666, de 1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá Optar 
por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório 

4.3 Quando o valor inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
valor praticado no mercado a Prefeitura Municipal de Pirai deverá convocar o fornecedor 
visando negociação para OdUção de V.alores..e sua. adequação ao praticado pelo mercado. 
Frustrada R negociação, o 'fornecedor será liberado do compromisso assumido e 
convocados outros fornecedores eventualmente registrados para o item negociado. ., 
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4.4 Quando o valor de mercado tornar-se superior aos valores registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Prefeitura Municipal de Pirai poderá libera-lo do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se 
a comunicação ocorrer antes, do pedido de fornecimento, podendo convocar os demais 
fornecedores eventualmente registrados paranegociação. 

4.5 - Não havendo, êxito nas negociações, o Município de Pirai procederá a..revogação do item 
da Ata de Registro de Preços e adotará as medidas para obter contratação mais vantajosa. 

4.6 - Os valores revisados.serão publicados no Informativo Oficial do Município de Pirai. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS ÇQNDIORS DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 

5.1- Os 'próclutos.ser40 fornecidos de forma parcelada, a par.tir da data de assinatura do contrato 
ou emissão da nota de empenho, de acordo com as necessidades do Munieipiade Pirai, 
e nas quantidades que esta vier a .solicitar. 

5.2 — Os produtos 'serão entregues de forma parcelada, em até 10 (dez) dias após a emissão da 
nota de empenho, conforme solicitação das unidades administrativas e nas quantidades 
que vierem solicitar; 

3:3 - 0(s) produto(s) objeto- cli.ista licitação sera(ão) recebido(s) é aceito(s) após Sumária 
inspeção realizada Pelo Órgão solicitante do(s) mesmo(s) podendo ser rejeitado caso 
desatenda as especificaçõès exigidas. 

3.4 — O fecebimento do(s) produto(s) não configura o aceite, o qual ocorrerá conforme o art. 
73, inciso II, alínea "b", da Lei Federal nó  8.666, de 1993, somente, após a conferência 
quantitativa e qualitativa, realizada pela fiscalização, devidamente atestada(s) na(s) 
nota(s) fiscal(is) correspondente(s). 

53- A contratada compromete-se a dar total. garantia quanto, à qualidade dos produtos, bem 
como efetuar a substituição imediata e totalmente às suas expensas, de qualquer produto 
fornecido comprovadamente fora das especificações técnicas e padrões de qualidade 
constante do Anexo 1 do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será feito, de acordo com a. entrega.do(s) .produto(s) e será efetuado pela 
Tesouraria da Fazenda Pública Municipal, em moeda corrente. do País, através de crédito 
em conta 'bancária do contratado, 30. (trinta) dias após so adiMplemento do objeto e a 
apresentação dos correspondentes documentos de cobrança, devidamente atestados pelo 
setor competente, acompanhado da Certidão Negativa de Débito com INSS e do 
Certificado de Regularidade do FGTS.. 



PMP PRA - RJ 
Processo N°  
Rubrica_ Fls. 



isic--s=as .irrsn-wrcs..744) 	 

Estado do Rio de Janeiro 
MUNICÍPIO DE PIRAI 

6.2 - Em caso de atraso injustificado no pagarne.nto, dentro do prazo acima estabelecido, o valor 
será acrescido .de 1% ( um por cento ) de juros de mora ao mês "pró rata tempore", assim 
como, compensado .financeiramente à taxa de 1% ( um por cento ) ao Mês, pró rata dia, 
contados a partir do dia seguinte :ao de seu Vencimento e até o dia de seu efetivo 
pagamento. 

6.3 - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado na razão de 1 % (um 
por cento) ao mês pro rata dia, contados da data do seu efetivo pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

7.1 — Caberá a Secretaria Municipal de Administração o gerenciamento e o controle da presente 
Ata, devendo; 

7.1.1 - Gerenciar a ata de registro de preços, indicando os beneficiários do registro de preços, 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 
órgãos participantes do SRP; 

-7.1.2 — Periodicamente aferir a com• 	 patibilidade dos preços registrados com os efetivamente 
praticados; 	 o 

7:1.3 - Acompanhar e fiscalizar perfeita execução do presente Registro de Preços; 

7.1.4 - Conduzir os procedimentás relativos à revisão dos preços registrados e à aplicação das 
penalidades. 

CLÁUSULA OITAVA.—.DAS OBRIGAÇÕES DOS ORGÃOS PARTICIPANTES 

8.1. - Ter conhecimento da ata de registro de preços, inclusive em relação às alterações 
porventura ocorridas, com o objetivo- de dar correto cumprimento às suas, disposições; 

8.2 - Consultar o órgão gerenciador, quando ,necessitar contratar, a fim de obter a indicação do 
beneficiário do re.gistro depreços, ps.respectivos quantitativos e preços registrados; 

8.3 - Encaminhar ao órgão gerenciador às informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; 

8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato decorrente do SPR, por servidor 
especialmente designado, nos termos do art. 67 de Lei Federal n° 8.666, de 1993; 

8.5 
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- Conduzir os procedimentos relativos à aplicação das penalidades decorrentes do 
descurnprimento de cláusulas contratuais, em coordenação com o órgão gerenciador; 

- 4 - 
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8.6 - Informar ao órgão gereneiador, .quarido o beneficiário do registro de preços não atender 
às condições estabelecidas no edital e na ata.de  registro de jreços„ouIscusar-se a firmar 

PPtoceF:sc"::110F..."a51.111,,5  
N„Al contrato.. 

FI CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO FO.RNECED'Olt-2---- 	• 

9.1 - Fornecer o .objeto na forma e condições fixadas nesta Ata, mediante .requisição do órgão 
ou entidade contratante,. em conformidade com o Edital e demais informações constantes 
do Pregão de Registro de. Preços n°: 010/2018. 

9.2 — Assinar o Contrato ou retirar a notaile- empenho no prazo de até 02 (dois) dias úteis; 

9.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelos órgãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao 
cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata; 

9.4 - Apresentar, durante, todo o prazo de vigência desta. Ata,: antedida que forem vencendo os 
prazos de validade da documentação apresentada, novo(s) doeumento(s) que 
comprove(m) as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem 
como os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

- Em. havendo necessidade, assente no que preceitua o. art. 65., § 1°, da Lei federal 8...666, de 
1993, aceitar os acrésclmos ou supressões nos quantitativos que se fizerem 
indispensáveis, sempre.namesmas condições registradas; 

94- Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao. Município de Pifai ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 
presente Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

1.0.1 - Em caso da inexecução total 4;:$11 parcial .do contratos,. poderá, a.Prefeittira Municipal de 
Pirai, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado às seguintes penalidades: 

a) Advertência, na hipótese dé execução irregular dá contrato que não resulte prejuízo para 
a Administração;. 

a) 	Multa administrativa de 10 % (dez por cento) 'sobre o valor do contrato, .no caso de 
inexecução parcial ou total do contrato; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com o Muidípio de Pirai e terá. cancelado o 
registro cadastral da Prefeitura municipal de Pirai, por prazo de até 5 (cinco) .011()S, quando 

licitante convocado.  dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

- 5 - 
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ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude 
fiscal, sem prejuízo das demais multas previstas neste edital e no contrato e das demais 
cominações legais; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos. determinantes da punição owaté que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,. na hipótese de execução irregular, 
atraso ou inexecução do contrato associado a ilícito penal. 

10.2 - Multa moratória de *0;2% (dois décimos por cento) do valor do Contrato por dia, que 
exceder ao prazo previsto para a entrega do produto. 

10.3 - Após 5(cinco) dias de atraso na execução dos serviços a partir do prazo estabelecido, o 
contrato poderá ser rescindido, ficando a empresa contratada sujeita a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.4 - As multas, serão descontadas dos pagamentos devidos pela Administração, caso o valor 
seja superior, se necessário quando foro caso, cobrado judicialmente 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CANCELAIVIENTO-D.(LREGISTR(1DE 
-;:PREÇOS 

1-1.1 - O fornecedor terá seu reg4tro de preços cancelado quando: 

descumprir as condições da ata de. registro de preços; 
recusar-,se a. celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazó 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitavel; 
não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercadoç, 
for declarado iriidõneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
artigo $7, inciso IV, 44 Lei Federal n° 8.666, de 1993; 

for impedido de licitar e 'contratar com a. Administração nos termos do artigo 7° da 
Lei Federal ri° 10.520, de 2002. 

11.2 - O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, será assegurado o contraditório e 
ampla defesa. 

11.3 - O fornecedor poderá solicitar o seu cancelamento do Registro de Preços na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente 
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
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12.1 — O extrato da presente Ata de Registro de Preços sera publicada no Informativo Oficial 
? 

	

	do Município de Pirai, conforme disposto no art. 61 parágrafo único, da Lei Federal n° 
8.666, de 1993. 

12.2 — Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições 
estabelecidas no Edital de Pregão.  Presencial de. Registro de Preços n°... 010/2018. 

12.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pirai - RJ para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento. PM P PI RAí RJ! 

Process 4,i1) 4. 

Rubrica_ 
Pirai, 23 de março de 2.018. 	,/ 
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	Acesso à informação 

	 Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: PAVIMIL PAVIMENTACAO LTDA 
CNPJ: 13.258.431/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Cetidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n%1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:39:41 do dia 01/03/2018.  <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/08/2018. 	' :4 
Código de controle da certidão: EB25:AED2.3011.885C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta  Preparar página 
para impressão 

PMP FMRA RJ 
Proces 
Rubrica 

http://servicosseceita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1  &N1=13258431000102&Senha= 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 	•maaan",•.••••n•curne....• re••••••••t1 

PMP P 
Inscrição: 	13258431/0001-02 	 Process11  
Razão Social: PAVIMIL PAVIMENTACAO LTDA 	 Rubrica 
Nome Fantasia:PAVIMIL 	 .••••VIETB 

Endereço: 	FAZ FAZENDA SA0 JOSE SN SETOR 03 / FERNANDES PINHEIRO / 
TRES RIOS / RJ / 25800-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/05/2018 a 09/06/2018 

Certificação Número: 2018051117164480073656 
o 

Informação obtida em 21%42018, às 11:21:07. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

. N 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA 

Nome: PAVIMIL PAVIMENTACAO LTDA (MATRIZ E FILIA 
CNPJ: 13.258.431/0001-02 
Certidão n°: 150501277/2018 
Expedição: 21/05/2018, às 11:28:21 
Validade: 16/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PAVIMIL PAVIMENTACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.258.431/0001-02, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
a'àteriores à data da sua expedição. 	

e 

No caso de pessoa jurid4a, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabeleêimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jUs.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas,, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



¥, Process,) 

SIGMA 

r"... 	; 
e 	• aio' 

Pá ina 	• 	; 

- 
Process 	3,23 
Rubrica 	 , MI 

icglet 

Item: 1 	 Material: 56.25.66 	 Unidade: TONELADA 
REPARADOR INSTANTÂNEO DE PAVIMENTOS CBUQ (CONCRETO BATUMINOSO USINADO A QUANTE) PARA APLICAÇÃO A FRIO DE 
CAP 50/70, A GRANEL, NÃO EMULSIONADO, NÃO DILUÍDO, DISPENSA PINTURA DE LIGAÇÃO, PODENDO FICAR ESTOCADO POR 30 
(TRINTA) DIAS APÓS A ENTREGA, SEpt PERDER A TRABALHABILIDADE, GARANTINDO APLICAÇÃO FRIA E EM AMBIENTES ÚMIDOS 
(CHUVA) SEM PERDER A COESÃO. V 
Quantidade: 80 

• 

Valor total da aporização: 	R$ 41.600,00 

Preço unitário: R$ 520,00 Total: R$41.600,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 

Prefeitura Municipal de Pirai 
Solicitação de Empenho de Registro de Preço 

  

••••••IIIIMP 

Referência: 468 

T ,4' 	,:, 	al,', 	. 	. 	JR 	___ W(r1M04.2=fé, 	W 	'41  E R 	0, r,ttiiãié. 	;.;i-~.23•Ãsã'iiii, 	• 
, 

N 	007/2018 EMISSÃO 21/05/2018 

Objetivo 	Aquisição de reparador instantâneo de pavimentos, 

Justificativa 	Para serem aplicados em todos os buracos dos logradouros 
- 	• 

(concreto asfáltico usinado a quente para -plicacão a frio). 

de todo Município. 
>,„, 	 •. 

,w 
	, 

:,., 	.D._, 	• 't 	• 	— 	••';,.-4 	. 	. 	'. 	.,-., _1,  . 	, 	 ° 	, 	„„,4..., 
Razão social 6253 PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA 
CPF/CNPJ 	13.258.431/0001-02 	 , Inscrição estadual 79.325.481 
Logradouro Fazenda São José, SiN° Setor 03 
Bairro 	Femandes Pinheiro 	 Cidade Três Rios 	 UF RJ 
CEP 25800000 	 Telefone (24) 	 FAX 

, . 	.. ta'çacnKça.rner1Wffis, 	 . 	:: 

Cód. 	Código da dotação 	 Descrição da dotação 
206 	1080154520006245933903000100100 	 Material de Consumo 

Digitado por: Carlos Eduardo de Souza 
Emitido 

/e,) 	I 	 Carlos E 
Q-1.1)   

Mattfaula 10955 



 

IP MP - PiR AI - RJ 1 
Procfnt,So  
Rubrica_ ,..,Éiã.iáLl 

 

fP P ttAi- ; 

   

   

Página 1 de 1 

DATA: 25/05/2018 	 NOTA DE EMPENHO 	 N°1109 

Unidade Orçamentária: 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 	 Código: 	1080 

UG / UE: 	" 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 	 Código: 	1050 

Tipo de Crédito: 	Orçamentário e Suplementar 	 N° do Processo! Ano: 	1510 	/ 	2018 

Modalidade do Empenho: 	Global 	 N° do Contrato / Ano: 	 / 

N° Manual do Processo Licitatório: 	10 	 N° Manual do Processo: 	1510 

Modalidade de Licitação: 	PREGÃO 
N° protocolo: 	 Ano do protocolo: 	 N° do processo (protocolo): 

Classificação Resumida: 	206 	Prog. de Trabalho: 1545200062459 	CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PAVIMENTADOS EM 

Natureza da Despesa: 	339030 35 	. Material para Manutencao de Bens Imóveis 	 DIRF: Não Incide 

Fonte de Recurso: 	100100 	Recursos Ordinários 

Credor: 	PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA 	 Código: 	7120 

CNPJ/CPF: 	13.258.431 / 0001 - 02 	lnsc. Estadual: 	 Insc. Municipal: 

' Endereço: 	FAZENDA SÃO JOSÉ, S/N° SETOR 03 

CEP: 	25.800-000 	 Telefone: 	 FAX: 

Bairro: 	FERNANDO PINHEIRO 	 Cidade: 	TRÊS RIOS 	 UF: 	RJ 

Item 	 Especificação 	 Unidade 	Quantidade 	Vr. Unitário 	Vr. Total 
1 	REPARADOR INSTANTÂNEO DE PAVIMENTOS CBUQ 	TON 	80,0000 	520,0000 	41.600,00 

(CONCRETO BATUMINOSO USINADO A QUANTE) 
PARA APLICAÇÃO A FRIO DE CAP 50/70, A GRANEL, 
NÃO EMULSIONADO, NÃO DILUÍDO, DISPENSA 
PINTÚRA DE LIGAÇÃO, PODENDO FICAR ESTOCADO 
POR 3O(TRINTA) DIAS APÓS A ENTREGA, SEM 
PERD,f•g•A TRABALHABILIDADE, GARANTINDO 	 e 

APLIC~0 FRIA E EM AMBIENTES ÚMIDOS .(C1:1UVA) 
SEM PERDER A COESÃO. 	

' 
's 

, 
Saldo Anterior: 	103.400,00 	 Saldo Atual: 	61.800,00 	 Total: 	41.600,00 	. 

• 
Valor por Extenso: .. 	QUARENTA E UM MIL E SEISCENTOS REAIS 	  ..... t ini *************** **••* 

i 

... 

Justificativa 	 . 

PROCESSO N°07476/18. PREGÃO N°010/18. REFERENTE À AQUISIÇÃO DE REPARADOR INSTANTÂNEO DE PAVIMENTOS, PARA • 
SEREM APLICADOS EM TODOS BURACOS DOS LOGRADOUROS DE TODO MUNICÍPIO, CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
007/18. O PAGAMENTO SERÁ FEITO, DE ACORDO COM A ENTREGA DO(S) PRODUTO(S) E SERÁ EFETUADO PELA TESOURARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA, EM MOEDA CORRENTE DO PAÍS, ATRAVÉS DE CRÉDITO EM CONTA BANCÁRIA DO CONTRATADO, 
30 (TRINTA) DIAS APÓS O ADIMPLEMENTO DO OBJETO E A APRESENTAÇÃO DOS CORRESPONDENTES DOCUMENTOS DE 

" COBRANÇA... 

- 

' 

• 

	

ROSANE TE:XEiRA PASSOS . 	 CARMEN M" COELHO B.GOMES 

	

CRC/RJ-09744710-5 . 	 . 	 SEC. MUN. DE FAZENDA 

MUNICÍPIO DE PIRAÍ - CNPJ - 29.141.322/0001-32 - CENTRO - PIRAl - RJ 



TRABALHO COM RESPONSABILIDADE 

PREFEITURA 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO ¡P 
Proceso 

P p tiNP, A I r  
\v) O ci.42 	• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 

Em resposta ao requerimento n° 89/2018. 

Informamos que o empenho n° 1109 de 25/05/18,está em aberto com 
quantitativo de 80.000 Kg de Reparador Instantâneo de pavimentos CBUQ, que 
serão aplicados nos bairros do Cruzeiro, da Prefeitura, do Sossego I, Vila das 
Palmeiras, podendo chegar até o bairro Ponte das Laranjeiras através da Operação 
Tapa Buraco, referente ao processo n° 07476/2018- Pregão n°010/2018, conforme 
Ata de Registro de Preço 007/2018. 

Ricardo Torres da Silva 
Secretário Mun. de Serviços Públicos 

Matrícula n° 5920 



ESTADO DO 1:00 DEJANEIRO 

Prefeitura Municipal de Pirai- 
. -Secretaria de Administração 

SEÇÃO DE PROTOCOLO. 

ASSUNTO 
Prot - Gaia: 00310/2018-01 - 05/01/2018 
Interessado: SEC. MUN, DE SERVIÇOS PÚBLICOS -01 
Assunto : 	SOLICITA Acuisv,:iko-oi 
Providt,?.ncia :DE REPARADOR. 	. 
Õo D,nt : SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃC.',0  I 

, 

- eUleti  

9 a/GàP 
C r 

1 /43$ .-' 

'y\ÀAA 

fj• aivkadkue4d, 

igdernik•má..,t'vxdo 

•••C".. 

&MU/ 46  
216Joj 8.  
ai-103/4 g  
Qpit;o- 
(2,Mo M il 8  
c2,3103/1 e  

02)3/0311 e 

. 0o5,  
N°  do.Proo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
Prefeitura Municipal de Pirai 	 — 

Sistema de Materiais e Serviços - Impressão da RequisiçãO de compra 
Documento: 9 de 05/01/2018 

0051 

:SIGMA 

Solicitante: 	
1.07.00.000- SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 	

$ . 

N° manual do pedido:
Data do pedido: 4/01/2018  -  FI Mi ^) 

Objeto da requisição:Aquisição de reparador instantanio de pavimentos concreto asfáltico. 
	 I 

a 	 ,) 

Justificativa: Para serem aplicados em todos buracos dos logradouros de todo município. 	- P. 	 U 
Unidade GestoreáliaS 

." SECRETARIA MUNCCIFACOE---ReENDA------ 

Programa: 0006 
Cidade Bonita 

Natureza da despesa: 33903000 
Material de Consumo 

	 Fonte: 100100 
Recursos Ordinários 

áriç.ántàs- 

1 
- 56.25.66 - REPARADOR INSTANT NE0 DE PAVIMENTOS CBUQ (CONCRETO BATUMINOSO USINADO A QUANTE) PARA APLICAÇ O A FRIO DE CAP 50f70, A 

GRANEL, NÃO EMULSIONADO, NÃO DILUíDO, DISPENSA PINTURA DE LIGAÇÃO, PODENDO FICAR ESTOCADO POR 30 (TRINTA) DIAS APÓS A ENTREGA, SEM 
PERDER A TRABALHABILIDADE, GARANTINDO APLICAÇÃO FRIA E EM AMBIENTES ÚMIDOS (CHUVA) SEM PERDER A COESÃO. 

Quantidade: 500 	Unidade de compra: TONELADA 	
Valor estimado: 0,00 	 Total: 	 0,00 

DOtaÇãO: 	206 - Material de Consumo 	
Funcional: 1080154520006245933903000100100 

Item da despesa: 00 - Material de Consumo 

Unidade Solicitante: 1080 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Subfunção: 452 
Serviços Urbanos Função: 15 

Urbanismo 

Projeto / Atividade: 2459 
CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS 
PAVIMENTADOS EM ÁREA URBANA 

IRO 

Data:e5-  /01  /e,40 4 

Ricardo Torres da Silva 
Sec Mun. $erv. Nbrio3s 

ttriatr sçon  
Responsável 

 

Data:05-fÇji  et7-5  
Watr. 216  

Elaborado por 

  

   



JSR. fETO 
Leis n's .FLW-.;i9".3 111521,5102,. 

• 

MI" 

i'•fiiániciez.;; 
. .Paulo Mauricio C. de Souza 

Secretário Mun. de Administração . 
Matricula 9267 

4A,44/1/N 

.9, 

?- 
k;J :1 

APROCURAQ0RiA • 
r...„N'Oçã.0 da 17411,03 	. 

"» . 	 parágrafo Onko 

. 	 ;36623. 
c ) 

t.Ip5 d6 Admini3trogão • 
. Paulo Mauricio C. de Souza 

Secretário Mun. de Administração . 
Matricula 9267 

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 
Para providências cabíveis 
Em, 1,-y, ri\ / 

PMP -PIRAÍ -RJ 
Processo No  003 -10.  
Rubrica  A—  F1sia3 

A Se°. Mun. de Administraçao., 
De acordo•como disp.oto na 

Lei Federai 	10.520102 e 
riu 8.GS93 oedital.,.saencen t:24 
dentro d.as normas legais. 

o,3,18 
1.0 

a S4ik? ã 400- wador Gerai 
Matr. 38924 

Ao Pregoo 
Sr.

• 

	 r 
Para realização dlo pregão 

conformo edital..  
Èrri,iiiO • 

• 

SecretariQ Municipal de AdmirliEiv. ação 
Paulo Mauricio C. de Souza 
Secretário Mun. de Administração 

Matricula 9267 

À Sc. Mun. de Administração, 
Para os atos complementaree 

face o resultado do Certame. 

PROTOCOLO GERAL 

Em_ 

ErfliiO3i 48  

uerartellanaosaus...... 

Pieueicia Carlos - uar o de Souza 
Assessor Executivo 

Matricula 10955 

A..0 CONTROLE IÚtERNO 
Para exame e aprovação do - 
r.rcessc Iicitatóri.e.. 

I  449  

Undaria tt¥4,deAdiráW,a'Itso Paulo mauncio L. Te Souza 
Secretário Mun. de Administração 

Matricula 9267 



SRPREFEITO • 
-; 	igzção de precesse 

,C) ,  me pecer 

daPllva rx. 
C:;ciá.s.;iaásra Conowie•Interna 

CRWM08313410-9 
Contadora 

çr.t.1 de AdministraCh-: 
_2vidéncias tabivIsti.s. , 

to!, _.2,..,.. r....x.;_-,.,,,,,,..,...... 

uMtônoSiya Neves 
c).\ifa  

Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
Prefeitura Municipal de Pirai 
Formulário de Pesquisa de Preço 

N!' da elaboração: 5 Data: 08/01018 N° do PAC: 63 

'ITMÚ)k  

"Itel 

Prazo de pagamento 
50 biAs Prazo de entrega 

Assinat, ura 

(k)Q ..biAs 
Validade da proposta 

611 I zox  
Data e 'tical 

Unidade TONELADA 

, 
Quantidade 800,0000 Vr. unitário keit" vr. total . 0.00CV:0 

Marca 

mt:À~  

jou., estadUal 

Fax 

CNP:1 29.141.322/0001.32,  . 	• 

Telefone 24-2431964 

Unidade Prefeitura Municipaide Pirai 
Endereço Praça Getulio Vargas, S/N 
E-mail admcompras@pirai.rj.gov.br  

Reg. cadastral Nome/Razão social C. —010.• fiklb• corri. G-TIN4 
CPF/CNP3 02 ,41 o 4,53pm  Telefone 

Endereço 
E-mail CbpAucebow . com.  br  

w,k, 	
r...,•„%. 	 , 	.,,, 

ITEM 1: 56.25.66 - REPARADOR INSTANTÂNEO DE PAVIMENTOS CBUQ (CONCRETO BATUMINOSO USINADO A QUANTE) PARA 
APLICAÇÃO A FRIO DE CAP 50/70, A GRANEL. NÃO EMULSIONADO, NÃO DILUIDO, DISPENSA PINTURA DE LIGAÇÃO. PODENDO FICAR 
ESTOCADO POR 30 (TRINTA) DIAS APÓS A ENTREGA, SEM PERDER A TRABALHABILIDADE, GARANTINDO APLICAÇÃO FRIA E EM 
AMBIENTES ÚMIDOS (CHUVA) SEM PERDER A COESÃO. 

Fax 

Responsável 



- . 	. , 
CF. COMÉRdItY..:"~S 14LfífENTl00S LwA EPP 	. 

.:- L 	ê 	-V • 

•• 	• 	, 	
• 

A 
PREFEITURA DE PIRAÍ • . ---.., — ,- 	 r.. A.tr- 	, 

,jrç;',..4',-P,,; • 
A/C: Romulo  

-'"t , 

PROPOSTA DE PREÇO 
- 

ITEM QUA.NT . UN I MATERIAL WIT.C8 Valor 
Unitário 

Valor Global 

1 	01 500 TON. 
i

.,.. 
CBUQ - CONCRETO BETUMINOSO USINADO À 
QUENTE PARA APLICAÇÃO ESTOCÁVEL POR 30 
DIAS 

FÁCIL 
PAVIIvIlL  

*1tg710,00 R$ 355.000,00 

". 4  

Razão Social: CF COtVIÉRCTO.flEPODUTOSAMENTÍC1OSLDTA 

CNPJ n°: 22.5041820.0001-8„. 
Endereço: RUA. DR BERNARDO R. P. BARBOSA, 111 , BALA 17 -CENTRO 

Cidade: TRÊ RIOS 	 Estado: R10 DE JANEIRO CEP: 25.804-030 

74 

BANCO BRADESCO AG:6865 CC:98830-8 

: 

O prazo de validade das propsias será de 60 (se.s.4enta) 

Condições de Pagamento: 30, DIAS 
Prazo de e condições de entrega: I0 ,DIAS 

-A4,gTíCIQS LTDA. - EPP 

0,:1.8751  
COMERád DE, PiVDUTOS 

LIME1411CIÓS LTDA. ,  - EPP 
Rto,of- SERNARp9;57 P. SA~1111. SALA 17 

c '.f R0 - CE.P 2S8 O40 0  

0,-. 5 14105 - RJ 

CF COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LIDA, - EPP, inscritapo CNPJ sob o n° 22.500,820/0001-85 
Rua Dr. Bernardo B P Barbosa, 111, sala 17, no báirro Centro de Três Rios/RJ. 



.rm 	An,eroan de registro - 

36-2017)1Y6-24-2-tr- 5 - ilyrNy,4,14 14 Õz 
Delegacia de Três Rios • • .ti'‘,:púia: 102234964: 

33209969Si-O 	Atos: 105" 
CF ZarÊR-C-10 DE PRODUTOS ALIMENITICIOS LTDA EPP 	• 

HASHF-17020524205S 
Cumprir a exigência no Junta liCalculado:: 188,00 e". Paio: 188.00 
mesmo local da entrada. ONRC »'Catculadii". 21,00 	Pago: 21,00 
LILT. ARO.: 00002794024 28/07/2015 105. r• 

• 
Requerimento: 81700000124679 
Emitida em 07/02/2017  

Represe 
Nome: JO 
Assina 
Teleto 

TRES RIOS - RJ 
07102/2017  

Processo em ordem. 

À decisão. 
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s) 

SIM 

00003007566 
DATA :14(02/2017 

N° DE VIAS 
	CÓD. ATO 

SECRETÁRIO GERAL 

CÓD. EVENTO OTD 
'DESCRI ÃO DO ATO/EVENTO • 

! 
— Data 

	

Vogal 
	 Vogal 

	 Vogal 

	

Presidente da 
	 Turma 

NÃO 

2" Exigência 
E3 

I 
Data 

3°  Exigência 

Res onsável 

4" Exigência 
EJ 

Res nsável 

2° Exigência 

13  

Data 

3" Exigência 	4* Exigência 

( I - 1.041-

ea nsável 

5°  Exigência 
El) 

irt• 

Res • onsável 

9" Exigência 

, 	• 
:,--P-cesidência da República 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integraçã 

iMatriçula(da sede ou da til/ai 	
CÓDIGO DA N* DE MATRIc 

iquand0Já sede for em outra (JF) 	
NATUREZA 	AUXILIAR I 

5,-Ã'=-.,7 -it$r )Ç • 	._ 	. _J.URIDICA 

1 .J 
COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

s4Miire'f" CF COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICAOS LIDA EPP 	

• --"""! 

:4 	
-04.1,A 

e  
M3.2.0996951-0 

._.•:•iffOLocolo : 35-2017/052420-5 - 1042/2017 
:SEWIFICOG:•DEFERIMENTO EM 	14/02/2017.50 REGISTRO SOB O NÚMERO 

v.  Billmard ‘to E 1)13ertge 

gaiXo 

1

1 

NÃO 
	 I / 

Data 
DECISÃO SINGULAR 

El Processo em exigência 
(Vide despacho em tolha anexa) 

"nrin Processo deferido. Publique-se e 

j Processe indeferido. 

DECISÃO COLEGIADA 

Processo em exigência 
(vide despacho em folha anexa) 

processo 'deferido. Publiguese  e 

Processo indeferida. 

/ 

. Data 

OBSERVAÇÕES: 

tiln,  
Bernardo F. S. Benvanger 

Secretário Geral 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: CF COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA EPP 
Nire: 33209969510 
Protocolo: 3620170524205 - 10/02/2017 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 14/02/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO. 
Autenticação: 2669415BB21E43B6EAFOD35E81EF805123689183FF861E3869FF0AA27159218F 
Arquivamento: 00003007566 - 14/02/2017 

ek 



análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão: 

unta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
(5DLGO DE ACESSO 

RJ.31.97.39.80 - 22.500.820.000.185  

cm.ipWrIFICAÇÃO 
NONE,Eis/P:RESARIAL (firma ou denominação) 
CF COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP 

WIDE INSCRÇA0 NO CNPJ 
22.500.820/0001-85  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA — ;xl 

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DA FCPJ 2?-=`=-: 

_ 
:32. MOTIVO DO PREENCHIMENTO  

1
RELAÇÃO DOS.  EVENTOS SOLICITADOS (DATADO EVENTO 

.244 Alteração de atividades econômicas (principal e secundárias) 

93. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURIDICA 

 

1CPF 
138.751.887-99 NOME 

CAIO CORREA DE MELLO 
LOCAL 

   

    

  

DATA 
10102/2017 

 

     

04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL  

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 117.131.75748 

Aprovado pela instrução Normativa if 1.634, de 06 de mala de 2016 

41 v.  Bernardo F. S. Berwanger 
Secretário Geral 

, 
v 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: CF COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA EPP 
Nire: 33209969510 
Protocolo: 3620170524205- 10/02/2017 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 14/02/2017, E O REGISTRO SOB O N1RE E DATA ABAIXO. 
Autenticação: 2BB9415BB21E43B6EAF0D35E81EF805123689183FF861E3869FFOAA27159218F 
Arquivamento: 00003007566 - 14/02/2017 
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CF COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - EPP 
2a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Rua Doutor Bernardo B. P. Barbosa, 111, SL 17, Centro, Três Rios - RJ, CEP: 25.804-030. 
Nire Jucerja: 33.2.0996951-0 em 31/05/2015- CNPJ: 22.500.820/0001-85  

Aiiriito Corrêa de Mello, CPF 138.751.887-99, Cl 20.995.932-9 DETRAN/RJ, nascido em 

7  

	

-. 		-  

_. f2J1996, solteiro, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, 45, Apto 300, Centro, 

k--  , --:Ii—.w.::,Rios - RJ, CEP 25802-120; 

	

t 	
DIC/RJ

k. 
	nascido em r  

''' 	602/1988, solteiro, residente e domiciliado na Rua Doutor Oswaldo Cruz, 315, Centro, Três 
- RJ, CEP 25802-140. 

568,-ti?s, 2mo Correa de Mello Junior, CPF 138.752.817-30, Cl 209959337 DIC/RJ, nascido em 
o6/08/1991, solteiro, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, 45, Apto 300, Centro, 
Três Rios - RJ, CEP 25802-120; 
Ludmilla Coimbra Correia, CPF 103.099.627-06, Cl 206871345 DIC/RJ, nascida em 
17/02/1987, solteira, residente e domiciliada na Rua Doutor Oswaldo Cruz, 315, Centro, Três 
Rios - RJ, CEP 25802-140. 
Todos brasileiros sócios e empresários e únicos sócios da empresa CF Comércio de 
Produtos Alimentícios Ltda - EPP, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do 
Rio de Janeiro sob o n°. 33.2.996951-0 em 31/05/2015 e inscrita no CNPJ sob o n°. 
22.500.820/0001-85, resolvem promover a presente alteração mediante as seguintes cláusulas: 

ia Que a partir desta, fica incluído no objeto social a atividade comércio atacadista de materiais 
de construção, cal, telhas, tijolos, pedras, asfalto e argamassa, ficando assim: comércio 
atacadista de massas alimentícias, comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de- insumos agropecuários, comércio atacadista de outros equipamentos e 
artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, comércio atacadista de 
produtos alimentícios em geral, comércio atacadista de alimentos para animais, comércio 
atacadista de açúcar, comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel, comércio atacadista 
de cereais e leguminosas beneficiados, comércio atacadista de água mineral e comércio 
atacadista de materiais de construção,Nall,grffitiesiptijoloOlped~asfaltoietargamassa,~~ 

A vista da modificação ora ajustada CONSOUDA-Sk o contrato social, com a seguinte 
redação; 

PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E PRAZO. 
A sociedade empresária gira sob o nome empresarial de CF Comércio de Produtos 
Alimentícios Ltda - EPP, sendo regida de conformidade com a Lei n° 10.406/2002 e 
supletivamente pela Lei 6.404/76, com sede na Rua Doutor Bernardo B. P. Barbosa, 111, SL 17, 
Centro, Três Rios - RJ, CEP: 25804-030, por prazo indeterminado, podendo a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios, e extiguindo-se por vontade unânime dos mesmos e nos casos previstos em Lei. Art. 
997, II, CCB/2002. 
SEGUNDA - OBJETO SOCIAL 
A sociedade tem como objeto o comércio atacadista de massas alimentícias, comércio 
atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários, comércio 
atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente, comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, comércio atacadista de 
alimentos para animais, comércio atacadista de açúcar, comércio atacadista de café torrado, 
moído e solúvel, comércio ata dista de cereais e leguminosas beneficiados, comércio 
atacadista de água mineral e com cio atacadj4eiáeriaiS de construção, cal, telhas, tijolos, 
pedras, asfalto e argamassa. 

c4? 
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CF COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA — EPP 
r ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Rua Doutor Bernardo B. P. Barbosa, 111, SL 17, Centro, Três Rios— RJ, CEP: 25.804-030. 
Nire Jucerja: 33.2.0996951-0 em 31/05/2015 — CNPJ: 22.500.820/0001-85  

.(,--g.  --'4.• ,,, ,,n,ftpEIRA- CAPITAL SOCIAL 
VC3pital Social é no valor de R$10.000,00 (dez mil reais) dividido em 10.000 (dez mil) cotas a 
R$1,1130 (hum real) cada, totalmente integralizado neste ato, em moeda corrente do País, 

' 
, 

QUARTA — CESSÃO DE COTAS 
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. Arts. 1056 e 1057 CCB/2002. 

Parágrafo Primeiro — O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar aos 
demais, por intermédio de carta registrada, com antecedência de 90 (noventa) dias, a sua 
intenção de não mais continuar na sociedade. 

Parágrafo Segundo — As cotas só poderão ser vendidas ou cedidas com a autorização de todos 
os sécios. 
QUINTA — RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. Arts. 1052 CCB/2002. 

SEXTA — ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade será exercida pelos sécios, assinando separadamente pela 
empresa, com poderes e atribuições de praticar todos os atos de interesse da sociedade, 
autorizados ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização de outro sócio. Arts. 
997, VI; 1013; 1015 e 1064 CCB/2002. 

SÉTIMA — EXERCÍCIO SOCIAL E PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
cotas, deliberar sobre os lucros ou perdas apurados. Art1065 CCB/2002". 

OITAVA — TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL 
Nos quatro meses seguintes ao término social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador (es) quando for o caso. Art. 1071, 1072 Par.2° e 1078 CCB/2002. 

Parágrafo Único — Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, 
com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1059 da Lei n° 10406/2002. 

NONA — PRO-LABORE 
Pelo exercício da administração, o administrador t 	ireito a uma retirada mensal a título de 
pró-labore, observadas as dispo ões r 

C=CY

res pertinentes. 
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Prdporcionaimenze a paritutpds," Law vai", ~......, ...........• ......... ---....— 
Caio Corrêa de Melo  2.500 cotas a R$1,00 R$2.500,00 25% 

Fabricio Coimbra Correia  2.500 cotas a R$1,00 R$2.500,00 25% 

.Josémo Corrêa de Mello Junior  2.500 cotas a R$1,00 R$2.500,00 25% 

Ludmilla Coimbra Correia 2.500 cotas a R$1,00 	. R$2.500,00 25% 



CF COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA EPP 
2° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Rua Doutor Bernardo B. P. Barbosa, 111, SL 17, Centro, Três Rios — RJ, CEP: 25.804-090. 
Nire Jucerja: 33.2.0996951-0 em 31/05/2015 — CNPJ: 22.500.820/0001-85  

egmA - MORTE, FALÊNCIA OU INABILITAÇÃO DE Sócio. ‘5,4 

>1-Ofendo ou interdito qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 

-st:cvsores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do (s) 
nescente (s), o valor de seus haveres está apurado e liquidado com base na situação 

álfimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
-02~ ,...,Regtgrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 

. -3°°% -̀è i-esolva em relação a seu sócio. 
DÉCIMA PRIMEIRA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
DÉCIMA SEGUNDA — CASOS OMISSOS 
De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil (Lei n° 
10.406/2002), obséivar-se-ão na omissão do diploma legal nominado e deste contrato, as 
disposições contidãs na Lei das Sociedades Anônimas, aplicável supletivamente à Sociedade 
por cotas de reskÓ:r,Ssabilidade limitada, bem como pela legislação advinda posteriormente e 
aplicável à matérià."'s 
DÉCIMA TERCEIRA-- FORO 
Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou deles contra a 
sociedade, fundada a sua existência, administração ou neste instrumento, fica eleito o foro de 
Três Rios — RJ, com renúncia expressa de qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado 
que seja, ainda que venha ocorrer mudança de domicílio de qualquer dos cotistas. 

Três Rios — RJ, 03 de Fevereiro de 2017. 

Ca" 	o 	de Melo 	 oimbra Correia 0  

 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: CF COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA EPP 
Nire: 33209969510 
Protocolo: 3620170524205- 10/02/2017 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 14/02/2017, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO. 
Autenticação: 2BB9415BB21E43B6EAF0D35E81EF805123689183FF861E3869FF0AA27159218F 
Arquivamento: 00003007566- 14/02/2017 Bernardo F. 5. Berwanger 

Secretario Geral 
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1 UF: RJ 
CONTATO: ROMULO 

Três Rios, 08 de janeiro de 2018 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

C.A.U.Q ESTOCAVEL — CIF PIRAI RJ 

OBSERVAÇÃO DE PRODUÇÃO 

DADOS DO CLIENTE 

CIDADE: P1RAí 

ORÇAMENTO 

NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 

l

ORÇAMENTO N.': 004.18 

CAUQ Concreto Asfáltico Usinado a Quente, produzido em usina especifica com temperatura mínima de 130°, 
processada com CAP 50/70 dosado entre 5 e 6%, com controlador de termoplasticidade, agregados minerais 
gnáissicos graduados100% menor que 3/8" produzidos em moinhos autógenos de eixo vertical (Vertical Shaft impact 
— VSI), permitindo estocabilidade por até 2 anos ensacado ou 30 dias a granel, cura por compactação com 
percentual de vazios entre 3 e 5,aplicação em qualquer condição climática, inclusive na presença de água, 
dispensando pintura de ligação em locais com borda de ancoragem não inferior a 30 mm, resultando em uma mistura 
com estabilidade mínima 1000 kgf e flexibilidade compatível com o funcionamento elástico da estrutura e condições 
de rugosidade proporcionando segurança adequada ao Tráfego. 

 

OBSERVAÇÕES 

 

PARA ANÁLISE DE CADASTRO SOLICITAMOS QUE NOS ENVIE: CONTRATO SOCIAL OU ULTIMA 
ALTERAÇÃO, CARTÃO CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL, COMPROVANTE DE LOCALIZAÇÃO DA 
EMPRESA (CONTA DE ÁGUA OU LUZ), COPIA RG E CPF DOS SÓCIOS E COMPROVANTES DE 
BOLETOS PAGOS DOS FORNECEDORES 

PRAZO DE ENTREGA: imediato 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 dias 
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 

E-MAIL: comercial@pavimil.com.br 	CELULAR: 024- 999.241.985 

Dados Bancários: Banco Bradesco — Agência:  3370-7 Conta Corrente: 1437-0 

1-----.:13?5,g3431/0001-0-.21  
Pavitalt Pavinagantaçãe Ltda. 

r.az. sAck .rost. Sfir. - SETOR 03 
FE.g!'0". PamoR0  - cozP 2ssoo-ots: 

TRÊS. RIOS - HaLyfrud t31,4~ 
FAZENDA SÃO JOSÉ, s/n • Fernandes Pinheiro • Três Rios • RJ. • CEP: 25800-000 

CNPJ: 13.258.431/0001-02 • 1E: 79.325.481 Telefone: (24) 2251-7900 

comercial(ffloavimil.combr  
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Paviel 
PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA 

Faz. São José, SM°  - Setor 03 

CEP 25812-470 Três Rios — RJ 

Tel.: 024- 2251-7900 

FICHA DE INFORMAÇÕES DE 
SEGURANÇA DE PRODUTO 

QUIMICO 

Nome Apropriado para Embarque 

CBUCIESTOC.ÁVEL ENSACADO 

Nome Comercial 

PAVIMIL FÁCIL 

- 

Produto não enquadrado 

Na portaria em vigor 

Sobre transporte de 

Produtos Perigosos 

Aspecto: Sólido negro a temperatura ambiente, com leve odor de solvente. 

EPI: EPI de uso exclusivo para a equipe de atendimento a emergência: 
Óculos de proteção, luvas de borracha, calçado de segurança e roupas profissionais. O EPI do 
motorista está especificado na ABNT NBR 9735. 

RISCOS 

Fogo: Produto não inflamável. Porém os produtos de degradação térmica podem inflamar. Evitar contato direto 

com fontes de ignição e/ou calor. Ponto de Fulgor> 2359C. Incompatível com oxidantes fortes, tais como, 

peróxidos, cloratos e ácido crômico. 

Saúde:Irritante à pele, olhos e vias respiratórias. A inalação dos gases pode provocar dor de cabeça, ardência e 
irritação nos olhos. Fumos do material quente pode causar irritação do trato respiratório. Prolongados e 
repetitivos contatos com o produto, pode resultar desde ressecamento, eritema, dermatite e acne. 

Meio Ambiente: Insolúvel em água. 

EM CASO DE ACIDENTE 

Fogo: Utilize extintores de espuma para hidrocarbonetos, Pó Químico Seco ou CO2. Utilize água na forma de 
neblina para resfriar lateralmente o recipiente exposto ao fogo. Utilize neblina d'água para dissipar os vapores. 
Não utilize água diretamente sobre afogo. • 

Poluição:Evitar a contaminação dos cursos d'água e fnananciais, tapando a entrada de galerias de águas pluviais 
(boca de lobo), ou construindo dique com terra, arei.a.OU'outro material absorvente. 

suar 

Inalação:Retirar a vítima da área de contaminação e levá-la para um local arejado. Caso a vítima não esteja 
respirando, aplicar respiração artificial. 

Olhos: Lavar com água em abundância por, pelo menos, 20 minutos 

Pele:Remova a roupa contaminada e lave bem as partes afetadas com água fria em abundância. Conservar a 
vítima aquecida até a chegada de socorro médico 

Ingestão: Não induza ao vômito. Caso a vítima esteja consciente, lavar a boca com água em abundância e 

fazê-la ingerir água. 

Informações ao Médico: Lavagem gástrica deve ser aplicada de forma cuidadosa. Óleo mineral é 	contra-- 
indicado. Depressor do sistema nervoso central em alta concentração de vapores. Trate sintomaticamente. O 
tratamento deve ser concentrado no controle de sintomas e das reações clínicas do paciente. Após os primeiros 
socorros, somente será necessário tratamento dos sintomas que reaparecerem. 

Observações: As instruções ao motorista, em caso de emergência, encontram-se descritas exclusivamente no 
envelope para transporte. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
Prefeitura Municipal de.Piraí 

MAPA DE APURAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS (ITEM) 

Documento 14 	de 17/01/2018 

SIGMA 

Página 1,6e 

- 	: 
PROCESSO 63/2018 
OBJETIVO Aquisição de reparador instantanio de pavimentos concreto asfáltico. 

: 	. 	.,.  
1.07.00.000- SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

ITEM 1 	QUANTIDADE 500,00 	UNIDADE TONELADA 
56.25.66 - REPARADOR INSTANTÂNEO DE PAVIMENTOS CBUQ (CONCRETO BATUMINOSO USINADO A QUANTE) PARA APLICAÇÃO A FRIO DE CAP 

sono, 
A GRANEL, NÃO EMULSIONADO, NÃO DILUÍDO, DISPENSA PINTURA DE LIGAÇÃO, PODENDO FICAR ESTOCADO POR 30 (TRINTA) DIAS APÓS A 
ENTREGA, SEM PERDER A TRABALHABILIDADE, GARANTINDO APLICAÇÃO FRIA E EM AMBIENTES ÚMIDOS (CHUVA) SEM PERDER A COESÃO. 

CÓD. 6253 	Fornecedor PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA 
CPF/CNPJ 13.258.431/0001-02 Telefone (24) 

Endereço Fazenda São José, S/N2  Setor 03 

Bairro 	Femandes Pinheiro 
Contato 	Halyny Bueno 
Preço unitário 	Subtotal 
R$ 610,00 	 R$ 305.000,00  

Fornecedor CB PAV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP. 
CPF/CNPJ 02.410.753/0001-09 Telefone 011-46110780 

Endereço AV ROQUE CELESTINO PIRES 234 CAUCAIA DO ALTO -SÃO PAULO. 

Bairro 	
Cidade 	São Paulo - SP 

Contato 
Preço unitário 	Subtotal 
R$ 700,00 	 R$ 350.000,00  

Fornecedor C F COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS LTDA -EPP 
CPF/CNPJ 22.500.820/0001-85 Telefone 024-22516300 
Endereço Rua Bernardo Belo N-111 SALA 17 
Bairro 	Centro 
Contato 
Preço unitário 	Subtotal 
R$ 710,00 	 R$ 355.000,00 

Média simples: 	673,33 
Média aparada: 	700,00 

336.665,00 
350.000,00 

  

Modalidade Sugerida: 
	 para 

	Valor Global: 
	305.000,00 

Modalidade Sugerida: 
	 para 

	
Média Simples: 

	336.665,00 

Modalidade Sugerida: 
	 para 

	
Média Aparada: 350.000,00 

OBSERVAÇÕES 

CÓDIGO 
6253 
6048 
6825 

RAZÃO SOCIAL 
PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA 
CB PAV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP. 
C F COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS LTDA -EPP 

QUANTIDADE VALOR TOTAL 
1 	R$ 305.000,00 

1 	R$ 350.000,00 
1 	R$ 355.000,00 

Elaborado por: 

Conferido em  A/  de 	 de  kOM)  DOr 

Estocado em 	de 	 de 

Cidade 
	Três Rios - RJ 

CÓD. 6048 

CÓD. 6825 

Cidade 
	Três Rios - RJ 

por 	• 	VlaV 
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PREFEITURA•MIMICIPAL DE PIRAI 

GABINETE DO PREFEITO 

.6-zsumw emensenzam~exa 1  1 PM? PRA - RJ i 
ESTADO DO RIO pÉ JANEIRO 

iPtoctsuc n° 	 I 
et. 	Fisj 

• PORTARIA N° 375/2017  

O PREFEITO MUNICIPAL. DE PIRAI, no uso de suas 

e, 

CONSIDERANDO o que dispõe o art 3°, inciso IV e § 1° da 

.520, de 17 .de julho.de 2002 e ;a Legislação Suplementar. 
• 

RESOLVE: 

1- Designar para atuarem como Pregoeiros em licitações na 

modalidade pregão, os servidOrés, ALEXANDRE GAUDENCIO MACHADO - 

matricula n° 5930 e CARLOS EDUARDO De SOUZA- matricula n° 10955. 
. 	. 	. 

11 - Designar como membros dá -•EqUipe de Apoio em 
licitações na modalidade pregão, _os servidores EDNA DA SILVA PEREIRA - 
matricula n° 10664, ANA CLAUDIA DE ABREU FONTES -matricula n° 2057 e 
SILVIA ABREU OLIVA - matricula n° 6005. 	- 	• 

III- Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI, em 20 'de janeiro de 2017. 

atribui9õe5 legais 

Lei Federal n° 10 

LU v Ara. NIO DA VA NEVES 
Prefeito Municipal 
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Estado do Rio de Janeiro 
MUNICÍPIO DE PIRAI 

PREGÃO PRESENCIAL N°: 010/2018 

ENTIDADE: Município de Pirai 
0;k4ffiel~ 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 
AUTORIZAÇÃO: PROCESSO N°: 00310/2018 
DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO: Portaria n°: 0375/2017 

O Município de Pirai, através da Secretaria Municipal de 
Administração, sito na Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, n° 16, Centro, em Pirai, 
Estado do Rio de Janeiro, toma público que fará realizar às 14 horas do dia 14/03/2018, 
licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, tipo menor preço por item, 
de acordo com o que determina a Lei Federal n°: 10.520, de 2002, Decreto Municipal n° 
2.552, de 2006 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 1993, e sua legislação 
suplementar, sob as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA 1— OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1 - Registro de Preços para aquisição de reparador instantâneo de pavimentos, (concreto 
asfáltico usinado a quente para aplicação a frio), coriforme especificações no Anexo I e 
instruções constantes do presente edital e seus anexos. 

1.2 — A existência de preços registrados não obriga o Município de Pirai a adquirir os itens 
relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no Anexo I, 
podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, sendo 
assegurado nesta hipótese, preferência ao beneficiário do registro em igualdade de 
condições, nos termos do art. 15, §4°, da Lei Federal n° 8.666, de 1993, e art.11, do 
Decreto Municipal n° 2.552, de 2006. 

CLÁUSULA 2- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderão participar deste pregão, sociedades comerciais cuja finalidade social 
compreenda o objeto desta licitação e que venham a atender os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos para sua habilitação conforme cláusula 5. 

2.2 — As microempresas e às empresas de pequeno porte é assegurado o tratamento 
diferenciado de que trata a Lei complementar n° 123, de 14/12/2006 e legislação 
suplementar. 

2.3 - Não serão admitidas na licitação proponentes reunidos em consórcio. 

2.4 - Não serão admitidas na licitação as empresas suspensas do direito de licitar, bem como 
as que estiverem em regime de falência ou concordata ou em liquidação judicial ou 
extrajudicial. 

4 
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2.5 — Na abertura da sessão para julgamento do certame os licitantes, obrigatoriamente, 
deverão entregar os envelopes de Proposta Comercial e Habilitação, bem como a 
Declaração constante no Anexo II deste Edital. 

CLÁUSULA 3— CREDENCIA1VIENTO DOS REPRESENTANTES 

3.1 - No local, data e hora fixados no preâmbulo deste edital, os interessados em participar do 
pregão deverão se apresentar ao Pregoeiro para credenciamento. O representante da 
empresa deverá identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente. 

3.2 - A representação do licitante nas sessões e nos atos do procedimento, se fará por 
representante credenciado, segundo critério abaixo: 

habilitação do representante mediante apresentação de documento procuratório com 
firma reconhecida, que declare expressamente ter poderes para atuar na licitação, 
juntamente com o contrato social, identificando/qualificando a pessoa que assina o 
documento; 

no caso da empresa ser representada pelo titular ou um de seus diretores, 
devidamente apto, o credenciamento se fará com a apresentação e entrega do ato 
constitutivo social e/ou documento de eleição de administrador, devidamente registrado 
na Junta Comercial ou no Cartório, conforme o caso. 

3.3- A ausência de representante credenciado do licitante na sessão, não impedirá o 
prosseguimento do procedimento pelo Pregoeiro, nem repercutirá sobre as decisões que 
este houver de proferir. 

3.4 — Somente participarão da fase de lances verbais as empresas que se encontrarem 
devidamente credenciadas. As empresas que decidirem pelo envio dos envelopes, sem 
que se efetive o devido credenciamento, somente participarão do certame com o preço 
constante no envelope da proposta comercial. 

3.5 — As microempresas e empresas de pequeno porte, para utilizarem as prerrogativas 
estabelecidas na Lei Complementar n° 123/2006 e legislação suplementar, deverão se 
qualificar como tal, entregando, fora dos envelopes, ao Pregoeiro, a informação prestada 
pelo site da Junta Comercial de que ostenta tal condição. 

3.6 — Caso esse serviço não esteja disponível, deverá ser apresentada certidão expedida pela 
Junta Comercial do seu domicilio, conforme o art. 8° da IN 103 do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio, de 30.04.2007, que demonstre essa condição. 

CLÁUSULA 4- APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA - ENVELOPE "A" 

4.1 - O licitante apresentará sua proposta em 02(duas) vias, conforme anexo IV do edital, em 
papel timbrado da empresa, sem emendas ou rasuras, dat2d2, rubricada e assinada por 
seu representante legal, e da qual constará o seguinte: 
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Indicação do preço unitário e global de cada item, se for o caso, conforme discriminado 
no anexo I, em moeda corrente nacional, com todos os custos de: mão de obra, materiais 
e equipamentos, carga e descarga de produtos, frete, impostos, taxas ou quaisquer outros 
ônus federais, estaduais ou municipais, incluídos, beip como o lucro, considerando-se as 
condições de entrega e pagamento estabelecidas nas cláusulas 12 e 13, respectivamente; 

Indicação das marcas dos produtos ofertados compatíveis com as especificações, 
conforme anexo I. 

A entrega dos produtos será de forma parcelada, conforme a necessidade da secretaria 
solicitante em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato ou emissão da nota de 
empenho. 

Declaração de validade da proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de recebimento da proposta. As propostas que omitirem ou indicarem prazo de 
validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas como válidas pelo período de 
60 (sessenta) dias. 

4.2 - Não serão consideradas propostas que contenham ofertas e/ ou vantagens não previstas 
no Edital. 

4.3 -Os preços unitários constantes no Anexo I serão considerados máximos, sendo 
desclassificada a proposta de preços cujo item apresente valores superiores aos limites 
estabelecidos. 

4.4 - Na hipótese de divergência entre os preços unitários e os totais de cada item, 
prevalecerão os primeiros. Considerar-se-á como certos os preços unitários, corrigindo-
se, para fins, de obtenção do preço total do item somente os erros de cálculo porventura 
encontrados. 

4.5 - A proposta comercial deverá estar acondicionada em um único envelope lacrado, 
contendo em sua parte externa, além da razão social da proponente, os dizeres: 

MUNICÍPIO DE PIRA! 
PREGÃO PRESENCIAL N°: 010/2018 
PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "A" 

CLÁUSULA 5- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "B" 

5.1 — Para habilitar-se, o licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 

5.1.1 — Habilitação Jurídica 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, com registro na Junta Comercial 
pertinente ou a publicação prevista na Lei n° 6404/76; 
Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário 
individual ou sociedade empresária; 
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Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples; 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente. 
Ultima Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica exigível pela Secretaria da Receita 
Federal, conforme art. 25 da LC n° 123/2006 e legislação suplementar, devidamente 
assinada pelo representante legal da empresa, para o caso de licitantes que desejarem 
utilizar-se da prerrogativa de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

5.1.2 — Regularidade Fiscal 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MI); 

Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com objeto licitado; 

Prova de regularidade com as Fazendas: Federal (Certidão Conjunta Negativa de 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União), Estadual (Certidão Negativa de Débito de 
ICMS e Certidão Negativa de Dívida Ativa quando a legislação estadual assim 
dispuser) e Municipal (Certidão Negativa de Tributos Municipais - ISS, IPTU, ITBI, 
TAXAS - e Certidão Negativa de Dívida Ativa quando a legislação municipal assim 
dispuser), do domicílio ou sede do licitante, ou outras equivalentes, tais como 
certidões positivas com efeito de negativa, na forma da lei; 

Prova de regularidade de débitos relativo as Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros (Certidão Negativa de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa emitida 
pela Receita Federal) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS (Certidão 
de Regularidade de Situação emitida pela CEF), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto - Lei n° 5.452, de maio de 1943. 

5.1.2.1 — A documentação(ões) de regularidade fiscal, deverá(ao) comprovar a inexistência 
tanto de débitos inscritos quanto de não inscritos na Divida Ativa, ou demonstrar de 
outra forma tal situação fiscal, podendo, para tanto, estar(em) acompanhado(s) de 
legislação especifica ou informação oficial do órgão fazendário. 

5.1.2.2 — Os documentos comprobatórios da regularidade fiscal deverão estar com prazo de 
validade na data desta licitação. 

5.1.2.3 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida no caso de virem a ser a vencedora deste pregão, nos 
termos do art. 42 da Lei Complementar n° 123/2006 e legislação suplementar. 

r I 4* 
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5.1.2.4 — As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar 
todos documentos elencados no subitem 5.1.2 deste Edital, mesmo que apresentem 
alguma restrição. 

5.1.2.5 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste 
Edital, será(ao) assegurado(s) á(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte 
adjudicatória(s) deste certame o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do 
momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Municipal, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

5.1.2.6 — A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 5.1.2.5, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
Municipal convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
celebrar a contratação, ou revogar a licitação. 

5.1.2 — Qualificação Econômica Financeira 

a) Certidão negativa de pedido de falência e concordata, ou, se for o caso, certidão de 
Recuperação Judicial, expedida pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede da pessoa 
jurídica; para os licitantes com sede no Município de Pirai a comprovação desta 
exigência se fará mediante certidão expedida pelo Cartório Distribuidor, Contador e 
Partidor da Comarca. Os licitantes com sede em outros Municípios da Federação as 
certidão(ões) deverá(ão) vir acompanhada(s) de declaração da autoridade jurídica 
competente, relacionando o(s) distribuidor(es) que, na comarca de sua sede, tenha(m) 
atribuição para expedir certidões negativas de falências e concordatas. Não serão 
aceitas certidões passadas com mais de 90 (noventa) dias contados da efetiva pesquisa 
no cartório, em relação à data da realização da licitação; 

5.1.3 — Declaração Relativa a Trabalho de Menores 

a) Declaração (papel timbrado da empresa) que a empresa não utiliza menores de 18 
(dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 
(dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos, em conformidade ao disposto no inciso n° XXXIII, do artigo 7° da Constituição 
Federal, conforme anexo III do edital; 

5.2 	Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
responsável pelo Setor de Cadastro da Prefeitura Municipal de Pirai, publicação em 
órgão da Imprensa Oficial, ou por meio de emissão na intemet estando sua aceitação 
condicionada a confirmação da regularidade junto ao órgão competente. 

5.3 - Os documentos de habilitação deverão estar acondicionados em um único envelope 
lacrado, contendo em sua parte externa, além da razão social da proponente, os dizeres: 
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MUNICÍPIO DE PIRAI - 
PREGÃO PRESENCIAL N°: 010/2018 
DOCUMENTO PARA HABILITAÇÃO - ENVELOPE "B" 

CLÁUSULA 6 — ENTREGA E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 — A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e 
documentos de habilitação do licitante, será pública, dirigida por um Pregoeiro e 
realizada de acordo com a legislação pertinente, e em conformidade com este edital e 
seus anexos. 

6.2 - Aberta à sessão para realização do pregão os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro: 

declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
conforme modelo no anexo II deste Edital; 
um envelope contendo a proposta de preços, de acordo com a clausula 4 deste Edital; 
um envelope contendo os documentos de habilitação, de acordo com a clausula 5 
deste edital. 

6.3 — Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 
proponentes. 

CLÁUSULA 7- CRITÉRIO DO JULGAMENTO 

7.1 - No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço por item, desde que 
atendidas as especificações contidas neste Edital. 

7.2 - Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos 
estabelecidos neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as que estiverem em 
desacordo. 

7.3 - Será classificado pelo Pregoeiro o proponente que apresentar a proposta de menor preço 
por item, em conformidade com a descrição do objeto, de acordo com o Anexo I, e as 
propostas com valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, observado o preço máximo unitário do item 
estabelecido, conforme disposto no item 4.3 deste Edital. 

7.3.1 - Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no clausula 7.3, 
o Pregoeiro classificará as 03 (três) melhores propostas, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos, observado o preço máximo estipulado. 

7.4 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio 
para determinação da ordem de oferta dos lances. 

7.4.1—Será assegurada, como critério desempate, preferência de contratação para as 
microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei 

- 0 - 
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Complementar n° 123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações 
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

7.4.2 —para efeito do disposto no subitem 7.4.1, ocorrendo o empate, será adotado os 
seguintes procedimentos: 

7.4.2.1— a microempresa ou emprèsa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

7.4.2.2 — não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do subitem 7.4.2.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do subitem 7.4.1, conforme a ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito; 

7.4.2.3 — no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.4.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta; 

7.4.2.4 — na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens 7.4.1 
a 7.4.2.3, será considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de menor 
preço; 

7.4.3 — o disposto nos subitens 7.4.1 a 7.4.2.4 acima somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

7.4.4 — Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio, 
também, para determinação da ordem de oferta dos lances ou, conforme o caso, por 
meio dos procedimentos elencados subitens 7.4.1 a 7.4.3. 

7.5 - Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, através de lances 
verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço. 

7.6 - Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço por item e que 
atenda(am) às exigências constantes neste edital. 

7.7 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades constantes do Clausula 15, deste Edital. 

7.8 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante para efeito de ordenação de propostas. 

7.9- O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, instadas pelo Pregoeiro, os 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

• 
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7.10- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, do primeiro 
classificado, decidindo motivadamente a respeito. Se a oferta não for aceitável, o 
Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido um preço 
melhor. 

7.11- Não serão aceitas propostas que apresentarem valores unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero. 

7.12 — Encerrada a fase competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura 
do envelope de habilitação do licitante da melhor proposta. 

7.13 — A habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante apresentou os documentos 
exigidos na Cláusula 5 deste Edital, na forma estabelecida. 

7.14— Verificado o atendimento das exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

7.15— Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor. 

7.16— O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos das demais licitantes, pelo prazo de 
15(quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los após 
este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

7.17— Da Sessão Pública lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as 
ocorrências relevantes e, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e os 
licitantes presentes. 

CLÁUSULA 8 — RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8.1 - Declarada a empresa vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sendo registrada em ata a síntese das razões 
recursais, sendo-lhe concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões 
escritas, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

8.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto ao resultado do certame, 
ao fmal da sessão do pregão, importará preclusão do direito de recurso e a adjudicação 
do objeto de licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. Os recursos imotivados ou 
insubsistentes não serão recebidos. 

CLÁUSULA 9— ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E TERMO DE COMPROMISSO 

9.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, será formalizada a Ata de Registro 
de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação com o(s) fornecedor(es) 
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classificados a serem registrados, com validade de 12 (doze) meses a partir da data da 
sua assinatura. 

9.2 - 0(s) licitante(s) será(ão) convocado(s) para, no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados do recebimento da convocação, assinar(em) a Ata de Registro de Preços. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante justificativa devidamente aceita 
pela Administração. 

9.2.1 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo Representante legal da(s) 
licitante(s). 

9.2.2 - A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 

9.3 - A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo 
estabelecido, sujeitará o licitante vencedor à aplicação da penalidade de suspensão 
temporária de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Piraí pelo prazo de 12 
(doze) meses. 

9.4 Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os 
bens a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em 
seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, 
as especificações e condições do edital. 

9.5 — Sempre que o licitante vencedor não atender à. convocação para assinar a Ata no prazo 
estabelecido, é facultado a Administração, convocar remanescente, respeitada a ordem 
de classificação, ao preço do 1° colocado e nas mesmas condições, ou revogar o item 
especifico, respectivo, ou a licitação. 

CLÁUSULA 10 — INSTRUMENTO CONTRATUAL 

10.1- Após firmada a Ata de Registro de Preços a contratação com os fornecedores 
registrados, será formalizada através de contrato ou nota de empenho, observando o 
disposto no Art. 62 da Lei Federal n° 8.666, de 1993. 

10.2 — O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços convocado pela Administração 
para assinar o contrato ou retirar nota de empenho, deverá faze-lo em até 2 (dois) dias 
úteis, sob pena de decair o direito à contrafação, sem prejuízo das penalidades previstas 
na Cláusula 15 deste Edital. 

CLÁUSULA 11— VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 -O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da 
Ata de Registro de Preços, observada a publicação no Informativo Oficial do Município 
de Pirai. 

CLÁUSULA 12— CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1 - Os produtos serão fornecidos de forma parcelada, de acordo com as necessidades das 
unidades administrativas e nas quantidades que vierem a solicitar. 
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12.2 - 0(s) produto(s) objeto desta licitação será(ão) recebido(s) e aceito(s) após sumária 
inspeção realizada pelo órgão solicitante do(s) mesmo(s) podendo ser rejeitado caso 
desatenda as especificações exigidas  

12.3 — O recebimento do(s) produto(s) não configura o aceite, o qual ocorrerá conforme o art. 
73, inciso II, alínea "b", da Lei Federal n° 8.666, de 1993, somente, após a conferência 
quantitativa e qualitativa, realizada pela fiscalização, devidamente atestada(s) na(s) 
nota(s) fiscal(is) correspondente(s). 

12.4- A contratada compromete-se a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos, bem 
como efetuar a substituição imediata e totalmente às suas expensas, de qualquer produto 
fornecido comprovadamente fora das especificações técnicas e padrões de qualidade 
constante do Anexo I do Edital. 

12.5— O produto(s) objeto desta licitação deverá(ão) ser entregue(s) no local definido pelo 
órgão solicitante, conforme prazo estabelecido no item 4.1 "c", deste edital. 

CLÁUSULA 13— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1 - O pagamento será feito, de acordo com a entrega do(s) produto(s) e será efetuado pela 
Tesouraria da Fazenda Pública Municipal, em moeda corrente do Pais, através de 
crédito em conta bancária do contratado, 30 (trinta) dias após o adimplemento do 
objeto e a apresentação dos correspondentes documentos de cobrança, devidamente 
atestados pelo setor competente, acompanhado da Certidão Negativa de Débito com 
INSS e do Certificado de Regularidade do FGTS. 

13.2 - Em caso de atraso injustificado no pagamento, dentro do prazo acima estabelecido, o 
valor será acrescido de 1% ( um por cento) de juros de mora ao mês "pró rata tempore", 
assim como, compensado financeiramente à taxa de 1% ( um por cento ) ao mês, pró 
rata dia, contados a partir do dia seguinte ao de seu vencimento e até o dia de seu 
efetivo pagamento. 

13.3 - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado na razão de 1 % 
(um por cento) ao mês pro rata dia, contados da data do seu efetivo pagamento. 

CLÁUSULA 14— REVISÃO DOS PREÇOS 

14.1 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os valores registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 1993 
ou de redução dos valores praticados no mercado. 

14.2 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei Federal n° 8.666, de 1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá 
optar por cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro processo licitatório. 

14.3 - Quando o valor inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
valor praticado no mercado, a Prefeitura Municipal de Pirai deverá convocar o 
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fornecedor visando negociação para redução de valores e sua adequação ao praticado 
pelo mercado. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido e convocados outros fornecedores eventualmente registrados para o item 
negociado. 

14.4 - Quando o valor de mercado tornar-se superior aos valores registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

Município de Pirai poderá liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, podendo convocar os demais 
fornecedores eventualmente registrados para negociação. 

14.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Município de Pirai procederá à revogação do 
item da Ata de Registro de Preços e adotará as medidas para obter contrafação mais 
vantajosa. 

14.6 - Os valores revisados serão publicados no Informativo Oficial do Município de Pirai. 

CLÁUSULA 15- DAS PENALIDADES 

15.1 - Em caso da inexecução total ou parcial do contrato, poderá, a Prefeitura Municipal de 
Pirai, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado às seguintes penalidades: 

Advertência, na hipótese de execução irregular do contrato que não resulte prejuízo 
para a Administração; 

Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
inexecução parcial ou total do contrato; 

Suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Pirai e terá cancelado o 
registro cadastral da Prefeitura municipal de Pirai, por prazo de até 5 (cinco) anos, 
quando o licitante convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, sem prejuízo das demais multas previstas neste edital e no contrato e das demais 
cominações legais; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, na hipótese de 
execução irregular, atraso ou inexecução do contrato associado a ilícito penal. 

15.2 - Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do Contrato por dia, que 
exceder ao prazo previsto para a entrega do produto. 

15.3 - Após 5(cinco) dias de atraso na execução do serviço a partir do prazo estabelecido, o 
contrato poderá ser rescindido, ficando a empresa contratada sujeita a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 
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15.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos devidos pela Administração, caso o 
valor seja superior, se necessário quando for o caso, cobrado judicialmente 

CLÁUSULA 16- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

16.1 - A Contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

16.2 A execução do contrato estará sujeito à fiscalização da Prefeitura, através de servidor 
designado, aplicando-se no que couber as penalidades previstas neste edital, bem 
como as disposições legais estabelecidas na Lei Federal n° 8.666, de 1993, 
especialmente as normas referentes à rescisão dos contratos nos artigos n° 77 e 78. 

CLÁUSULA 17- USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

17.1 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 
ór_gão_gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 2.552, de 
2006 e na Lei Federal n° 8.666, de1993. 

17.2 - Caberá ao fornecedor do produto beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, nas 

-- quantidades registradas em Ata, desde que este serviço não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidos 

CLAUSULA 18- CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 - O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 

descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

a) for declarado inidõneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666, de 1993; 

e) for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7° da 
Lei Federal n° 10.520, de 2002. 

18.2 - O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, será assegurado o contraditório e 
ampla defesa. 
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18.3 - O fornecedor poderá solicitar o seu cancelamento do Registro de Preços na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

CLÁUSULA 19— GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1— Caberá a Secretaria Municipal de Administração a pratica dos atos de controle e 
administração do SRP e o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do 
Decreto Municipal n° 2.552, de 2006. 

CLÁUSULA 20- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 - Integram este edital, os seguintes anexos: 

1— Descrição dos Produtos 
II — Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação. 
III — Declaração, artigo 7°, inciso XXXIII, C.F. 
IV — Modelo de Proposta Comercial. 
V - Minuta da Ata de Registro de Preços 

20.2 — Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de inicio e 
incluir-se-á o dia de vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos em dia de 
expediente na Prefeitura Municipal de Pirai e considerar-se-á os dias consecutivos, 
exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

20.3 — A Prefeitura Municipal de Pirai poderá revogar a Licitação e, conseqüentemente, 
anulá-la nos termos do art.49 da Lei n° 8.666/93. 

20.4 - Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal, na interpretação deste 
edital, serão atendidos pela Secretaria Municipal de Administração, de segunda à 
sexta-feira, das 10 horas às 15horas, na Prefeitura Municipal de Pirai, R. Dr. Luiz 
Antônio Garcia da Silveira, n° 16- Pirai — RJ e através do telefone (024) 2431-9950 ou 
2431-9964. 

20.5 - A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste 
edital e seus anexos, bem como a observância dos regulamentos administrativos e das 
normas técnicas ou especificas aplicáveis ao caso. 

20.6 - Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na relação contratual a ser firmada com base no 
objeto deste Pregão fica eleito o Foro da Comarca de Pirai, Estado do Rio de Janeiro, 
excluído qualquer outro. 

Pirai, 28 de fevereiro de 2018. 

- 
Adry 

SECRETARLk 'MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

ITEM QUANT. UNIU N° Total ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
Preço 

Máximo 
Unitário 

Preço Máximo 

001 500 ton 

REPARADOR 	INSTANTÂNEO 	DE 
PAVIMENTOS 	CBUQ 	(CONCRETO 
BATUMINOSO USINADO A QUANTE). PARA 
APLICAÇÃO A FRIO DE CAP 50/70, A 
GRANEL, 	NÃO 	EMULSIONADO, 	NÃO 
DILUÍDO, 	DISPENSA 	PINTURA 	DE 
LIGAÇÃO, PODENDO FICAR ESTOCADO 
POR 30 (TRINTA) DIAS APÓS A ENTREGA, 
SEM PERDER A TRABALHABILIDADE, 
GARANTINDO APLICAÇÃO FRIA E EM 
AMBIENTES 	ÚMIDOS 	(CHUVA) 	SEM 
PERDER A COESÃO . 

R$ 673 33 '  
R$ 336.665,00 

TOTAL GERAL R$ 336.665,00 
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DECLARAÇÃO 

Eu, 	 , represente legal 
da firma 	 . CNPJ 	  interessada em 
participar do Processo Licitatório (Pregão n°: 010/201.8), do Município de Pirai, DECLARO, 
nos termos da Clausula 6.2 a deste Edital, e sob penas da Lei, que demos pleno atendimento 
aos requisitos de habilitação. 

de 	de 2018. 

RG 
Contratada 
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DECLARAÇÃO 

Ref.: (identificação da licitação) 

	 , inscrita no CNPJ n° 	 , por 
intermédio de seu representante legal, Sr. (Sra.) 	 , portador(a) da 
Carteira de Identidade n° 	 e do CPF n° 	  
Declara, para fms do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X", conforme o caso): 

( 	) não emprega menor de dezesseis anos. 

( 	) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

(data) 

(representante legal) 
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MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

  

  

de 

 

de 2018. 

     

AO 
MUNICÍPIO DE PIRAI 
Praça Getúlio Vargas, S/N° 
Centro - Pirai - R.J. 

    

Ref.: Pregão Presencial n°: 010/18 
Prezados Senhores, 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas., nossa 

proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, conforme discriminação abaixo: 

1) Preços Propostos 

1 	ITEM 

I 

PRODUTOS 
• 

UNID QTDE MARCA DO 
PRODUTO 

PREÇO 
UNITARIO  PREÇO TOTAL 

REPARADOR 	INSTANTÂNEO 
DE 	PAVIMENTOS 	CBUQ 
(CONCRETO 	BATUMINOSO 
USINADO A QUANTE) PARA 
APLICAÇÃO A FRIO DE CAP 
50/70, 	A 	GRANEL, 	NÃO 
EMULSIONADO, 	NÃO 
DILUÍDO, DISPENSA PINTURA 
DE 	LIGAÇÃO, 	PODENDO 
FICAR ESTOCADO POR 30 
(TRINTA) 	DIAS 	APÓS 	A 
ENTREGA, SEM PERDER A 
TRABALHABILIDADE, 
GARA.NTINDO 	APLICAÇÃO 
FRIA 	E 	EM 	AMBIENTES 
ÚMIDOS 	(CHUVA) 	SEM 
PERDER A COESÃO 

ton 500 

1 i 

1 

TOTAL LOTE 1 
R$ 

Nos preços fixados, estão incluídas todas as despesas necessárias à plena execução do 
fornecimento dos produtos, com todos os custos de: mão de obra, materiais e 
equipamentos, carga e descarga de produtos, frete, impostos, taxas ou quaisquer 
outros ônus federais, estaduais ou municipais, incluídos, bem como o lucro, 
considerando-se as condições de fornecimento e pagamento, estabelecidas no edital. 
O prazo para entrega do(s) produtos(s) será de até 10 (dez) dias, a partir da assinatura 
do contrato ou emissão da nota de empenho. 
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4) Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da 
data de abertura da proposta. 

Atenciosamente, 

Assinar / carimbo CNPJ 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços n° 	para 
aquisição de reparador instantâneo de 
pavimentos, (concreto asfáltico usinado a quente 
para aplicação a frio), conforme resultado do 
Pregão Presencial n° 010/2018, que celebram o 
Município de Pirai e as empresa(s) abaixo 
identificada(s): 

O Município de Pirai, CNPJ-MF sob o 
n° 	 , com sede à 	  
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal 
Sr 	  e, a(s) empresa(s) 	  
inscrita 	no 	C.N.P.J. 	n° 	 com 	sede 	na 
	 , 	representada 	neste 	ato 	pelo 
	  portador da Carteira de Identidade n°: 	 , expedida pelo 
	, firmam a presente Ata de Registro de Preços , documento vinculativo, obrigacional, 
com características de compromisso para futura contratação, conforme Pregão Presencial n 
	/ 	 para aquisição de reparador instantâneo de pavimentos, (concreto asfáltico 
usinado a quente para aplicação a frió), fundamentado no processo administrativo n° 
	/ 	nos termos das seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para aquisição eventual de aquisição de 
reparador instantâneo de pavimentos, (concreto asfáltico usinado a quente para aplicação 
a frio) ao Município de Pirai, conforme exigências contidas no Edital do Pregão 
Presencial para Registro de Preços e seus Anexos. 

1.2 - A existência de preços registrados não obriga o Município de Pirai a adquirir os itens 
relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no Anexo I, 
podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, sendo 
assegurado nesta hipótese, preferência ao beneficiário do registro em igualdade de 
condições, nos termos do art. 15, §4°, da Lei Federal n° 8.666, de 1993, e art.11, do 
Decreto Municipal n° 2.552, de 2006. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS 

2.1 — Os preços a serem praticados pelos fornecedores, são aqueles ofertados na(s) proposta(s) 
vencedora(s) da sessão pública de Pregão de Registro de Preços n°: 010/2017 havido em 
	 nas condições abaixo: 
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ITEM 
N° QUANTIDADE UNID ESPECIFICAÇÃO DO PROUDUTO 

Marca 
dos 

Produtos 

,....„ 

Unitário Preço Total 

001 500 ton 

REPARADOR 	INSTANTANEO 	DE 
PAVIMENTOS 	CBUQ 	(CONCRETO 
BATUMINOSO USINADO A QUANTE) 
PARA APLICAÇÃO A FRIO DE CAP 50/70, 
A GRANEL, NÃO EMULSIONADO, NÃO 
DILUÍDO, 	DISPENSA 	PINTURA 	DE 
LIGAÇÃO, PODENDO FICAR ESTOCADO 
POR 30 (TRINTA) DIAS APÓS A ENTREGA, 
SEM PERDER A TRABALHABILIDADE, 
GARANTINDO APLICAÇÃO FRIA E EM 
AMBIENTES 	ÚMIDOS 	(CHUVA) 	SEM 
PERDER A COESÃO 

TOTAL GERAL 
EMPRESA VENCEDORA: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos preços fixados, estão incluídas todas as despesas 
necessárias à plena execução do fornecimento dos produtos, com todos os custos de: de mão 
de obra, materiais e equipamentos, cargas e descarga de materiais, frete, impostos, taxas ou 
quaisquer outros ônus federais, estaduais ou municipais, incluídos, bem como o lucro. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1— A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura, observada a publicação no Informativo Oficial do Município de Pirai. 

CLÁUSULA QUARTA — DA REVISÃO DOS PREÇOS 

4.1 - Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" 
do inciso II do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 1993 ou de redução dos valores 
praticados no mercado. 

4.2 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei Federal n° 8.666, de 1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá 
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

4.3 - Quando o valor inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao 
valor praticado no mercado a Prefeitura Municipal de Pirai deverá convocar o 
fornecedor visando negociação para redução de valores e sua adequação ao praticado 
pelo mercado. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido e convocados outros fornecedores eventualmente registrados para o item 
negociado. 

4.4 - Quando o valor de mercado tornar-se superior aos valores registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Prefeitura Municipal de Pirai poderá liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação 

I -- .- - 20,   
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de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se 
a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, podendo convocar os demais 
fornecedores eventualmente registrados para negociação. 

4.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Município de Pirai procederá à revogação do item 
da Ata de Registro de Preços e adotará as medidas para obter contratação mais 
vantajosa. 

4.6 - Os valores revisados serão publicados no Informativo Oficial do Município de Pirai. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 

5.1 - Os produtos serão fornecidos de forma parcelada, a partir da data de assinatura do 
contrato ou emissão da nota de empenho, de acordo com as necessidades do Município 
de Pirai, e nas quantidades que esta vier a solicitar. 

5.2 — Os produtos serão entregues de forma parcelada, em até 10 (dez) dias após a emissão da 
nota de empenho, conforme solicitação das unidades administrativas e nas quantidades 
que vierem solicitar; 

5.3 - 0(s) produto(s) objeto desta licitação será(ão) recebido(s) e aceito(s) após sumária 
inspeção realizada pelo órgão solicitante do(s) mesmo(s) podendo ser rejeitado caso 
desatenda as especificações exigidas. 

5.4 — O recebimento do(s) produto(s) não configura o aceite, o qual ocorrerá conforme o art. 
73, inciso II, alínea "b", da Lei Federal n° 8.666, de 1993, somente, após a conferência 
quantitativa e qualitativa, realizada pela fiscalização, devidamente atestada(s) na(s) 
nota(s) fiscal(is) correspondente(s). 

5.5- A contratada compromete-se a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos, bem 
como efetuar a substituição imediata e totalmente às suas expensas, de qualquer produto 
fornecido comprovadamente fora das especificações técnicas e padrões de qualidade 
constante do Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será feito, de acordo com a entrega do(s) produto(s) e será efetuado pela 
Tesouraria da Fazenda Pública .Municipal, em moeda corrente do País, através de 
crédito em conta bancária do contratado, 30 (trinta) dias após o adimplemento do 
objeto e a apresentação dos correspondentes documentos de cobrança, devidamente 
atestados pelo setor competente, acompanhado da Certidão Negativa de Débito com 
INSS e do Certificado de Regularidade do FGTS. 

6.2 - Em caso de atraso injustificado no 'pagamento, dentro do prazo acima estabelecido, o 
valor será acrescido de 1% (uru por cento) de juros de mora ao, mês "pró rata tempore", 

71 	assim como, compensado financeiramente à taxa de 1% ( um por cento ) ao mês, pró 
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rata dia, contados a partir do dia seguinte ao de seu vencimento e até o dia de seu 
efetivo pagamento. 

6.3 - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado na razão de 1 % 
(um por cento) ao mês pro rata dia, contados da data do seu efetivo pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

7.1 — Caberá a Secretaria Municipal de Administração o gerenciamento e o controle da 
presente Ata, devendo: 

7.1.1 - Gerenciar a ata de registro de preços, indicando os beneficiários do registro de preços, 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contrafação definidos pelos 
órgãos participantes do SRP; 

7.1.2 — Periodicamente aferir a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente 
praticados; 

7.1.3 - Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços; 

7.1.4 - Conduzir os procedimentos relativos à revisão dos preços registrados e à aplicação das 
penalidades. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DOS ORGÃOS PARTICIPANTES 

8.1 - Ter conhecimento da ata de registro de preços, inclusive em relação às alterações 
porventura ocorridas, com o objetivo de dar correto cumprimento às suas disposições; 

8.2 - Consultar o órgão gerenciador, quando necessitar contratar, a fim de obter a indicação 
do beneficiário do registro de preços, os respectivos quantitativos e preços registrados; 

8.3 - Encaminhar ao órgão gerenciador às informações sobre a contrafação efetivamente 
realizada; 

8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato decorrente do SPR, por servidor 
especialmente designado, nos termos do art. 67 de Lei Federal n° 8.666, de 1993; 

8.5 - Conduzir os procedimentos relativos à aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em coordenação com o órgão gerenciador; 

8.6 - Informar ao órgão gerenciador, quando o beneficiário do registro de preços não atender 
às condições estabelecidas no edital e na ata de registro de preços, ou recusar-se a 
firmar o contrato. 
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CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO FO1NECEDOR 

9.1 - Fornecer o objeto na forma e condições fixadas nesta Ata, mediante requisição do órgão 
ou entidade contratante, em conformidade com o Edital e demais informações 
constantes do Pregão de Registro de Preços n°: 010/2018. 

9.2 — Assinar o Contrato ou retirar a nota de empenho no prazo de até 02 (dois) dias úteis; 

9.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelos órgãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e 
ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata; 

9.4 - Apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os 
prazos de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que 
comprove(m) as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, 
bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

9.5 - Em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, 
de 1993, 'aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem 
indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas; 

9.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Pirai ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na presente Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

10.1 - Em caso da inexecução total ou parcial do contrato, poderá, a Prefeitura Municipal de 
Pirai, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado às seguintes penalidades: 

Advertência, na hipótese de execução irregular do contrato que não resulte prejuízo 
para a Administração; 

Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
inexecução parcial ou total do contrato; 

Suspensão do direito de licitar e contratar com o Muicípio de Pirai e terá cancelado o 
registro cadastral da Prefeitura municipal de Pirai, por prazo de até 5 (cinco) anos, 
quando o licitante convocado. dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, sem prejuízo das demais multas previstas neste edital e no contrato e das demais 
cominações legais;' 

 d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, na hipótese de 
execução irregular, atraso ou inexecução do contrato associado a ilícito penal. 

10.2 - Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do Contrato por dia, que 
exceder ao prazo previsto para a entrega do produto. 

10.3 - Após 5(cinco) dias de atraso na execução dos serviços a partir do prazo estabelecido, o 
contrato poderá ser rescindido, ficando a empresa contratada sujeita a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos devidos pela Administração, caso o 
valor seja superior, se necessário quando for o caso, cobrado judicialmente 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 - O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 

descumprir as condições da ata de registro de preços; 
recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666, de 1993; 

for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7° da 
Lei Federal n° 10.520, de 2002. 

11.2 - O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, será assegurado o contraditório e 
ampla defesa. 

11.3 - O fornecedor poderá solicitar o seu cancelamento do Registro de Preços na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 — O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicada no Informativo Oficial 
do Município de Pirai, conforme disposto no art. 61 parágrafo único, da Lei Federal n° 
8.666, de 1993. 

12.2 — Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições 
estabelecidas no Edital de Pregão Presencial de Registro de Preços IV: 010/2018. 
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12.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pirai - RJ para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente instrumento. 

Pirai, 	de 	 de 	 

MUNICÍPIO DE PIRAÍ 

Testemunhas 



Voltaço acerta o retomo do 
volante João Cleriston 

Rearnou Volta de João Clamoo ea um dos pedidos mais imensos da :Greda • 

FLIMINEASE-RJ X AVAE-SC 
Ealdmo Sem Sacu A.ko 

s'ss. 
50 

A-Ah,  
Mbvez lerão Evis Ptio,So .701 
AusuRs, Osni País Zol ;PI< D. AUL:A.~21 RAIMPANOU oc Cisa. Prata C. 

bann. Gtotr. FaGard  620 ánar Som. e Ma,. II,. e Pele Tintim:Md Da> .WAI,..-,MACA.A.N.-esasSockSho I'AlsPics.Luse,rod re. h G:Uh Tesrs Clas.s ObAss 

METALSUL 
cerefflemen~r~~~  

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCADA0  

O SINDICATO DAS INDUSTRIAS METALORGICAS, MEC/MIGAS, 
AUTOMOTIVAS, DE INFORMÁTICA E DE MATERIAL 
EL EVIDELETRôNICO DO MÉDIO PARAÍBA E DO SUL 
FLUMINENSE - METALSUL. por sua presidenta, no asar.o.o das 
abibulggas ou.. contenta as dirposlolos Esialutirisa, CONVDCA o. 
emprazas e membros das categorias representadas e pretendidas, 
insaridaa da base unharia) de Barra Mansa. Barro do Pirai. Engenhadro 
Paulo de Frases, Itagaus Mandes. Miguel Pereira. Paly do Altaras. 
Pinheiral, Pirai, Porto R.I, Ousa, Recenda, Ria Cdaro. Rio das Floras. 
Valança, Vassouras o Volta Redonda. para a ASSEMBLEIA GERAL 
OMINARIA a nsalisan. nas Instalações do MataLnd. Rua Crise, 
Cussameas a Seas, 220 -Larar.I- Volta RadondafRÁ no Ea 06 de marco 
da 2018. Ia IS, ao primeira ccevocaolo. corn a maioda abada50 dos 
asmàiàdott MRos com atra, obriga.. associavas e. em segunda 
convocas:10 as 175 cern qualquer número de presentes, da acordo COT 

ratando, a lho de ssa apradada a seguinte ardam do Dia: 
a) Leitura, da30.1.500 e votaçÁo da Prestação os Comas do Exercício 

2017. 
05 Balarço Anual, a.m.a.. do Parecer do Conselho Fiscal 
05 Retornsdagão da Pra.. Orçarnanilna do Exerc.* 201e. 
d) Assuntos Geram, 
Vote Redonda. t- de março du 2018. 

(as.) Adriana Cdsdna 0,35 Luz 
-Presidente- 

,$) Prefeitura Municipal de Barra Mansa/ 11.1 

AVISO DE ucrraçÃo  
PREGÃO ELETRON1C0 N°05112017/8 - SMS 

EXCLUSIVO ME MEI / EPP 

OBJETO: AOUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MISOPROSTOL E 
IMUNOGLO3OLINA. 
inid.0Pretalaimemln Ora Propostas: 05/03i2018 às 17:00 horas 
EncerremerrioderacetamentedeProprictas:15/03/2018=09.00 
~tura da, Propostas: 15103/2018 de 09:01 ás 09:29 horas 
Início do Praggot 15/03/2018 às 09:30 horas 

Tios). da Silva Parando 
Alesident• Técnico 

ESTADO D43A  RlirálECI 
DE 

 JANEIRO 
PREFEITURA PIRAS 

PREGÃO PRESENCIAL N°009/2018  

016Mo: Aquisição de camisas escolares. 
Dara/Hora 14n3/2018 às 09 horas 
Local: Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira. rr. 16-Fundas, 
Centro. Plraf-RJ 
int armações: Secretaria Municipal de Administração, no 
enderaço acima referido, no horário de 100 às 1Sis de segunda à 
sexta-Seira - Tal: 1024)2431-0064/1050, 

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2015 
• 

Objeto, Aquis,ção da reparador lnstantIneo de pavimentos. 
(concreto asténico usinado • alumie para aplicação a Mo). 
Data/Hora: 14/03/201B às 14 horas 
Local: Rua Dr. Luiz knerie Garcia da Saveiro. ol 16-Rondas. 
Centro, Plred-RJ 
Informações: Secretaria Municipal de Administração, no 
endereço acirra referido, no horário de 10h is 15h, de sagunda A 
sexta-leira -'rei. 1024)2431.6064/5950, 

Secretaria Municipal ne Mrritdameoçdo 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 

O MUNICIPIO DE VOLTAREDONDATOFINAPÚBLICOAV1S0 DE 
CONCORREM= PUBLICA 002/2018 - GEGOV - PROC. ADM. 
1E361/2017 T1PO: MELHOR TÉCNICA E PREÇO - OBJETO: 
contratação de empresa especializada pana execução de serviços 
implantação de Seltrolo do voá:uh:iriam° que permita alcançar em 
termo real responsáveis. alunas, professoras e gestoras, contro-
lando.) permanoinda assoar bom como as advidades de classe e 
redra disso para 00 66 unidades escolares da rode Municipal da 
Ensino- REAUZACÃO 24,34/201B às 90 • ACOLHIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 24104/2018 AS 9H - IMPUGNAÇÃO: até 02 (dois) 
dias Crieis anteriores da realização - DIVULGAÇÃO: 
wenv.valtaredondarj.gmbr - INFO: (24) 3339.0037 - Eu ALVES 
DA SILVA- PRESIDENTE DA C.PL 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFERIRIA ISUIRCIPAL OE VOLTA REDONDA 

OMUNICiP10 DE VOLTAREDONDATORNAPUBUCOAV1S0 DE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ni 001/2018 • para fms de habil:ação 
do fornecedores Processo. n 2228/2019, Tipo: Maior oferta. Ob-
jete: outorga da concessão da implantação, gestão. operadonell-
zogio, de forme digital e não intrusiva, e eurolorapier do estaciona' 
mento miarmo pego da veleta= automotores, ern locais especifi-
cas, bem comes Implantação, manutenção da sinalização verdear/ 
horizontal e knresilmento, em regime da ampmitada imegral, visan-
do aumentar o número e a rotatividade do vagas pelo Satarna 
Inteligente Digital oNãoIntrusivodoEstacionarnento Rotativo Pego, 
com uso de equipment= eletrônicos digitais móveis, milicaristas 
em [atafonas celulares, Totem DEIS, Monitores (aeentes de esta-
cionamento) e Pontos de Vendas, emissores alcatra:as de am-
amente de pagamento do tempo de estacionamento, ststerratices 
suplementares de pagamento. corno equtsição co cristãos ata dis-
pararas= minus. ird ema* ou latam e habiglação via telefarda inclu-
indo gostâo, implantação. operação, controle e manutenn,ao de 
sistema de informação em-mine para operacionalização da - VR 
PARKING-RJ. Raatizadta 6104t20 t 8 às 9h - IMPUGNAÇÃO: até 
02 (dele) dias úteis anteriores da realização Divulgação: 
vaerrsvollaredandsajgarcbr - INFO: (24) 3339-9037 - Eli Alves da 
Siara • Presidente da CRI. 
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Flamengo -empata .com -River na 	i .estrea, ....;„...,„„, ....2,,  
Na próxima rodada, o Flamengo vai enfrentar o Emelec, em Qu'rto; River Plate virfei4eir-VeSavitj•N; R 1:., 

I 
ojago 	 qmado Henrique Dourado co- 	Aos 45 minutos, Rodrigo Carpegiani tLcou o lateral Mesada marcou o gol  

	

cebeu de costas rara o gol, - Mora dultou farte e Diego Al- Pará porRodieuma bane- pata, 	um •:, !ii offif , 	
I 

	

rol e aos 21 o • o••• a equipe 	co Por que 
	'" 

Flamengo e River Flato 	A partida começou muito too e chutou para defesa Cl- - v  es fez ótima defesa, aspai- Uva de forçar 	pleklitt 5 

empataram por 2 a 2 na as. minada com as duas equipes dl de Annani. 	' 	mando para escardeki 	

1 

--- 

Coça LahertMares. Sem a Ia» meio campa E o River Flato meu a equipe ~gra que mm Lacas Panatá e Estalou do por Lucas -.: • 4,o.e o. o• sirmou, mas °o ' ...;/-.. o:::: ." neta das duas equipes na cometendo muitas faltas no 	Ajogada do Ceifada ani- 	O segundo tempo começou Masiletra 

senta da torcida. o time ru- foi o primeiro a chegar cum nascia a controlar as golosO trocando da posição nas late- bateu no . •• • .. o,  • asma defender bane „.r.nto e o 

tunoegre chegou a estorna perigo, topa aos quatro mine. River assumiu uma postura raia do rampa mas foi o River chances para • .o -,,, ,. ,,, ...,„. leng.1.1~.!:,.: . 	 • XNANSONAIR 
frente do placar por duas se- toa Rodrigo Mora fez ótimo mais de/ensiva e Lucas Prado, que apareceu pela primeira 	Aos 24, o 	 FLAMENGO 2 X2 LIN PLATE 
me mas o River conseguiu re- lançamento para Monteei que isolado na frente, quase não vez mm um chute torto dei» ampliou. Evence Ribeiro chu- 
agir pam estabelerer a Igual- entrou livre e bateu para fara PartidPava delega 	csa IN-atia 	 Mu forte e o goleiro Armani 	Is. 
dais As As duas equipes mimam 	O Flamengo só deu a res. 	A partir dos 30 minutos, o 	Aos seis minutos, Ponzio desviou com o pé, evitando o  

DAP 23 2: iNZWI2 	 g AO? 
um ponto no Grupo 4 que posta aos 11 minutos quando ritmo da partida caiu nova- derrubau Diego ra área e o ár- terceiro gol 	 k-ne 	

th 20 
 

conta ainda com Ernelec e Evertm fez iiitiMo lançamento mente. O Rimar não mostrava bilro marcou pénalti Doe mi. 	No Flamenga Para reei" 

dg 	

trigseari 
Santa Pá 	 e Lucas Paquete chutou erre ambicão ofensiva e o time dei- mitos depois ~Tique aura. cai a marcção, Carpegiani co- .22.A.-r,,)~,biemeeee.vc.-. 

O jogo foi disputado na 	desperdiçando uma grande golo 	arpegiani não C011. do bateu com categoria para bxou o volante Rima° no lu- 
noite desta quarta-fera, nem- ~idade para a equipe da seguia romper o sistema de- colocar o Flamengo na frente gar de Jatas Mie Pareda mui-  ch. NeuncT141, 	Usas 191theA 
&lio Hilton Sanam, de coreias" 	essa 	 fensivo armado por Marcelo O time ~agro nem teve to desgastada Aos 34 minutos, zo......ei 
fechados porque o Flamengo 	Aos 17 minutos, Everton Gallarda 	 tempo de curtir a Diego fez bom lançamento 	R.APENI)A,Anipx DA,Al., ...St,  CAN 
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Fluminense quer manter , embalo contra Aval 

Rio 

is. 

Volta Redonda 
Um dos destaques da 

equilx que conquistou de for- 
ma 	a Série D do Cam- 
peonato Brasileiro de 2016 e 
titular absoluto no time que 
chegou às quartas de final da 
Série C de 2017, o volante 
João C,teriston, que estava na 
Fhrroviária-SP, está de volta 
ao Volta Redonda 

O jogador que citem por 
empréstimo até o final deste 
ano, se apresentou ao Esqua-
drão de Aço nesta quarta-fei-
ra dia 28. passou por mames 
médicos e foi incorporado ao 
doma A expectativa da dire-
toria é que ele já tenha con-
dições de jogo contra o Flu-
minense, neste domingo, dia 
4. em partida válida pela ter-
ceira ralada da Taça Ria 

Revelado pelo Flunainen-
se, João Cleriston chegou ao 
Voltaço em maio de 3/16, vin-
do do Bonsucessa O volante 
permaneceu no clube até o fi-
nal da Série C de 2017, se 
transferindo para a Ferroviá-
ria-SP no começo deste ana 
Ao toda João Cleriston 
atuou em 38 partidas pelo 
Trio:dor. marcando trÉs gols. 

- Estou muito feliz de es-
tar retornando a esse clube  

que vivi os melhores momen-
tos na minha carreira e que 
aprendi a amar Chego para 
ajudar, para sornar e tenho 
certeza que, junto com meus 
companheiros, vamos reto-
mar o caminho das vitórias. 
Esporo retrfruir todo o esfor-
ço feito pela diretoria. Prbri-
palmente pelo &da, que foi o 
cara que foi me buscar lá no 
Bonsucesso na minha pri-
meira passagem c também 
foi Incansável por esse meu 
retoma - destacou. 

Sobre o final feliz na ne-
gociação com João Cleriston, 

gerente de futebol Leonar-
do Dinelli, o Zada, afirma 
que o retorno do volante 
sempre esteve em pauta. 

- O João é um jogador 
identificado com o clube e vi-
torioso aqui Apesar de dis-
cordarmos de algumas deci-
sões no passado, nunca dei. 
mamas de conversar com ele 
mostrar que o Volta Redonda 
é o time que ele se destacou 
e para ele repensar algumas 
situações da carreira dele 
que é muito promissora Fi-
camos muito felizes que ele 
finalmente entendeu e veio 
somar ao nosso grupo - res-
saltou, 

O Esquadrão de Aço volta  

a campo neste domingo, dia 
4, para adiantar o Flerninen-
se A partida está mamada 
para as 1711, no Estádio de 
Los Lados 

Um dos destaques da 
equipe que conquistou de fez,  
ma invicta a Série D do Cam-
peonato Brasileiro de 2016 e 
titular absoluto no time que 
chegou às quartas de final da 
Série C de 2017, o volante 
Joeiro Cleristan, que estava na 
Ferroviária-SE está de volta 
ao Volta Redonda O jogador 
que chega por empréstimo 
até o final deste ano, se arre 
sentou ao Esquadrão de Aço 
nesta quarta-feira. dia 28. 
passou por mames médicos e 
foi incorporado ao denca A 
~ativa da diretoria é que 
ele já tenha condições de jogo 
contra o Fluminense, neste 
domingo, dia 4, em partida 
válida pela terceira rodada 
da Taça Ria 

Rio 

Vindo de quatro  vitórias 
consecutivas na temporada e 
um sofrer gols, o Fluminen-
se recebe o Aval nesta quin-
Média às 191115(' de Brunia), 
no Estádio Man &MIM ric 
Rio, pelo duelo de ida da ter-
ceira fase da Copa do Brasil 

O 'Nmlor está empolga-
do pela boa campanha recen-
te e pela goleada de 4 a 0 se 
bre os reservas do Flamengo 
no fim de semana. Pelo tor-
neio nanimmi na etapa ante-
rioz outro placar elástico: Ia 
O sobre o Salgueiro-PE. Já os 
catarinenses, que despacha-
ram o Juventude can um tri-
unfo par 2 a O no Rio Grande 
do Sul, aparecem na terena 
posição em seu Estadual. 

Abel Braga, treinador do 
Filnninamcn COTIVETSOU cora 
os jogadores sobre a impcc-
Cuida de uru bom resultado 
no duelo de ida, já que a par-
tir desta fase a Copa do Bra-
sil apresenta jogo de volta, 
porém, sem mais valer o gol 
qualificado como visitante 

- A Copa do Brasil é uma 
competição importante pois 
leva para a Copa Libertado-
res, além de ser um titulo na-
cional que as torcednres gos-
tam bastante Uma das nos-
sas competições mais impor-
tantos Ganhar do Aval não é 
filecil, pois senão o adversário 
não teria chegado até aqui 
no tonteia O momento é de 
trabalharmos no sentido de 
conseguir um bom resultado 
no primeiro jogo - disse o 
atacante Marcos Júnior 

Momo com o gol qualifi-
cado não valendo, o Flurni-
nense acha importante se 
manter sem sofrer gols. Isso 
Parque. o sistema defensivo 
sólido vai permitir um equill-
brio matar na busca pelos 
0015. 

- O Abel vem conseguindo 
fazer a gene assimilar muito 
bem o que ele pretende den-
tro de campo e tenho certeza 
de que ainda vamos crescer 
tramito mais ria temporada. O 
trabalho tem sido muito 
grande e todos querem dar o 
melhor declina de campa Es-
tomes confiantes em manta. 
mos o bom rendimento na 
sequência e para Isso esta-
mos lutando diariamente e 
aproveitando cada minuto 
para amam os mais - disse 

volante Jadsco. 
Mas não é só o Ruminem 

se que está animado. O dis-
curso no Aval, dirigido pelo 
témico Clati.dinel Oliveira, é 
ode surpreendes 

- Nós podemos obter U311 
grande resultado, pois o 
Campeonato Catarinense 
também é forte e estamos 
também vindo de duas viteri-
as fora de casa na Copa do 
Brasil (na primeira fase o 
time eliminou o Ceiliandia 
ganhardo par 3 a 2 em Brasí-
lia), Portanto, estou ~arde 
e sei que o grupo todo sabe 
que pode vencer, mesmo a 
gente respeitando a qualida-
de e a grandeza do Flumi-
nese Serão dois jogos multo  

complicados e credo que esqui 
lfirados - analisou o zagueiro 
Alemão, um dos lideres do 
elenco do Arai 17 

Em termos de escalada, 
Abel Braga vai repetir o time 
que goleou o Flamengo. O 
treinador vem evitando me-
xer para que o entrosamento 
se torne o ponto forte do Tri. 
color  nesta temporada 

Pelo lado do Aval, Claudi-
nei também vai manter a 
base que vem jogando. O ex-
periente meia Marquinhos 
deve começar no banco deis-
servas, Uma das principais 
atrações é o atacante Uaná-
nho, que esta semana foi con-
vocado para a Seleção Brasi-
leira sub20. 

O duelo de volta entre 
Aval e Flenainense está pro-
gramado para o dia 15 de 
março, no Estádio Ressaccula 
em Florianópolis (SC). Após 
esta etapa acontece a fase oi-
tavas de final, que já conta 
com os times envolvidos na 
Copa Libertadores 



Chegou a hora de prestar con 
ao Leão, inclusive aposentad 
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As policias Federal e Ro-
doviária Federal podem 
ganhar um reforço de mil 
agentes no efetivo. Ontem 

ministro da Segurança 
Pública, Raul Jungmann, 
disse que foi autorizado a 
contratar mil novos poli-
ciasfederais e rodoviCuios 
federais. E afirmou ainda 
que unia de suas primei-
ras açéesafrente dapasta 
da Segurança foi acionar 

Ministério do Planeja-
mento para saber com 
quais recursos vai poder 
contar. 

Ele disse que a pasta 
terá RS 2,71)11118es de Or-
çamento para este ano e 
não sofrerá nenhum can-
tingendamento 
O ministro afirmou ain-
da que o dinheiro deverá 
sair do Ministério delas-
riça, pasta que antes era 
responsável pela Força 
Nacional, Policia Federal 
e Polícia Rodoviária Fe-
deral, órgãos agora sob 
a alçada da Segurança 
Pública. 

"Sobre a necessidade 
e urgência de reforçar 
recursos humanos, espe-
cialmentenaPollcia Fede-
ral ene PoliciaRodoviária 
Federal, estamos autori-
zados a fazer concursos, 
com 500 novos agentes 
para a Policia Federal e 
500 turvos agentes na Po-
licia Rodoviária Federal", 
afirmou Jungmann. Se-
gundo o ministro, os con-
cursos para a PP e a PRF 
aindanão têm datadefini-
da, mas devem acontecer 
ainda em 2018. 
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Aprestação de contas 
ao Leãovai de hoje a 
30 de abril. E todos 
são obrigados a de-

clarar. até quem já está apo-
sentado ou é idoso. E obriga-
doa declarar, por exemplo, 
quem recebeu mais de R$ 
28.559,70derenda tributável 
no ano, ganhou mais de R$ 
40 mil isentos, tinha bens de 
mais RS 300 mil, entre ou-
tras regras. 

A declaração' pode ser fei-
ta pela internet. E desde o 
dia 28 de fevereiro está dis-
ponível na página da Recei-
ta (receita_fazenda.gav.hr) o 
programa para download, 
que pode ser baixado no 
computador de casa, em ta-
blas ou celulares com siste-
maAndroidouiOnValelem-
brar que quanto antesenviar 
a declaração, mais cedo re-
cebe a restituição. No caso 
de quem tenha mais de 60 
anos então, essa data é an-
tecipada, conforme previsto 
no Estatuto do Idoso. 

021M071119910951 
Todo cuidado é pouco para 
não cair na atalha fina e é 
preciso atenção redobrada 
na hora de declarar. Os ren- 

	 

dimentos de aposentadoria, 
pensão, reserva ou reforma 
remunerada, por exemplo, 
são rendimentos tributáveis 
e devem ser informados na 
ficha"ItendimentosTributá-
veis Recebidos de Pessoalu-
ridica". Porém, se o aposenta-
do tiver 65 anos ou mais, os 
rendimentos são isentos até 
R$ 24.751,74 por ano e deve-
rão ser informados na ficha 
"Rendimentoslsentos e Não 
Ilibutliveis", na linha 10. 

Se °aposentado tem mais 
de uni rendimento mensal, 
eles devem ser somados. 
Caso eles passem do limi-
te de isenção (R$ 24.751,74 
por ano, para quem tem 65 
anos), o contribuinte deve 
informar a diferença na fi-
cha "Rendimentos Tribu-
táveis Recebidos de Pessoa 
Jurídica." 

Se a pessoa tiver dois ren-
dimentos de aposentado-
ria, ou uma aposentadoria 
e uma pensão, por exemplo, 
e ambas os informes de ren-
dimentos vierem com a in-
formação da parcela isenta 
(R$ 24.751,74 paracadaum), 
cabe ao contribuinte consi-
derar apenas umavez o limi-
te de isenção. 

Um ponto destacado por 
Samir Neleme, vice-presi-
dente do Conselho Regional  

de Contabilidade d D Rio cL-. 
Jaaeirc , são as mudanças 
nadeeltração deste ano. Os 
contribuintes terãoque dar 
ir.l3rtne45es mais detalha-
dar sob-e seus bens Jeclara-
dos, cone endereee de ima- 

intalcula,IPT:1, e data 
decoma'a, além danúmeno 
d3Iten nram de veiados. 

3 cantador adv:rte, no 
eatante, que o contribuin-
te não será o obrigado a for-
necer usas informações. 'É 
itrportante reunir todos os 
&nua:entes desdejá e não 
deixar essa tarefa gera a til-
neta hora", diz. 

• 

Estado da Rio de ~Iro 
asueedpeo oe KRAI 

PREGÃO PRESENCIAL 11.00012016. 

04~ddãoodUdrapan. 
Oindtgar.MON2OlaidOltada 
loatRoater..~NocardedaSfrodmett•Anded.CoreeNAns41.1 
elltara;Mg 	1~,  411 ICISMIrtçãà. widacgo =km 
aliddAtere~104datRa.d~fiddisArt SOD2151-
~ASA 

PREGA° PRESENCIAL ir onizeita. 

Nor. AcrAkiodeowdsador hadvakeo do Peekalera. (donoar 
aiAllk~ollpilitepaea *adaga PIS* 
Dela~14:02,4111.1114 tola 
lane Ria Or,~doCrada doSEInika, d'.1440dAde. Dr" Irsalail 
edereenera. Sereese• 0~ da Arglelereirk. tre 4rtek,M9),Kidd 
ddraidAdattoriA>de RÉU 1.4hAk ~Me ooldian AS02/41. 
9G64,4453. 

Deceatao.aIdeAdolt8.0ao 	À 

geogajougs ema" ix Raill;101 ~UM Casibt" ~11,COCCOMBIN I ~IAM CIO filIVACIADOODIDMUMED-316~ 
DO i 0.-31.1SLIDUND.A 

ride Porldat ~PA Ora diediredaccio~ Ta 	1014.11111 6 IPA liel. t16101291‘ ~a -6~ 
Clerlalar -Itã -CEM 239110~Td421$642111•11/9~~ler 

EDITAL PARA RECOU4A494TO DA C:ONTRIS~3 St1831CAL 
EXERCIMO DE 2018 

ps lera de rocalerie anca In IN,  Cit dam 'duces td: A dow~ da EdiScre olocedeirea, ~Mc& Vadia, 
taidoehargerrearekr~enicia 	 ar*. eArelarikararrieri 	dreardiderbidnarnaddatacia 
Ild/o~Crorb.Creetemercerre~Carra Oarliddir DaideCordr~riar Opa. hiCooif~1•04 
•••••~4~~36/11~~abereendo,rdarreedslaraL Glereirod~10~ areercerann decrearenriftr 6a1"61:022,1113,111dagroaradheadorcereadmaiserarloderearkerreMa~~arriattaral0 
rairarradeldWarielaárdiredr~dendor 	eloirdarialor ala riaaAdelãlk, a ~a à ColetaddleibekeLbateredie~de rir cerricra 	e~dader arar. waren Wel Etemeriar 
naralarreraiCalei fordaloilAdmidlet der rake da =X ccia~diddrigeteloa aII-90011090,7.0 

dei amerrearadernamariarree• 	preereadele~11~1~~~~~~~ derrldugue erag eamee airarreNdarriA Mar lacedareed~or mel, eorakie~ arealeamit IliadeaSeecciewee mirem wild mo; FAIO~ ps ale Arab ean a Maal le Draver 9Cei na leopiapadar Fe dr as ~ma pierocireir na ma* riMellei ear o ~da Min *cem de Craccaria 77r dr 11:4 • DIERZIC0031.er a-ardis rimo ~De-~c~ocoaeserracr trade AI rade laCCareida ae~a ~arda. arraradef kaler1101~~ Aradr~d anelat~nanareardculdada~coe aledrdlade - 	der~~6,1103~43.134~271743 Ir derreia. dr a ~dr de Mi ~recai tarear ~e -Irairece 
	"liaer82~02:0:21105VaNOPIE2111~~811814 	 



Criado pela Lei a" 255, de 17 de inalo de 1990 
- • 

%km; 27 — 	1" de março de 2018-- N"1761 

fot 

N 	3 . 	• 
veramp~apiman~4stmwwwnivecar. nnrIpm,parvvrtar"vpro~s~awn~~.-2.,,"o"..,3.-wi'w,diaw.yrezter..i.~..- 

PREFEITURA 
TRABALHO COM RESPONSABILIDADI 

INSTRUMENTO:  Prorrogação de Contrato de Trabalho por prazo determinado 

FUNDAMENTO:  Inciso IX, do Art. 37 da Constituição Federal e Lei Municipal n• 
1.118, de 27/03/2013. 

CONTRATANTE-  Prefeitura Municipal de Pirai 

CONTRATADO:  VANESSA REIS DA SILVA GONÇALVES 

CARGO:  Mediador Educacional 

VENCIMENTO MENSAL:  R$ R$ 1.082,02 (Um mil e oitenta e dois 
centavos) reais e dois 

SECRETARIA MUNICIPAL. DE ADMINISTRAÇÃO 

PRÇGÃO PRpENCIAL N° 009/2018, 
Objeto: Aquisição do ORMIefie notares. 
Deterilúre. 14103/2018 às 09 burile 
Local: Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, n° 16-Fundos, Centre, Pira!-RJ 
Informações: Secretaria Municipal de AdministraçÉto, no endereço acima referido, no 
horário de 10h às 15h, de segunda à sexta-feira — Tel: (0242431-9964/9950. 

PREMO PRESENCIAL N°010/2018,  • 
Objeto: Aquisição de reparador inatentaneo de pavimentos, (concreto asfáltico usinado a quente para aplicação a Ido), 
Data/Hora: 14/03/2018 ete 14 horas 
LocairtRua Dr. Luiz Antonio Garcia de Silveira, n° 16-Fundos, Centre, Pirai-RJ 
Informações: Secretaria Municipal de Administração, no endereço acima referido, no 
horário de 10h ás 15h, de eegunda à sexta-felra — Tal: (024)2431-9964/9950. 

EXTRATO DE INSTR1UMENTOpt PRORROGACÂO DE Ç9N1FRATO DE  
TRABALHO  

LOTACÂO:  Sec. Municipal de Educação 

(54k—RAZO:  01/01/2018 a 31/03/2018 

Maria Cristina Mitroff Vidal 

Secretária do C.M.C.P. 

CAMARA IVIUNICIIPAL DE, PIRAI 

INDICAÇÃO N9 01/2018  - Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, que seja feita obras de calçamento (piso intertravado ou 
asfalto) com as devidas inkaestruturas, tais como: rede de esgoto, 
escoamento pluvial e construção de escada lateral com corrimão, na Rua 
Projetada, iniciando na Rua Alibertina Garcia Ferreira, e também na Rua 
do Campinho, no Bairro Sossego 11: Pirai - RJ Pirai RJ, 05/00018. (a) 
João Carlos-dos Santos Máximo. 

INDICAÇÃO No 02/2018  -Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito ,que 
seja feito providenciada a reforma dos corrimões e dos degraus das 
Escadarias A, 8, C, D e E, Bairro Asilo, neste município Municipal, Pira!- RJ, 
05/02/2018. (a) João Carlos Maxlmo. 

INDICAÇÃO IV9 03/2018  - Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal ,que seja determinado á secretaria competente, a cobertura da 
quadra do Bairro Acampamento da Light Pirai - Ri, 05/02/2018. 
(a)Rkardo Campos Passos. 

INDICAÇÃO Ni? 04/2018  - indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito o 7̀ 
Municipal ,que seja determinado á Secretaria competente, a viabilidade de 
recuperação do calçamento de paralelepípedo em toda o extensão da Rua 
Barão do Pirai, neste 19 distrito Pirai - RJ, 05/02/2018. In) Rienrrin rrminne 

a ••• 
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Competência - 03/2018 

No Edital 	 No Processo Administrativo 

010/2018 Pregão 	00310/2018 

CuLric,n 

Modalidade 
	 Critério de Julgamento 

Pregão presencial 
	

Menor preço p/Item 

Objeto 
Registro de preços para aquisição de reparador instantâneo de pavimentos( 
concreto asfáltico usinado a quente p aplicação a frio ). 

Data Pub. Avisos 	Imprensa Oficial - Publicação de Avisos 

01/03/2018 	3 D do Vale O DIA Inf Of do Mun 

Data Início do CERTAME 	 Valor Estimado 
14/03/2018 	 én Adiado Sine die (sem data) 

	
336.665,00 

Data Últ.Republicação Última - Imprensa Oficial - Flepublicação de Avisos 

Situação: 
Enviado 

No Protocolo do envio: 
403013-9/2018 

Data do envio: 
02/03/2018 11:47 

1 de 1 	 02/03/2018 11:4: 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

Declaramos que retiramos junto à Prefeitura Municipal de Pirai, cópia 
do Edital e de seus anexos relativos abaixo caracterizados: 

( 	) Concorrência N° 

( 	) Tomada de Preços N° 

( X ) Pregão N° 10/2018 

( 	) Leilão N° 	  

( 	) Chamamento N° 

Interessado: 

Empresa: PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA 

CNPJ: 13.258.431/0001-02 

Telefone: 024-2251-7900 / 024-999241985 

Email: comercial@pavimil.com.br  

Pessoa p/contato: Halyny Bueno 

Três Rios, 02/03/2018 

Assinatura 

58431/0001-0D 
Asyv.gn484,avingmtaçao Ltda. 

sko gost, spr. - SETOR G4: 

'1:

4R~ Pa~ 2,9?'00  
TR:èá Rios — j. 
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Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAí 
Secretaria Municipal de Administração 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

Declaramos que retiramos junto à Prefeitura Municipal de Pirai, cópia 
do Edital e de seus anexos relativos abaixo caracterizados: 

( 	) Concorrência N° 	 

( 	) Tomada de Preços N° 

( X ) Pregão N° 10/2018 

( ) Lêilão 

( 	) Chamamento N° 	 

Interessado: 

Empresa: Repavi Comércio dé Materiais para Pavimentação Ltda. 

CNPJ: 54.772.827/0001-42 

Telefone: (11) 4066-5165 

Email: info@repavi.com.br  

Pessoa p/contato: Vatter Claudio Martin 

Diadema, 6 de março de 

Assinatura 

1 de 1 07/03/2018 10:22 



Assinatura 
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SIM°. -, :SETOR,43f,: 
,~gig 	lege .2°4003e,  1 

:11,470E'S R-40,8 , 	Kit  

6 
Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAí 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

Declaramos que retiramos junto à Prefeitura Municipal de Pirai, cópia 
do Edital e de seus anexos relativos abaixo caracterizados: 

( 	) Concorrência N° 

( 	) Tomada de Preços N° 	 

( X ) Pregão N° 10/2018 

( 	) Leilão N° 	  

( 	) Chamamento N° 	 

Interessado: 

Empresa: PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA 

CNPJ: 13.258.431/0001-02 

Telefone: 024-2251-7900 / 024-999241985 

Email: comercial@pavimil.com.br  

Pessoa p/contato: Halyny Bueno 

Três Rios, 02/03/2018 
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flElOZSIt .~211-.:~Mirampia.>~432134a~...~,grarN 

PMP PIRAÍ - RJ ! 
119• • • .. 

- 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

Declaramos que retiramos junto à Prefeitura Municipal de Pirai, cópia 
do Edital e de seus anexos relativos abaixo caracterizados: 

) Concorrência N° 	 

) Tomada de Preços N° 	 

(x) Pregão N° 	Áo  

( 	) Leilão N° 	  

( 	) Chamamento N° 	 

Interessado: 

Empresa:  3 2_0 9c•tri vv, e va+c, 	Lt-DA 

CNPJ:  0,2 • 0,2.0 .'32/oco! -  

Telefone:  (1'4)2)1O75   

Email: 	e -1. —0 • C-0 "n/\  

Pessoa p/contato:  99e.,te 	ck c Vi 4 p_11 

Pirai,  O2 /  03 / 	 

Assinatura 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

Declaramos que retiramos junto à Prefeitura Municipal de Pirai, cópia 
do Edital e de seus anexos relativos abaixo caracterizados: 

( 	) Concorrência N° 	 

( 	) Tomada de Preços N° 	 

( X) Pregão N° 	010/2018  

( 	) Leilão N° 	  

Interessado: 

Empresa: JMG REPRESENTACÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS ME 

CNPJ: 15.799.068/0001-50  

Telefone: 24 3346 9680  

Email: jmgolbm@gmail.com  

Pessoa p/contato: Jonatas Marques Goulart 

Pirai, 07/03/2018 

'5 '3\  
OtA‘3  

s 	' 

Ot,Ci 
çkNii.;0\  
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PNIP - PRA: - RJ 
Processo n°_  a2,0  

Rubrica 	Fris. À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
Praça Getúlio Vargas, S/N° 
Centro — Pirai — R.J. 

Ref.: Pregão Presencial n°: 010/2018 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

Eu, 	Hélio Márcio Guimarães Piran , represente legal da 

PAVIIVIIL PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ 13258431/0001-02 Interessada em participar do 

Processo Licitatórib:;  Negão'i.Presencial n°: 010/2018, do Município de Pirai, DECLARO, nos 

termos da Cláusula-6.2-  "a" -desteEdital, e sob penas da Lei, que demos pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação': • 

Três Rios,.14.de março de 2018 

:. 	• 

Hélio, Már 
RG.: 0 

uimarães Piran 
02111-3 IFP/RJ 

F93258431/0001-021 
Pavimil Pavimentação Ltda. 

FAZ. SÂO JOSÉ, SAI°. - SETOR 03 
25300 000 

T ft E 	Rt0S • R J 

 

  

PAVIMIL Pavimentação Ltda.Endereço: Fazenda São José, siri° - Setor 03. Femandes Pinheiro .Três Rios/RJ • Cep: 25812-470 
CNPJ: 13.258.431/000-02 • :kin. Est.: 79.325A81 • Tel.: (24) 2251-7900 • e-mail: comercial@pavimil.com.br  

;• . 	• 
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PMP - PRA - RJ 

Processo n°  

Rubrica 

Hélio Már 
RG.: O 

uimará les Piran 
021.11-3IFP/RJ. 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
Praça Getúlio Vargas, S/N° 
Centro — Pirai — RJ. 

Ref.: Pregão Presencial n°: 10/2018 

CREDENCL4MENTO 

A Empresa PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA., CNPJ n° 13.28.431/0001-02, com sede à 

Fazenda São José, s/n, setor 03 — Femandes Pinheiro — Três Rios/RJ, neste ato representado pelo 

seu procurador, Helio Márcio Guimarães Piran, identidade 09102111-3 IFP/RJ., CPF: 

007.395.427-61, brasileiro, natural de Nova Friburgo/RJ., casado, administrador de empresas, 

residente e domiciliado a Rua Quinze de Novembro, 640, apto. 506 — Centro — Três Rios/RJ, pelo 

presente instrumento de mandato, nomeia e credencia sua representante a Sra. Halyny de Oliveira 

Bueno, RG 53712679-X, CPF: 060.999.709-24, brasileira, solteira, supervisora comercial, 

residente a Av. Marechal Rondon, 179 — apto 105 bloco B — Boa União - Três Rios/RJ., a quem 

confere amplos poderes para junto à Prefeitura Municipal de Pirai - RJ praticar os atos necessários 

para representar a outorgante na licitação na modalidade de Pregão Presencial n.° 010/2018, 

usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para 
desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, 
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 

ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reserva s de iguais poderes, dando tudo por bom , 
firme e valioso. 

Três Rios, 14 de março de 2018. 

F1-3258431/0001.651 
Pavimil Pavimentação Ltda. 

FAZ., SÃO JOSÉ, S/10. - SETOR 03 

L.FERNANOES PINHEIRO - CEP 251100 000 é  

TRES RIOS — RJ 

PAV1MIL Pavimentação Ltda.Endereço: Fazenda Sào José, s/n° - Setor 03. Femandes Pinheiro .Três Rios/RJ • Cep: 25812-470 
CNPJ: 13.258.431/0001-02 • Insc. Est.: 79.325.481 • Tel.: (24) 2251-7900 • e-mail: comercial@pavimil.com.br  



1 Rubrica 	 F,s. 
3 	15/ 2 3 O 3 8 2 - O 	08 jul 2015 1506 
D 	a de Três Rios 	Guia: 1014 2209 
3 	07.6 	Atos: 105 
P 	MII.. P VW/IENTACAO LTDA HAS11J150723038200 

'Ou 	•94440..0  Junta 1, Calculado: 321.00 	Pago: 321.00 
m 	o lo Ida entruda- ONRC a Calculado: 2100 	Pago: 21.00 

00002676125 25/09/2014 105 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: PAVIMIL PAVIMENTACAO LTDA 
Nire: 33208892076 
Protocolo: 3620152303820- 08/07/2015 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 10/07/2015, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO. 
Autenticação: A47FFODO1EB4EEA613899A5283B792BA86F67D50166ABD87CAF07361E56BE2A7 
Arquivamento: 00002786258- 10/07/2015 

i."J.UN.TAeCA,OMLEpRAviCmIAENLT
CAO  

D.0 ELS7T0  DAA  O DO RIO DE JANEIRO 

1 5.e, Pare ) 332.0389207-6 
--,- - Proweolo : 35.201512203E12-0  - 09.072015 
CEM IFICO O DEÇERNIENTO EM 
E CATA A6A1x0 	

10107/2015 

_ 
, ,dif000,0R780258 

DATn-?19J07/2015 
....èex,  

AAT 
>R I 

60 REGISTRO SOB O NUMERO 

mardo I. Sit‘reniranaer 
SECRETARIO GERAL 

.REQUERIMENTO 

ILM9  SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

r 

2405918  

Pavimil Pavimentação Ltda. 
(da empresa ou do Agente Atalhar do Comercio) 

Responsavel Respersérel 
NÃO 

Data  
Ei NÃO 

T2.7"—ta 

Cad. 139 com 100 Fbk. L.S. Stúdia Gráfico Ltda - Rua José dos Reis. V - Eng Dentro - CNPJ 42.219.299/0001-84 Tel. 594-6123 
— 

requer a V. V,  o deferimento do seguinte ato: 

N. DE CÓDIGO CÓDIGO 

01 	002 
021 

Alteração 
21.1teraç 2.-0 de dados ( e xce to nrmo_emp-reQari.P.1) 

.g 

- Rios - RJ  
Local 

29 / 06 15 
Data 

CISÃO SINO 

Processo em ordem. 
A decisão. 

Responsava( 

Nome(s) Empresarial(ais) iguagais) ou semelhante(s): 

r-7 SIM 	 nSIM  

(Me Instruo:~ de preareplemento e Tatela 21 

Representante Legal da 	• rasa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Nome:  Josemo 	rrão.de  

1 

2 - USO DA JUNTA COME IA 

DECISÃO SINGULAR 

2. Edgenela n Processo em exigência. 
de despacho em folha anexa) 

rPtocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

n Processo Indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

1--1 Processo em exigência. 	 ExigenCia 

	((Vide despacho em folha anexa) 

n Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Ei] Processo indeferido. Publique-se. 

Exigencta 	4 Exigência 	s. Exigência 
LI E E 
09__oi 

3' Exelencla 	Exigermia 	5. Exigência 

E 

1,474 
4Tres 

lera 

Z. 

•• 4C1I3lhapal,  

vogai 	 vogal 
Presidenta cta 	TY1111B 

Oata 

OBSERVAÇOES: 

( 24) 2251-6300 

DECISÃO CO GIADA 

	 ce >3- 13 .2.5Y- 431/000l - 0.1.  

Asrs)n tea: 

Tedfone tato: 

Sq 

Bernardo E S. Elenkranger 
Secretário Geral 

átArn :.-~eaffirexarens~.~-aceeconc-ancre-nr, 

1 

PMPPRA RJ i - 

3. 



! Mr. • - 

Proce5;50 
PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA - ALTERAÇÃO CONTRATM4L, _ 

Fazenda São José, SN, Setor 3, Fernandes Pinheiro, Três Rios - RJ, CEP'. áS)90:-Opl, 
Nire Jucerja: 33.2.0889207-6 em 16/02/2011 - CNPJ: 13.258.431/0001-02 - In'edrfçãcrEStaeltaaí?.. 

79.325.481  
Josemo Corrêa de Melio, CPF 015.591.767-68, Cl 805.74063-6 IFP/RJ, expedida em 23/11/1992, 

scido em 09/02/39, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, 45/300, Centro, CEP: 
5.802-120, Três Ricis - RJ, desquitado; 

Jurandir de Melo Corrêa, CPF 119.629.927-72, Cl 25.649.393-3 DETRAN/RJ, nascido em 
13/04/50, residente e domiciliado na Rua Professor Joaquim José Ferreira, 345, Centro, CEP: 

k25.804-020, Três Rios - RJ, solteiro; 
IVlário Luiz de Mello Correia, CPF 657.758.307-25, Cl 04897936-3 IFP/RJ, nascido em 11/08/61, 

---1‘05!.919sidente e domiciliado na Rua Doutor Oswaldo Cruz, 315, Centro, CEP: 25.802-140, Três Rios - 
\ 	RJ, casado. 

Todos brasileiros, empresários e únicos sócios da empresa Pavimil Pavimentação Ltda., 
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o n°. 33.2.0889207-6 
em 16/02/201f, inscrita no CNPJ 13.258.431/0001-02 resolvem promover a presente alteração 
mediante as seguintes cláusulas: 

1°  Que a partir desta, o sócio acima qualificado Mário Luiz de Mello Correia, possuidor de 
21.630 (vinte um mil, seiscentos e trinta) cotas, no valor de R$21.630,00 (vinte e um mil, 
seiscentos e.trinta reais), cede e transfere parte de suas cotas ao sócio acima qualificado Josemo 
Corrêa de Mello, que adquire 3.090 (três mil e noventa) cotas, pagando por elas em moeda 
corrente do país o valor de R$3.090,00 (três mil e noventa reais), servindo a presente corno ampla 
quitação,. 	 • 
V O capital social da empresa continua no valor de R$103.00000 (cem e três mil reais), divididos 
em 103.000 (cem e três mil) cotas a R$1,00 (hum real) cada, subscritas e integralizadas em moeda 

oarticioacão de Cada sócio assim distribuído: 
Josemo Corrêa de Mello 61.800 cotas a R$1,00 ' 	R$61.800,00 . 60% 
Jurandir de Melo Corrêa 22.660 cotas a R$1,00 R$22.660,00 22% 
Mário Luiz de Mello Correia 18.540 cotas a R$1,00 R$18.540,00 18% 

3°  Pelo presente instrumento, resolvem os sócios, reformular o contrato social, com o 
cumprimento ao comando legal emanado do Novo Código Civil, Lei n° 10.406/2002, conferindo 
assim nova redação ás cláusulas contratuais, passando o Contrato Social Consolidado a Vigorar 
com a seguinte redação: 

À vista da modificação ora ajustada CONSOLIDA-SE, o contrato social, com a seguinte 
redação: 

Cláusula Primeira - Denominação Social, Sede e Prazo - A sociedade gira sob o nome 
empresarial de Pavimil Pavimentação Ltda., sendo regida em conformidade com a Lei 
10.40512002 e supletivamente pela Lei 6.404/76, por prazo indeterminado, podendo a qualquer 
tempo :abrir ou fechara ou outra dependência, atribuindo-lhes capital autônomo, se necessário, 
observado a legislação que rege a matéria, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios, e extinguindo-se por vontade unãnime dos mesmos e nos casos previstos em lei e no Art. 
997, II, CCB/2002, mantendo os seguintes endereços: 

Endereço Cidade/UF/ 
CEP 

CNPJ/Insc. 
Estadual 

Nire Jucerja Capital 

Matriz Fazenda São José, 
SN, Setor 3, 
Fernandes 

Três Rios - 
RJ 

25.800-000 

13.258.431/0001-02 
79.325.481 

33.2.0889207-6 
em 16/02/2011 

R$98.000,00 
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„i 	Cláusula Segunda - Objeto Social — A sociedade tem como objeto: 
240592 Fabricação e beneficiamento de asfalto de petróleo, cimento asfáltico ou outros Oilatriz 

Filial n°. 01 
resíduos de óleos de petróleo.  
Comércio atacadista e varejista de asfalto de petróleo, cimento asfáltico ou outros 
resíduos de óleos de petróleo, prestação de serviços de assentamento de asfalto.  

• 
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PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO,LTDA — 3° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Fazenda São José, SN, Setor 3, Fernandes Pinheiro, Três Rios — RJ, CEP: 25.800-000. 

Nire Jucerja: 33.2.0889207-6 em 16/02/2011 — CNPJ: 13.258.431/0001-02 — Inscrição Estadual: 

Pinheiro. 
----- -- 

1 

 Filial 
n° 01 

Fazenda São José, 
SN, Setor 2, 
Fernandes 
Pinheiro. 

Três Rios— 
RJ 

25.800-000 

13.258.431/0002-85 
79.443.018 

33.9.0111671-5 
em 16/02/2011 

R$5.000,00 

Cláusula Terceira — Capital Social 
O capital social da empresa é no valor de R$103.00000 (cem e três mil reais), divididos em 
103.000 (cem e três mil) cotas a R$1,00 (hum real) cada, subscritas e integralizadas em moeda 

sócio assim distribuído:. 
Josemo Corrêa de Mello 61.800 cotas a R$1,00 R$61.800,00 60% 
Jur:andir de Melo Corrêa 22.660 cotas a R$1,00 R$22.660,00 22% 
Mário Luiz de Mello Correia 18.540 cotas a R$1,00 R$18.540,00 18% 

Cláusula Quarta — Responsabilidade 
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas, todos respondem 
solidariamente pela integralização do Capital Social, conforme preceitua o artigo 1.052 do Código 
Civil, Lei n° 10.406/2002. 

Cláusula Quinta — Administração e Atribuições 
A administração da sociedade caberá a todos os sócios, isoladamente, ficando com poderes de 
praticar todos os atos de interesse da sociedade, autorizados ao uso da denominação social no 
interesse da sociedade, dispensando-os de caução ou fiança pela sua função, bem como 
autorizados a dar garantia a terceiros, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor dos cotistas ou de terceiros. Todos os sócios 
administradores ficam investidos dos mais amplos e gerais poderes, podendo representá-lo em 
juízo ou fora dele, nas relações com terceiros, repartições públicas e autarquias, assinando 
isoladamente todos os documentos necessários à gestão dos negócios, sendo-lhes facultado, nos 
limites de seus poderes, constituir mandatários da sociedade, especificados no instrumento os 
atos e operações que poderão praticar. 
Parágrafo Único — Quanto à alienação e aquisição de bens sociais, móveis ou imóveis, transigir 
e renunciar a direitos, inclusive instituir gravames, somente o sócio Josemo Correa de Mello 
poderá assinar isoladamente. 

Cláusula Sexta — Pró Labore 
Pelo exercido da administração e pelo efetivo trabalho prestado à sociedade, os sócios terão 
direito a uma retirada mensal a título de "pró-labore", observadas as disposições regularmente 
pertinentes. 

Cláusula Sétima — Deliberações Sociais 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
e do balanço de resultado econômico. 

Parágrafo Primeiro - Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos 
sócios na proporção de sua participação no capital social. 
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Proces£e 	6/C2f 
PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO  LTDA — 3° ALTERAÇÃO CONTRATtOL 

Fazenda São José, SN, Setor 3, Fernandes Pinheiro, Três Rios — RJ, CEP: 
Nire Jucerja: 33.2.0889207-6 em 16/02/2011 — CNPJ: 13.258.431/0001-02 — Ins 

79.325.481  

arágrafo Segundo — Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
cai-cicio, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros, 
suando a distribuição afetar o capital social, conforrne estabelece o artigo 1.059 da Lei n°. 

0.406/2002. 

	 Cláusula Oitava — Deliberações Gerais 
deliberações sociais serão de acordo com os artigos 1.071 e 1.076 do Novo Código Civil, 

4"4"-(-gendo que, para a exclusão de sõcios, as deliberações serão tomadas pelos sócios cotistas que 
tenham a maioria do capital social, de acordo com a legislação vigente. 

Parágrafo Primeiro — A exclusão de .um ou mais sócios, mediante alteração do contrato social, 
por deliberação de mais 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, poderá ser efetuada 
sem a assinatura do sócio excluído quando houver risco na continuidade da empresa em virtude 
de atos inegavelmente graves, esta exclusão, por justa causa, deverá ser resolvida em 
assembléia de sócios cotistas, ou em reunião de cotistas, convocada especialmente para esse fim 
e o sócio acusado deve ser notificado para formalizar sua defesa a qual deve constar em ata. 

Parágrafo Segundo — Mesmo depois de excluído o sócio responderá pelas dividas e obrigações 
contratadas pela empresa nos 02 (dois) anos anteriores a sua saída 

Parágrafo Terceiro — Será realizada até o dia 31 de abril de cada ano, uma assembléia (reunião) 
de sócios para análise dos resultados económicos apresentados no Balanço encerrado rio último 
dia útil do ano anterior e análise das contas dos administradores da sociedade para devida 
aprovação e outros atos que dependam da aprovação em assembléia (reunião) dos sócios, cuja 

ik 	convocação acontecerá 05 (cinco) dias, antes da data da assembléia, através de carta 
II 	convocativa. 

Parágrafo Quarto — As demonstrações contábeis analisadas em assembléia (reunião) de cotistas 
só poderão ser questionadas no prazo de 02 (dois) anos após a sua realização, findo o qual, 
ressalvadas as situações de erro, dolo e/ou simulação, os administradores ficarão exonerados de 
qualquer responsabilidade. 

Cláusula Nona — Cessão de Cotas 

21 
As cotas são indivisíveis e a nenhum dos sócios será lícito alienar, ceder ou transferir parcial ou 
totalmente que titulo for, suas cotas a terceiros sem o expresso consentimento dos sócios 
remanescentes, que deverão intervir como anuentes no instrumento especial de cessão de venda 
ou transferência a que titulo for, sendo-lhes garantido o direito de preferência para a sua 
aquisição se postas á venda, em igualdade de condições e preço, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo Primeiro — A retirada do sócio, por qualquer motivo, não implica na dissolução da 
Sociedade, mas, determina o reembolso dos haveres dele, apurados com base no Balanço 
Especial levantado com base na data de retirada. Na avaliação dos elementos do ativo e do 
passivo serão observados os critérios legais que disciplinam a matéria nas sociedades por ações. 
Parágrafo Segundo — Caso algum sócio manifeste o desejo de se retirar da sociedade ou ocorra 
sua exclusão nos termos da Cláusula Oitava, deverá ser levantado um balanço especial para esta 
finalidade e seus haveres devem ser pagos pela sociedade em 120 (cento e vinte) meses em 
parcelas iguais e sucessivas a partir de 30 (trinta) dias do levantamento do balanço, ou suas 
quotas deverão ser adquiridas por um sócio ou sócios remanescentes. 
Cláusula Décima - Falecimento de Sócios 
O falecimento, falência ou afastamento de qualquer sócio não se constituirá causa para 
dissolução da sociedade, que continuará com seus sócios remanescentes. 

,I1Erdran1~1~91.1i-e 

 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: PAVIMIL PAVIMENTACAO LTDA 
Nire: 33208892076 
Protocolo: 3620152303823- 08/07/2015 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 10/07/2015, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO. 
Autenticação: A47FFODO1EB4EEA613899A52838792BA86F67D5D166ABD87CAF07361E56BE2A7 
Arquivamento: 00002786258 - 10/07/2015 

Bernardo F. S. Berwanger 
	 rio Geral 



"o Luiz de Mello Correia 

~OCA :11~MEIT,1~1~1 

PMP PIRAi - RS 

arágrafo Primeiro — Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer um dos sócios, 
caberá aos sócios remanescentes, juntamente com um dos herdeiros, sucessor ou representante 
fkgal proceder ao imediato levantamento do Balanço Especial, fixativo dos haveres de cada uma 
das partes, na proporção das cotas sociais. 

.;:"~...:Parágrafo Segundo — A admissão de herdeiro(s), meeiros e donatários na sociedade dependerá 
94059221a aprovação dos sócios remanescentes que totalizam no mínimo 51% (cinquenta e um por 

tento) das quotas do capital social, caso contrário se procederá um balanço especial para 
apuração da real situação do "de cujus" ou donatário e, diante do seu quadro patrimonial, o 
crédito por ventura encontrado será pago aos herdeiros, sucessores ou representante legal do 
sócio falecido ou doador, em 120 (cento e vinte) meses em parcelas iguais e sucessivas a partir 
de 30 (trinta) dias do levantamento dó balanço, ou suas quotas deverão ser adquiridas por um 
sócio ou sócios remanescentes. 

Cláusula Décima Primeira — Casos Omisso 
De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053; parágrafo único do Código Civil (Lei 
10.406/2002), observar-se-ão na omissão do diploma legal nominado e deste contrato, as 
disposições contidas na Lei das Sociedades Anônimas, aplicável supletivamente à Sociedade 
Limitada, bem como pela legislação advinda posteriormente e aplicável à matéria. 

Cláusula Décima Segunda — Desimpedimento - 
Os administradores declaram, sob as penas da lei, expressamente, que não se acham impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou sUbomo, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos 
termos do artigo 1.011, parágrafo 1°, da Lei n° 10.406/2002, bem como, não se acham incursos 
na proibição de arquivamento previsto na Lei n°. 8.934/94. 

Cláusula Décima Terceira — Foro 
Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou deles contra a 
sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste instrumento, fica eleito o foro de 
Três Rios — RJ, com renúncia expressa de qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado 
que seja, ainda que venha ocorrer mudança de domicilio de qualquer dos cotistaá. 

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento. 

Pê5O ne 

PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA — 3° ALTERAÇÃO CONTRATLrÀr 
Fazenda São José, SN, Setor 3, Fernandes Pinheiro, Três Rios — RJ, CEP: 25.800-000. 

Nire Jucerja: 33.2.0889207-6 em 16/02/2011 — CNPJ: 13.258.431/0001-02 — Inscrição Estadual: 
79.325.481 

Três Rios — RJ, 29 de Junho de 2015. 

osemoCornia de Mello 

Jurandfr e Melo • orrêa 
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	HASH:J150723038200  

p  
Cumprir a exioncia CO Junta 

o Calculado: 321.00 	
Pago: 321.00 

mesmo %ocal d2  enuvia- ONRC D Calculado: 21,00 	
Pago: 21.00 

ULT. ARO.: 00002676125 25/09,2014 .165 
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REPÚBLIÇA.FEDERATIVA DO BRASIL 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDIC 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão: 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

CODIGO DE ACESSO 
RJ.10.41.44.97 - 13.258.431.000.102 

,49;45  §MPRESARtAl (fama ou denominação) 
ViallL PAVIMENTACAO LTDA 

	 N° DE INSCRIC.À0 NO C NPJ 
13.258.431/0001-02 

MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS/DATA DO EVENTO 

Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

FCPJ 
	 fie OSA •  

IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 

   

NOME DO PREPOSTO 

 

CPF DO PREPOSTO 

 

    

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURIDICA 

RECONHECIMENTO DE FIRMA RECIBO DE ENTREGA 

http://www.rece  i ta. fazend a. go v. br/ Pesso ur id ica/CNPJ/fcpj/dbe.asp 	 29/06/2015 
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CARTÓRIO GAMA 2 OFÍCIO DE TRÊS RIOS 
Notário: OSIR JOSÉ DA GAMA -:SUbst.: PEDRO HENEQUE,DAMMA........,—..--

Subst.: MargarptI3:4Ivos.d9 Nasci= op m p p / RAi•RJ 

Paza_ 

—02-11  

Livro n° 167 

5-4.• 

: 

ICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ADO DO RIODE JANEIRO • 

COMARCA DO INTERIOR 
CARTÓRIO DO 2° OFICIO DE TRÊS RIOS 

Titular: OSIR: JÓSE DA:GAMA 
R: WALMIR PECANHA.64 LIS 08/10 

TRÊSRIOS - 
(24)225,2=045 

TRASLADO  

Procw4ãO:.:. bastante que faz PEDREIRA SÃO , 	• 	. 
SEBASTIAG. LTDA E PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO - . 	, • , 	• 5.LTD-A,'.'".•44fprjni obaixo:*".”********** 

' - 

; 	. 
Ato 	n° 027 

, 
Livro no 167 
Folhas ieá2i028 

PA  Lu.;--.W.MUMENIW..ÇA0 	 tiO 

estabelecido na Fazenda São José s/n° 	 Pinheiro, is'4.-WIS*4144,41to.rièe: 13.25-8.431/0002-85, neste ato devidOmente(..:-i:ejisr":4entádas.... por seu sócio.  MARIO LUIZ DE MELLO CORREIA,  brasileiro, casado, empresário, portador da identidade. n° 04897936-3 
expedida pelo 1FP/RJ e inscrito no C.PP sob; ',.6'.:6577,5ã.307/25, residente e dotnitiliodo. na  rua Marechal Deodoro, n° 118, centro, Três ki;:5"à 	'OUTORGADOS  - MARCIO ANTONIO FERNANDES CARDOSO, brasileiro, 	 'Po Rua Manoel Duarte ri° 278, centro, 
Três Rios RJ, portador da Identidade n° 24702;1611 expedida pelo DETRAN CPF 565.624..897/68 
	 MARCIO 	 .casado, residente na AV. Quinze de No - 

Fen-UÇWPS'iiiigrá.`Ktrês itiS ej:jiáçi..4ã';¥00ir.: !-5S 	-13.25t :'*31/041.;1;:M4À5eM5::4 

, Saibam p.k4:0-È este Público instrumento c_le.. procuração bastante virem que aos 1 l(ONg)
, ) dia*:  

,.:.,,;.,....... 
-......,rii:4 de Mie' mbro(12) no ano de dois mil e dezeisete(2017), na cidade TRÊS RIOS, .E ..stádjd do Ritíf4À de Janeiro, na sede do CARTÓRIO DO ...°..-ÓPIC.I.O.D 	^ 	i 	, S, situado na R:':' ALM1R-", 

..,.-,.,.... 
PE:..0ANI14.6,..4 LJS 08/10, perante mim, CRISTINA APARECIDA GRANATO XISTO,... revegte-',  .. 

,,,...,...,,. - mat. 94/9,pompareceu a outorgante abaixo descrita e qualificada, por mim identificada,  

	

- 	.. 	......., 
conforme  documentos mencionados, do que dou ké'-'4e-ndbme dito 	sie publico Instrumento _ . , i  cl 	P 	e
.,...,...:., 

outorgante nomeio e constitui seu bast,N-À-Ocutodor,:-...adiapte, .:denominado e 'qualifica Outorgante:-  PEDREIRA SÃOSEBASffidtith‘A.;  .:slitiáda na Fazenda São Jose s/n° .,,,, 	. 	 . 	.. 	- 	' 	i 
33.2.0032098-7; .FELIAL, 01 - estabelecidar.P.O..- POIO,:lndiistrial do Município de Santo Antonio de' Pádua, na Rodovia RJ 116 Estrada PádtíaS011'71-, em':  Santo Antonio de Pádua RJ inscrita n'''.:. 

Fernandes Pinfieir,:.Três Rios ItI , Insc Municipal .1.72.1.3.0064, CNPJ 32.289.829/00111-42 e Mtte,::....,,,z,  

. 	 no- CNPJ CNPJ sob o n° 32.289.829/0003-04 e Insc estadual:,.n°..78.200.-.883;,FILIAL 02- estabelecido na rugy,.; Sebg.:s..09 Ferreira de Almeida, 4.58A, aVibi..;,.1 .,:el».;-Tre ,;Rios ..R.1; inscrita no ,CNPJ sob o ri,è.'b: ....289',09/0,002É-951,e 4:5c ::stachi..a.1 78..40: .. . --:-ÉíLiA.0 03- - ;estabelecido no :P410,-Inditstrial clp-;.,,. ,,J.f. 	. 	- . -  

	

SaiiáÁWtepi. cie ..Pkàuav-nOSkodevia 4W.74.4.6_,•,..; 	Rá:::41,03altagc.* KM,4 Lote:.ó5 quadra Riii, •:' B, Bairro Baltazar,'em Santo Antonio de Pádtia. _ -,:mscrita no CNPJ sob o n° 32.289,829/0005-70*. Insc estadual 78.722.991; FILIAL 04 -- eiiii3-46i4:--4: Rua Sebastião Ferreira de Almeida, 45'8, Vila Isabel, Três Rios Ri, inscrita.  no CNP3,....ii°.:32:.:.2-89..$29/0006-57 e Insc estadual 78.924.365 e FUIWià,4416iki.4  ,I14ida SãO J,O"Se'itti°::S.etOr 1, Fernandes Pinheiró, Três Rios RJ e • 

• • 	 •••• 

; 	uap1mir Peçariha, 64- Ljs. 8 e 10- Três Rios :RJ - www.cartoriogama.com.br  - (24)2252-0315 - v Atioo 	Orá—o TrâTIIT,S.P40 	10)Af. t'EA'S 'erá 	• 	 • ; . 	 fr 
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CARTÓRIO GAMA - 
Notário: OSIR JOSÉ DA GAMA -:SubSt.: 

Subst.: Marggetp.Ave,s, 

ICIO DE TJ3ES1110.1..,..„ 
PEDRO HENRICIUg21~ RA; 
do Nascimento 	 h  _ Processo n3  • 

Rubrica_ 
Livro 167 fOlba. È&(Continbação) 

_ 
Novembro 640 apf 50,6, centro Três Rios- R.P,Pbrtador.dáldentidade 6 b3edipe1ó , 395.427/61 ,i4eom poderes específicos para representar a Outorgante junto as 

FEDERALS.' 'ESTADUAIS MUNICIPAIS E JUNTO AS 
JAUTARQUIAS ., ES: , 	PARA_ESTATAISÍ .',CONCESSIONARIO DE SERVIÇOS 
1431.3LItóS, iiotadairijenie.".  junto ao INEA;J:INSTITUTO. ESTADUAL pp AMBIENTE, 
MINISTERIO DA GUERRA, MINISTERIO DE. MINAS E ENERGIA,' 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE. PRODUÇÃO MINERAL, D 	 Xl‘ãlgot. _ 
PR RECURSOS MINERAIS, MINISURP;):::- Pç?).  EXERCITO, DIVISÃO DE 

'•• 	- 
 

FISCALIZAÇÃO DE ARMAS E• EXPLOSIVOS, DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
.,;...iCARTORIOS DE PROTESTOS DE:»~O.k, podendo para tanto, participar e credenciar 
'-'representantes em licitações, assinar.. gUjaS;;.:,..9¥r:AtOs- ,dê-; fornecimento, requerimentos, termos e 
,deciarações, interpor recursos, aprese.fita00Mce .W0::kai ....9g,È.,iiãO, efetuar; pagamentos ou 

dar e receber quitação,..r‘1W-OtW..4iW.:#•ÃAÀÀU-sst,trip ao interesse da Outorgante . A ''•:,;¡:.E.P.MSENTE,PROCURACÃO TERÁ VÁlátjAIWATÉ-31::,DÉ:iiiEZEMBROXE 2026:4:6rdfico  que pelo griesãdrife ato são devidas custas (ler 3.:5:50)-=;00,-41'ed0.Tabela-: ato 5 (R$111,66x2);Tabelà 1.ato 3 ( 
::•.:.4s19,06)';,;FWnia 1 ato 2 (R$19,26) .Tabela :7;:atn•-:::.*:.(44.9.•;0.9..). TOTAL R$ 101,73 - FETJ. (Lei 3217/99) 

3i3,34),F.Ânperj (R$5,08) ,e F'uffidperj, qt.c.$10.¡,f,..uii:árpren. .(R$4;06) PMC'MV (R$ 0,98), custa.:5 :de ISS (RS'5,08)„Mdos Magistrados -e outraj ã.sái):40ésín624,#or•..Aé R$14,44 e Distribuição no Valor de R$26 18 Eu, ' 	•; 	 granatO Xisto, escrevente:, mat. 
968,10r4li e ecre o o presente :à.0.,4z•011iieiïàõ:_:'.4-,is;ri 	p/FIRMAS OUTORGANTES:- MARJO ft.flZ DE MELLO CORRÉIA.,.LoUt...S.Âàiti/e.r: `)-13;),FIRmAS OUTORGANTES-MARIO LUIZ DE 	 L, 	 (okitorgante) TRASk4DADA;NESTA DATA..**.************** 

:3-*Z.C. • Em tes 	 • - 
•••::..•.54, 	• 

El 
• 

• 
••••i 

st;;;;. : 	;.• • • ,• 

-Aurregedoria votai da Justiça ‘t..,....`•% 
Selb:de•Fisealitção Èletrônico Vd.04 

. ÈODC 65196 OTX .;••,ifk 
.C;prik,ulterii ,validá4 do selo em: 
irrT:TP.Sj!wfv.W3•Ticorla•br/s#.ePub 

k•.••• 
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/ e'-'1'2  
r :"..... ?..;',-,2 5 r:!..5 r....5 x• 	''''' - .. , 

.,,Im i ,.. .,j;,:,.,55-,:k.4z.,•'-• 	. 	..... ,'''t•^,  ''• 	-.N. ,.... - - , • , 	-!-'s•N 
. • :,' '' . -; t4 • • .,.'''Ãr'-.'''  ' ': ' • -: ' '' • •.$4'? '-' ' . ' '''' "k;  . 	"'. 	. 	1,111,Yle-1- 

.........,........, 

...~..,, ,-, • •.,,,,...,.-„, 	• -"-.....::,-Q; • 
...1.;-.7...,.e.-e, --r-,...,:i 

Ra Dr. Walmir 

• 
••••/ 

: 	• • 
.• 
. • 
' 

: 
-•'•••• 	 •;".• 

. 

Peçanha, 64- Ljs. 8 e 10 - 	 zr_iivv.cartoriogamacom.br - (24) 2252-0315 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
Praça Getúlio Vargas, S/N° 
Centro - Pirai - R.J. 

PROPOSTA COMERCIAL 

Ref.: Pregão Presencial re: 10/2018 

Prezados Senhores, 
Apresentamos e submetemos a vossa apreciação, nossa proposta 

comercial relativa à licitação em epígrafe, conforme discriminação abaixo: 

1 	Preços Propostos: 

ITEM UNIDADE QUANT DESCRIÇÃO 
MARCA 

PRODUTO 
PREÇO 

UNITARIO 
PREÇO TOTAL 

1 ton 500 

REPARADOR z • INSTANTÂNEO 	DE 
PAVIMENTOS 	CBUQ 	(CONCRETO 
ASFALTICO USINADO A QUENTE) 
PARA APLICAÇÃ, O A FRIO DE CAP..  
50/70, 	A ' .'` '' GRANEL,' 	- NÃO 
EMULSIONADO, 	NÃO 	DILUÍDO, 
DISPENSA PINTURA DE LIGAÇÃO, 
PODENDO FICAR ESTOCADO POR ATÉ 
30 (TRINTA) DIAS APÓS A ENTREGA, 
SEM PERDER A TRABALHABILIDADE, 

" 	' 	. 

PFAXIãl_l_ 

_ 

595,00 

• 

297.500,00 

, 
GARANTINDO APLICAÇÃO-  A FRIA E 
EM AMBIENTES . ÚMIDOS (CHUVA) 
SEM PERDER COESÃO. 

TOTAL 
. 	R$ 297.500,00 

2) Nos preços fixados, estão inqMclas..todas as despesas,  necessárias à plena execução do 
fornecimento dos produtos, com todos os wstps de: mãd. de Obra,. materiais e equipamentos, 
carga e descarga de produtos, frete; imposto, taxas oi quaisquer outros ônus federais, estaduais 
ou municipais, incluídos, bem corn.O.l!p lucro, -consÃeràndo-se as condições de fornecimento e 
pagamento, estabelecidas no edital: :, 	• 

3) Os produtos deverão ser entregues em, àté 10 (dez) dias nas secretarias solicitantes, após a 
emissão da nota de empenho. 

, 	. 
Declaramos que o prazo de validàde desta propcista é de 60 (sessenta) dias a partir da data de 
abertura da proposta. 	

• 

Três Rios, 14 de março de 2.0.1,6 

Atenciosamente, 

Hélio lgár 
12G.:' O 

ri-3258431/0001-021 
Pavimil Pavimentação Ltda. 

, FAZ. SAO. JOSÉ, SM'. - SETOR 03 
t'ui,narães Pirar' I. FERNANOES PINHEIRO - CEP 25800-000 

021117 ,3 IFP(R.1 ,; 	•TREs Rios 	
Ri 

PAV1MIL Pavimentação iáda..Endereço: Fazenda S4eJosé,:s/p° - Setor 03? Femanàeá Pinheiro • Três Rios/RJ Cep: 25812-470 
CNPJ: 13.258.431 /0001-02 • Insc. Est.: 79.325.481 • Tel.: (24) 2251-7900 • e-mail: comercial©pavimil.com.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
Prefeitura Municipal de Pirai 

Histórico da Sessão Pública de Lances Verbais 

adastro 
Número: 10 	Ano: 2018 Data de cadastro:28/02/2018 	Processo: 63 	 Pesquisas de preço:1 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de reparador instantâneo de pavimentos, (concreto asfáltico usinado a quente para aplicação a frio). 

Modalidade: PREGÃO 	 Tipo: MENOR PREÇO 	 Natureza: Material 	 Preços: Item 

Local para recebimento das propostas: Secretaria Municipal de Administração 
Período de recebimento das propostas: 14/03/2018 14:00 - 	até 
Local para abertura das propostas: Secretaria Municipal de Administração 
Data de abertura das propostas: 14/03/2018 14:00 

:Setà0p,dè igokistes .--_,, 	,,,,, •''''',-,,, ,. 	,,i'.,-:''' .;... 	.',:,;A.:..,.-f',I,. fi..:. 	:,/, . 	 -3 	: 

	

Item: 1 56.25.66 - REPARADOR INSTANTÂNEO DE PAVIMENTOS CBUQ (CONCRETO BATUMINOSO 	Quantidade:500 
USINADO A QUANTE) PARA APLICAÇÃO A FRIO DE CAP 50/70, A GRANEL, NÃO EMULSIONADO, NÃO 
DILUÍDO, DISPENSA PINTURA DE LIGAÇÃO, PODENDO FICAR ESTOCADO POR 30 (TRINTA) DIAS 
APÓS A ENTREGA, SEM PERDER A TRABALHABILIDADE, GARANTINDO APLICAÇÃO FRIA E EM 

	

AMBIENTES ÚMIDOS (CHUVA 1 SEM PERDER A COESÃO. 	•  

Propostas Escritas 

Fornecedor 
PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA- 13258431000102 

Eventos 
14/03/2018 14:25:51 INICIO DOS LANCES PARA O ITEM 

Preço Unit 
595,00 

Total 
297.500,00 

14/03/2018 14:26:04 LANCE 
PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA R$ 540,0000 R$ 270.000,00 

14/03/2018 14:26:20 LANCE 
PAVIMIL  PAVIMENTAÇÃO LTDA R$ 530,0000 R$ 265.000,00 

14/03/2018 14:27:15 LANCE 
PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA R$ 520,0000 R$ 260.000,00 

14/03/2018 14:28:10 TÉRMINO DOS LANCES PARA O ITEM 

PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA R$ 520,0000 R$ 260.000,00 

Participantes do item 	1 

   

  

Preço unitário / total 

R$ 520,0000 R$ 260.000,00 
Fornecedor 
PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA - 13258431000102 Vencedor 

       

      

[F04:a5iCr.ef°,.1'6:60.kr.(ge,  
!, • 

6253 PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA 
Itens vencidos: 1 

R$ 260.000,00 

    



51 2 3 O 3 82 - 
a de Três Rios 	. • " • ,Guia: 10141 

3 	A7-6 	Atos.... .105 
VTVIENTACAO LTDA HASH:J150723038200 

'cp,tr a Igunaia no Junta ai Calculado: 321.00 	Pago'. 321.00 
da entrada. DNRC e Calculado: 21.00 	Pago: 21.00 
00002676125 25/09/2014 105 "Y9:1 
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Fg.  QUERIMENTO 
... _ 	— 

ILM. SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Pavimentação litda riwtd'..  2avimil  
(da emprdda ou do Agente ~UI' do Comenao.  ) 

i}5!18  

requer a V. S. o deferimento do seguinte ato: 

N. DE 	CÓDIGO 	CÓDIGO 
VIAS 	DO ATO DO EVENTO OTDE. 	DESCRIÇÃO DO ATO! EVENTO 

F-51 002  Alteração 

021 iateracão de dados (exce_to—nome Pmirreclarip)) 

(.ade InsmmSes de preenadmanto e Tabela 23 
Representante Legal da 	rasa / Agente Auxiliar do Comércio: 

-Josemo 	rraade Me4.10 Nome: s Rios - RJ (d,"  
Local 	 A;.s.)nittja: ‘. 	. 	 all.r,áii.~111. 

29 / 06 i 15 	 Mato: ( 2 51-6300 Tehone 	 4) 22 
Data 

.. 

l'  2 - USO DA JUNTA COME 	I - 

CISÃO SING Cl DECISÃO CO GIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) iguaRais) ou semelhante(s): 

SIM 	 ri sim Processo em ordem. 
A decisáo. 

CA) tsz, 1J-02.5Y- 431/0oof - 0.2. . 

—'--0-88' — • 

NÃO O NÃO 	r 	• —' ..-w' — 	Response:mei Dela 	 Reepordevol Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2. Exige~ 

Processo em exigência. 
e despacho em folha anexa) .., 	..... 

deferido. Publique-se e arqu ive-se. 

3. Exigindo 	O Exigência 	5. E:agencia C3 
' ' 	• • 

	

09 o? /{ 	- : 

.: 	,- 	• 

Processo  Indefarido. Publique-se. - 
J . 

DECISÃO COLEGIADA 
2° Exigem:is Processo em exigência. 

(Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

El Processo indeferido. Publique-se. 

, 	‘ 

3. Exigência 	4.,  Exigência 	6,  Exagenda 

O 	El 	E 

— 	D__wi_. 	
901;10 

Presidenta da 
V.9.1  

Turma 
V.OW 

OBSERVAÇOES: 

\ 

• 

I 
I-S. Shldro Galam Lida - Rua José doe Rem. 27. Eng. Dentro. CNN 42 219.8992001.88. Tel. 59443123 - 	 com 100 Ra. 	 Cad. 139 

rocesso n 	
/5. 

.: ..- 
6.  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

1 	 Nome..  	PAvierat PAVIMENTACAO LIDA 
, ,tere t 332.0388207-5 

1 

	- 	Protocolo t 35-2015,220382e - 011.01121115 
GERI PICO O DEsERNIENI O EM 
E DATA ABAIXO 	

10/0712015 80 REGISTRO SOE O NUMERO 

40000e2786258  
vv  
o F. $eltwanger 

SECRETARIO GERAL 

11"" 	(fr%'.  
Bernardo F. S. Benvanger 

Secretário Geral 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: PAVIMIL PAVIMENTACAO LTDA 
Nire: 33208892076 
Protocolo: 3620152303820- 08/07/2015 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 10/07/2015, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO. 
Autenticação: A47FFODO1EB4EEA613899A528313792BA86F67D5D166ABD87CA507361E56BE2A7 
Arquivamento: 00002786258 - 10/07/2015 
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Processo rio 

Fls. PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA — 33  ALTERAÇÃO CONTRA 
Fazenda São José, SN, Setor 3, Fernandes Pinheiro, Três Rios — RJ, CE . 

Nire Jucerja: 332.0889207-6 em 16/02/2011 — CNPJ: 13.258.431/0001-02 — Inscrição Estadual: 
. 79.325.481  

osemo Corrêa de Mello, CPF 015.591.767-68, Cl 805.74063-6 IFP/RJ, expedida em 23/11/1992, 
,eascido em 09/02/39, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, 45/300, Centro, CEP: 
25.802-120, Três Rios - RJ, desquitado; 
gurandir de Melo Corrêa, CPF 119.629.927-72, Cl 25.649.393-3 DETRAN/RJ, nascido em 

03/04/50, residente e domiciliado na Rua Professor Joaquim José Ferreira, 345, Centro, CEP: 
,,25.804-020, Três Rios- RJ, solteiro; 

Mário Luiz de Mello Correia, CPF 657.758.307-25, Cl 04897936-3 IFP/RJ, nascido em 11/08/61. 
591gsidente e domiciliado na Rua Doutor Oswaldo Cruz, 315, Centro, CEP: 25.802-140, Três Rios - 

RJ, casado. 
Todos brasileiros, empresários e únicos sócios da empresa Pavimil Pavimentação Ltda., 
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro sob o n°. 33.2.0889207-6 
em 16/02/201T, inscrita no CNPJ 13.258.431/0001-02 resolvem promover a presente alteração 
mediante as seguintes cláusulas: 

13  Que a partir desta, o sócio acima qualificado Mário Luiz de Mello Correia, possuidor de 
21.630 (vinte um mil, seiscentos e trinta) cotas, no valor de R$21.630,00 (vinte e um mil, 
seiscentos e_trinta reais), cede e transfere parte de suas cotas ao sócio acima qualificado Josemo 
Corrêa de Mello, que adquire 3.090 (três mil e noventa) cotas, pagando por elas em moeda 
corrente do pais o valor de R$3.090,00 (três mil e noventa reais), servindo a presente como ampla 
quitação... • 
2' O capital social da empresa continua no valor de R$103.00000 (cem e três mil reais), divididos 
em 103.000 (cem e três mil) cotas a R$1,00 (hum real) cada, subscritas e integralizadas em moeda 
corrente do País, proporcionalmente à participação de Cada sócio assim distribuído: 
Josemo Corréa de Mello 61.800 cotas a R$1,00 R$61.800,00 60% 
Jurandir de Melo Corrêa 22.660 cotas a R$1,00 R$22.660,00 22% 
Mário Luiz de Mello Correia 18.540 cotas a R$1,00 R$18.540,00 18% 

33  Pelo presente instrumento, resolvem os sócios, reformular o contrato social, com o 
cumprimento ao comando legal emanado do Novo Código Civil, Lei n° 10.406/2002, conferindo 
assim nova redação às cláusulas contratuais, passando o Contrato Social Consolidado a Vigorar 
com a seguinte redação: 

À vista da modificação ora ajustada CONSOLIDA-SE, o contrato social, com a seguinte 
redação: 

Cláusula Primeira — Denominação Social, Sede e Prazo - A sociedade gira sob o nome 
empresarial de Pavimil Pavimentação Ltda., sendo regida em conformidade com a Lei 
10.406/2002 e supletivamente pela Lei 6.404/76, por prazo indeterminado, podendo a qualquer 
tempo abrir ou fechara ou outra dependência, atribuindo-lhes capital autônomo, se necessário, 
observado a legislação que rege a matéria, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios, e extinguindo-se por vontade unánime dos mesmos e nos casos previstos em lei e no Art. 
997, II, CC8/2002, mantendo os seguintes endereços: 

Endereço Cidade/UF/ 
CEP 

CNPJ/Insc. 
Estadual 

Nire Jucerja Capital 
Matriz Fazenda São José, 

SN, Setor 3, 
Fernandes 

Três Rios — 
RJ 

25.800-000 

13.258.431/0001-02 
79.325.481 

33.2.0889207-6 
em 16/02/2011 

R$98.000,00 

/11.‘  
Bernardo F. S. Berwanger 

Secretário Geral 
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PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA — 38  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Fazenda São José, SN, Setor 3, Fernandes Pinheiro, Três Rios — RJ, CEP: 25.800-000. 

Nire Jucerja: 33.2.0889207-6 em 16/02/2011 — CNPJ: 13.258.431/0001-02 — Inscrição Estadual: 
79.325.481 

Pinheiro. 
Filial 
n° 01 

y 

Fazenda São José, 
SN, Setor 2, 
Fernandes 

Três Rios— 
RJ 

25.800-000 

13.258.431/0002-85 
79.443.018 

33.9.0111671-5 
em 16/02/2011 

R$5.000,00 

Pinheiro. 
- Objeto Social — A sociedade tem como objeto: 

)1Iatriz Fabricação e beneficiamento de asfalto de petróleo, cimento asfáltico ou outros 
resíduos de óleos de petróleo. 

Filial n°. 01 Comércio atacadista e varejista de asfalto de petróleo, cimento asfáltico ou outros 
resíduos de óleos de petróleo, prestação de serviços de assentamento de asfalto. 

Cláusula Terceira — Capital Social 
O capital social da empresa é no valor de R$103.00000 (cem e três mil reais), divididos em 
103.000 (cem e três mil) cotas a R$1,00 (hum real) cada, subscritas e integralizadas em moeda 
rórrnt dó Pais or000rcionalmente à oarticioacão de cada sócio assim distribuído: . ~- -,-. - 	N , 	N 

Josemo Corrêa de Mello 
. 	. 

61.800 cotas a R$1,00 R$61.800,00 60% 
Jurandir de Melo Corrêa 22.660 cotas a R$1,00 R$22.660,00 22% 
Mário Luiz de Mello Correia 18.540 cotas a R$1,00 R$18.540,00 18% 

Cláusula Quarta — Responsabilidade 
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas, todos respondem 
solidariamente pela integralização do Capital Social, conforme preceitua o artigo 1.052 do Código 
Civil, Lei n° 10.406/2002. 
Cláusula Quinta — Administração e Atribuições 
A administração da sociedade caberá a todos os sócios, isoladamente, ficando com poderes de 
praticar todos os atos de interesse da sociedade, autorizados ao uso da denominação social no 
interesse da sociedade, dispensando-os de caução ou fiança pela sua função, bem como 
autorizados a dar garantia a terceiros, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor dos cotistas ou de terceiros. Todos os sócios 
administradores ficam investidos dos mais amplos e gerais poderes, podendo representá-lo em 
juizo ou fora dele, nas relações com terceiros, repartições públicas e autarquias, assinando 
isoladamente todos os documentos necessários à gestão dos negócios, sendo-lhes facultado, nos 
limites de seus poderes, constituir mandatários da sociedade, especificados no instrumento os 
atos e operações que poderão praticar. 
Parágrafo Único — Quanto à alienação e aquisição de bens sociais, móveis ou imóveis, transigir 
e renunciar a direitos, inclusive instituir gravames, somente o sócio Josemo Correa de Mello 
poderá assinar isoladamente. 
Cláusula Sexta — Pró Labore 
Pelo exercício da administração e pelo efetivo trabalho prestado à sociedade, os sócios terão 
direito a uma retirada mensal a título de "pró-labore", observadas as disposições regularmente 
pertinentes. 
Cláusula Sétima — Deliberações Sociais 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
e do balanço de resultado económico. 
Parágrafo Primeiro- Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos 
sócios na proporção de sua participação no capital social. 
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Rubrica 

PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA — 3°  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Fazenda São José, SN, Setor 3, Fernandes Pinheiro, Três Rios — RJ, CEP: 25.800-000. 

.. 	Nire Jucerja: 33.2.0889207-6 em 16/02/2011 — CNPJ: 13.258.431/0001-02 — Inscrição Estadual: 

N. 	
. 79.325.481  

arágrafo Segundo — Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
sx ercicio, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros, 

1ando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei n°. 
01.406/2002. 

Cláusula Oitava — Deliberações Gerais 
As deliberações sociais serão de acordo com os artigos 1.071 e 1.076 do Novo Código Civil, 2405921ando que, para a exclusão de sócios, as deliberações serão tomadas pelos sócios cotistas que 
tenham a maioria do capital social, de acordo com a legislação vigente. 

Parágrafo Primeiro — A exclusão de "um ou mais sócios, mediante alteração do contrato social, 
por deliberação de mais 75% (setenta e cinco por cento) cio capital social, poderá ser efetuada 
sem a assinatura do sócio excluído quando houver risco na continuidade da empresa em virtude 
de atos inegavelmente graves, esta exclusão, por justa causa, deverá ser resolvida em 
assembléia de sócios cotistas, ou em reunião de cotistas, convocada especialmente para esse fim 
e o sócio acusado deve ser notificado para formalizar sua defesa a qual deve constaram ata. 

I 	 Parágrafo Segundo — Mesmo depois de excluído o sócio responderá pelas dividas e obrigações 
contratadas pela empresa nos 02 (dois) anos anteriores a sua saída. 

Parágrafo Terceiro — Será realizada até o dia 31 de abril de cada ano, uma assembléia (reunião) 
de sócios para análise dos resultados económicos apresentados no Balanço encerrado no último 
dia útil do ano anterior e análise das contas dos administradores da sociedade para devida 

I 

	

	 aprovação e outros atos que dependam da aprovação em assembléia (reunião) dos sócios, cuja 
convocação acontecerá 05 (cinco) dias, antes da data da assembléia, através de carta 
convocativa. 

Parágrafo Quarto — As demonstrações contábeis analisadas em assembléia (reunião) de cotistas 
só poderão ser questionadas no prazo de 02 (dois) anos após a sua realização, findo o qual, 
ressalvadas as situações de erro, dolo efou simulação, os administradores ficarão exonerados de 
qualquer responsabilidade. 

Cláusula Nona — Cessão de Cotas 

21 
As cotas são indivisíveis e a nenhum dos sócios será lícito alienar, ceder ou transferir parcial ou 
totalmente que título for, suas cotas a terceiros sem o expresso consentimento dos sócios 
remanescentes, que deverão intervir como anuentes no instrumento especial de cessão de venda 
ou transferência a que titulo for, sendo-lhes garantido o direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, em igualdade de condições e preço, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo Primeiro — A retirada do sócio, por qualquer motivo, não implica na dissolução da 
Sociedade, mas, determina o reembolso dos haveres dele, apurados CC:r1 base no Balanço 
Especial levantado com base na data de retirada. Na avaliação dos elementos do ativo e do 
passivo serão observados os critérios legais que disciplinam a matéria nas sociedades por ações. 

i 	 Parágrafo Segundo — Caso algum sócio manifeste o desejo de se retirar da sociedade ou ocorra 
sua exclusão nos termos da Cláusula Oitava, deverá ser levantado um balanço especial para esta 
finalidade e seus haveres devem ser pagos pela sociedade em 120 (cento e vinte) meses em 
parcelas iguais e sucessivas a partir de 30 (trinta) dias do levantamento do balanço, ou suas 
quotas deverão ser adquiridas por um sócio ou sócios remanescentes. 

, 	 Cláusula Décima - Falecimento de Sócios t 	 O falecimento, falência ou afastamento de qualquer sócio não se constituirá causa para 
dissolução da sociedade, que continuará com seus sócios remanescentes. 

PMP PIRA! - 
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Três Rios — RJ, 29 de Junho de 2015. 
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Rubrica 

PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA — 3° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Fazenda São José, SN, Setor 3, Fernandes Pinheiro, Três Rios — RJ, CEP: 25.800-000. 

Nire Jucerja: 33.2.0889207-6 em 16/02/2011 — CNPJ: 13.258.431/0001-02 — Inscrição Estadual: 
79.325.481  

,Rarágrafo Primeiro — Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer um dos sócios, 
bera aos sócios remanescentes, juntamente com um dos herdeiros, sucessor ou representante 

,thal proceder ao imediato levantamento do Balanço Especial, fixativo dos haveres de cada uma 
as partes, na proporção das cotas sociais. 

Or42~" Parágrafo Segundo — A admissão de herdeiro(s), meeiros e donatários na sociedade dependerá 
da aprovação dos sócios remanescentes que totalizam no mínimo 51% (cinquenta e um por 

240592z- cento) das quotas do capital social, caso contrário se procederá um balanço especial para 
apuração da real situação do "de cujus" ou donatário e, diante do seu quadro patrimonial, o 
crédito por ventura encontrado será pago aos herdeiros, sucessores ou representante legal do 
sócio falecido ou doador, em 120 (cento e vinte) meses em parcelas iguais e sucessivas a partir 
de 30 (trinta) dias do levantamento do balanço, ou suas quotas deverão ser adquiridas por um 
sócio ou sócios remanescentes. 
Cláusula Décima Primeira — Casos Omisso 
De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053; parágrafo único do Código Civil (Lei 
10,406/2002), observar-se-ão na omissão do diploma legal nominado e deste contrato, as 
disposições contidas na Lei das Sociedades Anônimas, aplicável supletivamente à Sociedade 
Limitada, bem corno pela legislação advinda posteriormente e aplicável à matéria. 

Cláusula Décima Segunda — Desimpedimento - 
Os administradores declaram, sob as penas da lei, expressamente, que não se acham impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos 
termos do artigo 1.011, parágrafo 1°, da Lei n° 10.406/2002, bem como, não se acham incursos 
na proibição de arquivamento previsto na Lei n°. 8.934/94. 
Cláusula Décima Terceira — Foro 
Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou deles contra a 
sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste instrumento, fica eleito o foro de 
Três Rios — RJ, com renúncia expressa de qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado 
que seja, ainda que venha ocorrer mudança de domicilio de qualquer dos cotistas. 
E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento. 

114.%  
Bernardo F. S. ~viger 

Secretário Geral 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: PAVIMIL PAVIMENTACAO LTDA 
Nire: 33208892076 
Protocolo: 3620152303820- 08/07/2015 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 10/07/2015, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO. 
Autenticação: A47FFODO1EB4EEA613899A5283B792BA86F67D5D166ABD87CAF07361E56BE2A7 
Arquivamento: 00002786258 - 10/07/2015 



	

4.40 59 'TOiRTeziG,AIRA - ri oFIC-t0 DE Talts foOs 	.. • ., 093i16 • 

Mal 1702itr*Peplta. 64 -ti O e (Min= 
"111.~°2:2,,,X22524m' "1"14g3  . 

	

s/ 
 Recetheie t(s)lireats).i.ey giffilitibtdif .de: : :. 	-• ' . ; 

tun iiin Dt... eu £01(9110Miittitigçienti99 ittítittUitn
•

i 

Si49itittettiietiffitOttittfUltitÚlttli9 	
I  

...4. iff£5•1110S, 971971210 .. istai:' 01 feef. / 
?elEftle F£9.5091. 95.  togy)-sne.sac: . +74..ei. fest .',. ig - 

, E811l hites:Ileire3.tiO.ies.briOteenblice.. :- 
...f., 

,..9z..., 
. 	CAMBO GAMA ...a• OFICIO DEITIÊS etOS 	. • . s • 09043arf.  

eaffinx OSILOOE Da GOBA - Slot FUMO KIM= Media' • 	
ta) 

Iltd.th ~dr Na" 64 • Lis '910 ..11113~-11J 44~..:~ - (I4 25:41St5  • . 	• ...i.: 

Recopilem Os) firefstip.r adiffillehti9E de: 1 	. r•:. • 

Agiid111 DaEig teRndtidati-Mdtitintifit 	tWíditti 

YfiS. E‘ freía'BE:liti~998tetítiUt 	titeditit 
..*:. TRESi1t6, 17/67/21115j 5otai: 11,42 Ui 
; PgRithf F.E511£4 9£ AiSEIDtt'iNft0.9at... /34740: i 

£e9172538 911T F.91672639 Ga titt$://etePtjeí jfts.li sitepablito , ;. 
- 	- • - - 	-- 

36- 	
- O 	

08 ¡ui 2015 

	

20151  2 3 O 3 8 2 	
15:06 

°ofegada de Três Rios 	
Guia: 101412209 

3310042V-6 	
Atos: 105 

PAVUZA..-1:701‘4"ENTACAO l_TDA 
	HASW.J150723038200 

cdalPfir aealgencia ma 	
o Calculado: 321.00 	

Papo: 321,00 

mesma local da entrada. 

Junta ONRC D Calculado: 21,00 	
Pago: 21.00 

Uer. ARO.: 00002676125 25109t2014 105 

t;. 

~G. '.1.110M7-.2tizr.~.rag 

P 	_ 	4 	„Q g 4... 

	

Processo n' 	 I 
Rubrica 	" risk 

  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: PAVIMIL PAVIMENTACAO LIDA 
Nire: 33208892076 
Protocolo: 3620152303820 - 08/07/2015 
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 10/07/2015, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO. 
Autenticação: A47FFODO1EB4EEA613899A52838792BA86F67D5D166ABD87CAF07361E56BE2A7 
Arquivamento: 00002786258 - 10/07/2015 

Bernardo F. S. Berwanger 
Secretário Geral 



blADENTIFICAÇÂO 
NP DE INSCRIÇÃO NO C N PJ 
13.258.43110001-02 

24 r9g§ MPRESARM (fuma ou denominação) 
VWX1IL PAVIMENTACAO LTDA 

CODIGO DE ACESSO 
RJ.10.41.44.97 - 13.258.431.000.102 

I PMPPRARJ' 
PrOCêãaellgOla d  e .10231)  

 	F!s.CL 
Documento Básico de Entrada 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR1DICA - CNN 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 
A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão: 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

••Responsável O Preposto 

  

NOME 
MARIO LUIZ DE MELLO CORREIA 

?CAL  §)DATA 

)/eA beti SO 
irrna 	hed 

CPF 
657.758.307-25 

MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOUCITAOOS /DATA DO EVENTO 

Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

O FCPJ 

IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 

   

NOME DO PREPOSTO 

  

CPF DO PREPOSTO 

 

   

   

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURIDICA 

RECONHECIMENTO DE FIRMA RECIBO DE ENTREGA 
IDENTIFICAÇÃO DO CARTORIO 

X 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral  
Í.4  " PIRAí• RJ 

PrrNeac-q0 n°' P9V0)  

R 	iC 	.F!s. 	 

 

Contribuinte, 

 

   

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provida ie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
--,---..r-4-:' 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚNIERO DE INSCRIÇÃO 
13.258.431/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
16/02/2011 

NOME EMPRESARIAL 
PAVIMIL PAVIMENTACAO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PAVIMIL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAD E ECONÔMICA PRINCIPAL 
19.21-7-00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
FAZ SAO JOSE 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
SETOR 03 

1 CEP 
I 25.800-000 

BAIRRO/DISTRITO 
FERNANDES PINHEIRO 

MUNICÍPIO 
TRES RIOS 

UF 
RJ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
legalizacao@jrcontabittr.com.br  

TELEFONE 
(24) 2251-6300 / (24) 2251-6307 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/02/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Mr.... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
1111****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 09/03/2018 às 16:41:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Copyright Receita Federal do Brasil - 09/03/2018 
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Atividades econômicas (CNAE) 
Principal 
19.21-7/00 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO REFINO DE PETRÓLEO 

Secundárias 

Observação 
Regime normal desde 22/03/2011. Documentos fiscais emitidos podem gerar crédito. 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 	I r"I  Ali P - pIRAi . p j 
Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS2 do Estado do Rio Janeiro R 	 • de J". 	.4*  i 

i 

g 
¡Rubrica 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra 

   

CNPJ/CPF 
13.258.431/0001-02 

Inscrição Estadual 
79.325.481 

Datada concessão da inscrição 
22/03/2011 

Nome empresarial 
PAVIMIL PAVIMENTACAO LTDA 
Titulo do estabelecimento 
PAVIMIL 
Natureza Jurídica 
Sociedade Empresária Limitada 
Regime de apuração 
Regime normal de tributação - Confronto débito e crédito 

Tipo de unidade do estabelecimento 
Unidade Operacional 

-- (Endereço do estabelecimento 

[

FAZ SAO JOSE, S/N SETOR 03 
FERNANDE PINHEIRO - TRÊS RIOS RJ 25.800-000 

Situação cadastral 
Ativo 

 

Data da situação cadastral 
22/03/2011 

Unidade de cadastro 
AFE 04 - Auditoria-Fiscal Especializada de Petróleo e 
Combustível 

 

Unidade de fiscalização 
AFE 04 - Auditoria-Fiscal Especializada de Petróleo e 
Combustível 

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ n°720/2014, Parte II, Anexo I , em 09/03/2018 16:43:03. 

Código de autenticidade: 79325481002567461. 

t4zi' 



Processo n"______ 

I. Ntrica 

PMP - PIRA! - RJJ 

http://w ww.receita.fazencia.gov.br/Apli  c aco e s/ATSPO/Certidao/.. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: PAVIMIL PAVIMENTACAO LTDA 
CNPJ: 13.258.431/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços < http://rfb. gov. br> ou <http://www. pgfn. gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:39:41 do dia 01/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/08/2018. 
Código de controle da certidão: EB25.AED2.3011.885C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ISA 

01/03/2018 09:40 
1 of 1 



OBSERVAÇÕES 

EMITIDA EM: 08/01/2018 AS 15:43:39 

VÁLIDA ATÉ: 07/07/2018 
SoseàtOcsOodeWetke.Stiot 

4#100F\sto1 tolituciotoottutk 

(assinatura da 1oridade scal emitente) 
Nome: JOSE DE LIMA ANDRADE MENDES JUNIOR 
Matrícula: 3000060-8 

Secretaria de Estado de Fazenda 	 P 
Pr,.ice:"so 	

! 

Governo do Estado Rio de Janeiro 
efir - PIP,A;  

; 
0440~ CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 	10-2018 . -0002 -7 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
CPF / CNPJ 13.258.431/0001-02 CAD-ICMS ATIVO 

  

NOME / RAZAO SOCIAL 	PAVIMIL PAVIMENTACAO LTDA 

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos 

Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda, que, até a presente data, 

NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima 

-.. identificado, ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua 

responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio 
" 	da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER n° 33/2004. 

1 A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (www.sefaz.rj.gov.br). 

i
A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de 

i estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação 
apenas ilustrativa. 

i o campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO - • 
estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação deverá 
ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.sefazrj.gov.br). 

I
" A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no CAD-ICMS caso 

exerça atividade relacionada no artigo 31 da Resolução SEF n° 2.861/97 (texto disponível em www.sefaz.rj.gov.br). 

i FINALIDADE (A SER INFORMADA EM CASO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL) 

, ------,:.----,...------
fr'ÁRI nRin DO 72  OÇ:itIOT  
CÓPIA AUTENTICADA 2 

. - .. • ..., . . . x.:', c L? ív; iF '"-rr,''' .:. 

Modelo aprovado pela Resolução SER n° 310/2006. 



Pcocesso 

:WatPe ff 	i 	D 
St ‘r-N RJ 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA 

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Divida Ativa, referente ao pedido 838/2018 , que no período de 1977 até 
03/01/2018 NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO em Divida Ativa para o contribuinte abaixo: 

RAZÃO SOCIAL: PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA 

CNPJ: 13.258.431/0001-02 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 79.32548.1 

A certidão negativa de Divida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando 
apresentadas em conjunto. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço http://www.dividaativa.rj.gov.br. 

CÓDIGO CERTIDÃO: OUXL.4130.4210.80L5 

Esta certidão tem validade até 04/07/2018 , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a data da pesquisa cadastral realizada em 05/01/2018 
às 06:46:49.5 , conforme artigo 11 da Resolução N. 2690 de.05/10/2009. 

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA: 

Procurador - Regional de Petrópolis 

Rua do Imperador, 288 Salas 30 a 35, Centro 

Emitida em 09/03/2018 às 16:44:58.7 



Omfrilnime 

:•••••aw Ra7ao Social 

PA VI MIL PAVIMENTACAO LTDA 
p! ,CNPJ 	 Inscrição Municipal 

13.258.43110001-02 	0101016833 

FAZ SAO JOSE, SN - SETOR 03 

: TRÉS RIOS / RJ 

1~Estaclual 
79.325.481 
Bairro 
FERNANDES PINHEIRO 

Vone 

25800-000 	(24) 2251-6161 

MUNICIPIO DE TRES RIOS 
Secretaria Municipal da Fazenda 
Central Tributária 
PC SiO sEBAsTiÀo. 51 - CENTRO - 	1.:1, 3:;;R.i • Fcalert2.-1.1 22.5 

pumacemunacomwmormak,amess~eame~coma..asamit 

- r• nr: a - 
i 

Processo 	iczWe;?  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO N/ 2054 . DA 

CHAVE DE SEGURANÇA N/'3A5Z4C1W— COB—PZ4X-0BOB 

k '31.eliCia  TIPO DE RECOLHIMENTO: TRIBUTO MUNICIPAL- ISSQN, IPTU, ITBI, TAXAS E DIVIDA AT 

CERTIDÃO 

TIPO DE RECOLHIMENTO: TRIBUTOS MUNICIPAIS - IPTU, ISSQN, TAXAS E DÍVIDA ATIVA 

PROCESSO: 15964/2017 

CERTIFICO, à vista do que foi apurado no processo acima e ressalvado o direito da Fazenda Municipal de 
c..)brar as dividas posteriormente apuradas, mesmo referentes a períodos nesta certidão compreendidos, 
que.. até a presente data NO EXISTEM DÉBITOS, nesta Secretaria de Fazenda supracitada(s), relativo 
_tu Cadastro Econômico/Imobiliário do contribuinte acima mencionada, e para constar lavrou-se a presente 
certidão que vai por miyn assinada. 

Ví idade: 180 (centie oitenta) dias da data de sua emissão. 

.•k. autenticidad desta Certidão Negativa de Débito poderá ser verificada pelo site 
5,vwwl.femaissïéom.br/portalservicos,  inserindo a CHAVE DE SEGURANÇA. 

Validade: 09/04/2018 

.J1À)•-/ 
Marce o Pe 

Fiscaí 
Mat. 111.951 

e 

TRÊS RIOS, 11 de Outubro de 2017. 

 

4,Y 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

con."....ernesee4~arentusprcat 

F 	eiRA • RJ 
Prorsso n° 	223(10  1 

16.  

Inscrição: 	13258431/0001-02 
Razão Social: PAVIMIL PAVIMENTACAO LTDA 
Nome Fantasia: PAVIMIL 
Endereço: 	FAZ FAZENDA SAO JOSE SN SETOR 03/ FERNANDES PINHEIRO / TRES RIOS / 

RJ / 25800-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com 
o FGTS. 

Validade: 24/02/2018 a 25/03/2018 

Certificação Número: 2018022417172086573547 

Informação obtida em 09/03/2018, às 16:52:56. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Orf/FoeCFSImprimirPapeLasp?VARPessoaMatriz=181710788,VARPessoa=18171078&VARUf=RJ&VA..
. 1/1 



P PiiztAí 
Processo n' 	  

RGbrica 	Fis.3Y PODER JUDICIÁRIO 
JU'n'TÇA DO TR.ABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS.TRABALHISTAS 

Nome: PAVIMIL PAVIMENTACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.258.431/0001-02 
Certidão n°: 145933958/2018 
Expedição: 09/03/2018, às 16:56:16 
Validade: 04/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PAVIMIL PAVIMENTACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 13.258.431/0001-02, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugeztee..s: endt0t,st.jus.br  

Jmr, 
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Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de Três Rios 
Distribuidor de Três Rios 

Avenida Tenente Enéas Torno, 4 
CEP: 25.802-330 - Centro - Três Rios 

ii 	',;) 4. ;; r.) 	."..'. ' •••:.. ,. 	•• 	•••1 	' 
i 	` 	!' 2" 	''' 11;01  déS :filãiái;rio-- "1"!J.ÉRJ1  1 

Correged 	-Justiça ..; 
4  p:•",,, 5 ri riSelo de 	 'irônico: 

g 
m' 

Vs. ',AL 	• 	 I-Vig 	 • ?. 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em alça° relativos a: 
I 	- Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
II 	- Feitos Criminais, desde vinte e um de fevereiro de um mil, novecentos e noventa e oito até vinte e 
um de fevereiro de dois mil e dezoito: 
NADA CONSTA no(s) nome(s) de PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA e CNPJ: 13.258.431/0001-02, 
pesquisado por semelhança. 

Finalidade: CONCORRENCIA EM LICITAÇÕ 
Três Rios, 21 de fevereiro de 2018. 
Eu, 
- Matr. 21245 - ANALISTA JUDICIARIO) dei 
Responsável pelo Expediente, a subscrevo a 

4 .. / 11, 	.(vi ICIUS MENEZES SANTOS 
-1. .,cas e eu, Vinícius Menezes Santos- Matr. 01/21245 - Nf 

II . 
413..",........~~__ 

Vinícius Meneze- antos - Matr. 01/21245 
Custas: R$ 90,85 
N° GRERJ: 2091678151503 

c: 

Emitida em 21/02/2018 12:11:54 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 



09/03/2018 
	 www4.41.jus.br/CLP/certidao.aspx  

Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

CERTIDÃO 

N° 2018.010.03768 

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por PAVEVIIL PAVIMENTAÇÃO 
LTDA , CNPJ/CPF n° 13.258.431/0001-02 , CERTIFICO, para fins de prova em Licitação Pública que, de 
acordo com o artigo noventa e oito, item vinte, da Resolução número cinco, de vinte e quatro de março de mil 
novecentos e setenta e sete, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, (Livro III do Código de 
Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro), baixada em complementação à Resolução número 
um, de vinte e um de março de mil novecentos e setenta e cinco do mesmo Tribunal, os Oficios de Justiça na 
Comarca de TRÊS RIOS, são em número de três, competindo ao: 10  Oficio - oficial privativo dos registros de 
imóveis dos 10  e 30  Distritos; absorveu atribuições e acervos do RCPN do 3° Distrito (atribuições acervos de 
notas); 2° Oficio - tabelião de notas, oficial privativo dos registros de títulos e documentos, de protesto de títulos e 
de imóveis do 2° e 50  Distritos, absorveu atribuições e acervos do RCPN do 3° Dsitrito, registro civil de pessoas 
jurídicas; 30  Oficio - tabelião de notas. CERTIFICO ainda que, compete ao RCPN 10  Distrito, o Registro Civil 
de Pessoas Naturais e o Registro de Interdições e Tutelas; absorveu atribuições e acervos do RCPN do 30  Distrito 
(atribuições e acervos do RCPN). Em conformidade com os artigos doze e quatorze do Capítulo três da Resolução 
número cinco, de vinte e quatro de março de mil novecentos e setenta e sete, na Comarca de TRÊS RIOS, existe 
apenas um Cartório de Distribuição, com atribuições cumulativas de Contador e de Partidor.TRES RIOS-
AREAL-LEVY GASPARIAN DCP: Avenida Tenente Enéas Tomo, 42 sala 46- Centro; 

A seguir os respectivos endereços dos serviços: TRES RIOS-AREAL-LEVY GASPARIAN RCPN 01 DISTR: 
RUA DA MACONARIA, 129 LOJA 02 - Centro; TRES RIOS-AREAL-LEVY GASPARIAN 01 OF DE JUSTICA: Rua Presidente Vargas, 507 loja 01 - Centro; TRES RIOS-AREAL-LEVY GASPARIAN 02 OF DE JUSTICA: Dr.Walmir Pecanha, 64 loja 08 - Centro; TRES RIOS-AREAL-LEVY GASPARIAN 03 OF DE JUSTICA: Praca Sao Sebastiao, 330 loja 01 - Centro. 

Observações: 
As informações do nome e n° do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da Certidão, 

devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do 

Rio de Janeiro, no endereço http://www.tjrj.jus.br/cgj  
A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição. 

Rio de Janeiro, 09/03/2018 16:59:54. 
Divisão de Pessoal da Diretoria Geral de Administração da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro 

Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro 
Valor cobrado: R$ 21,36 GRERJ N° 3050268175443 

 

rnt 

 

http://www4.tjrj.jus.br/CLP/certidao.aspx 	
1/1 



r 121,77i;FW.ZI 	 A! - Rj 1 
OPLIN~: 1 

1 Procasso 11°, Aé290  

Rubrica 	Fis.2.Q. I  À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
Praça Getúlio Vargas, S/N° 
Centro — Pirai — R.J. 

Ref.: Pregão Presencial n°: 10/2018 

DECLARAÇÃO 

A PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ N° 13258431/0001-02 por intermédio 

de seu representante, legal, 'Sr. Hélio Márcio Guimarães Piran,. identidade 09102111-3 IFP/RJ., 

CPF: 007.395.427-61. Declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 

de junho de 1993, atfescido Pela Lei ri° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega . 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X", 

conforme o caso): 

( X ) não emprega menor de dezesseis anos. 

( 	) emprega,menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Três Rios, 14 de março.cie 2018. 

//t Hélio Mar 	uimarães Piran 
RG.: 09102111-3 IFP/RJ 

F1325 8 431/00,01-03 

Pavirnii Pavimentação Ltda. 

FAZ. 	.""t 	, 5 9. - • 	o tra 

FERNANUtS 	 - 	 u0v 

TRtS RIOS — 

PAVIMIL Pavimentação Ltda.Endereço: Fazenda São José, s/n° - Setor 03. Femandes Pinheiro •Très Rios/RJ • Cep: 25812-470 
CNPJ: 13.258.431/0001-02 • Insc. Est.: 79.325.481 • Tel.: (24) 2251-7900 • e-mail: comercial@pavimil.com.br  



Livro n° 167 

CARTÓRIO GAMA .! 2g OFÍCIO DE TRÊS RIOS 
Notário: OSIR JOSÉ DA GAMA - Subst.: PEDRO HENRIQUE DA GAMA 

Subst.: Margareth Arves.do Nascim r-":" 
' 	 idTKAI 

?I°  

t 
* 

: 

Livro n 167 
Folhas no 028-028 

BICA FEDERATIVA DO BRASIL 
'ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

COMARCA D.O INTERIOR 
CARTÓRIO DO 2° OFICIO DE TRÊS RIOS4:.: 

Titular: °SER JOSE DA GAMA 
R: WALMIR PECANHA 64.LJS 08/10 

TRÊS :RIOS 
(20252-0315 

TRASLADO DE PROCURAÇÃO 

Procuração bastante que faz PEDREIRA SÃO 
SEBASTIAO LIMA .E PAVIMIL PAVIMENTACÃO 
LTDA., na forma abaixo:*""*********** , 	r 

&CARTORX) DO 22  ONC.i 
, 

••,rnak".1,-UBWOU)~3.0" 

CÓPIA AUTENTICADA—
a SELO NO VERSO 
DO DOCUMENTO 

Saibam OS, qiie este público instrumento de procuração bastante virem que aos 11(ONZE) dia do 

...::5 :  
mês de dezembro(12) no ano de dois mil e dezessete(2017), na cidade TRÊS RIOS, Estado do Rio 
de Janeiro, na sede do CARTÓRIO DO 2° OFICIO ,DE TRES RIOS, Situado na 	ALMIR 
, 	• 

, 

:„.•PWANHA,,64 LJS 08/10, perante mim, CRISTINA APARECIDA GRANATO XISTO, Escrevente i:324:14 
mat. 94/96: : :).-compareceu a outorgante abaix9413serita e qualificada, por mim identificada, conforme 	; 

documentWanencionados, do que dou féZisiendo-me dito que por este público instrumento 
outorgante nomeia e constitui seu bastante procurador adiante denominado e qualificado:':,,: 	.• 
Outorgante:. PEDREIRA SÃO SEBASTIÃO -LIDA:,  situada da Fazenda São Jose s/n° em 
Fernandes Pfiiheiro, Três Rios Ri, Insc Municipal 1:72.1.3:0064, CNPJ 32.289.829/0001-42 e Nri,W.' 
33.2.0032098-7; FILIAL 01 — estabelecida no Pólo Industrial do Município de Santo Antonio dê 
Pádua, na Rodovia RJ 116 Estrada Pádua/13~ em • Santo Antonio de Pádua RJ, inscrita no,„ 
CNPJ sob o n° 32.289.829/0003-04 e Insc estadual no 78.200.881; FILIAL 02-  estabelecida na rua 

, Sebastião Ferreira de Almeida, 458-A, 	 ,Rios .R.1; inscrita no CNPJ sob o 
, .3.2,9M.9/(004-95,e Insc estadual 78.4.04,280; FILIAL' 	0-3 — estabelecida no Pólo Industrial de: 

Santo Antonio de ?adua, na Rodovia .RG-11 6,1,Estrada'Rgua/Baltazar KM ..4 Lote 05 quadra B Rua: 
B. Bairro Baltazar,'eM'Santo Antonio de Pádua R.1; inscrita fio CNPJ sob o n° 32.289,829/0005-702.ê:::.: 
insc estadual 78.722.991; FILIAL 04 — estabelecida pà Rua Sebastião Ferreira de Almeida, 4, 
Vila Isabel, Três Rios RJ, inscrita no CNIT h°  32.29.820/0006-57 e Insc estadual 78.924.365 e 
FILIAL OS — estabelecida na Ã'i.'nda São José s/n° Setor 1, Fernandes Pinheiro, Três Rios RJ 
PANIMEILe's 	estabelecida na FazAWSá.V.:1?.s'gW":'Sior . ',  

TdS Ri e inscrita no .CNPJ sob o n° 13.25W431/6014.,02FitStkii.';01 
estabelecida na Fazenda São José s/n° Setor 2, Fernandes Pinheiro, Três;• ..;lióStWinSOta 
13.258.431/0002-85, neste ato devidamente. representadas por seu sócio MARIO LUIZ DE  
MELLO CORREIA,  brasileiro, casado, empresário, portador da identidade n° 04897936-3 
expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF sob: O n°.  657.758.307/25, residente e domiciliado na rua 
Marechal Deodoro, n° 118, centro, Três Rios Ri. OUTORGADOS — MARCIO ANTONIO 
FERNANDES CARDOSO, brasileiro, solteiro, .. residente. na Rua 'Manoel Duarte n° 278, centro, 
Três Rios RJ, portador da Identidade e.  247.02:f61.-:1,expOkla pelo DETRAN e CPF 565.624.897/68 
e HELIO MARCIO GlUIMARAES PIR•tái:;.br'asileiro, casado, residente na Av. Quinze de No - 

Rua Dr. Walmir Peçarta, 64- Ljs: 8 e 10 - Três Rjpe -.RJ wiracartoringama.com.br  - (24) 2252-0315 
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Livro 167 folha 028 (continuação) 

Novembro 640 apf 50, centro Três Rios RJ, Portador da Identidade ii°0040211I-3'óipedida pelo 
ff:É e.::. .ÇI'f 0.07'.:39.5:422/41, 7c.om poderes específicos para representar a Outorgante junto as 

" .-REP'..0.,T,I.ÇOR.S:'PlOTAICA:j; FEDERAIS; ESTADUAIS, MUNICIPAIS E JUNTO AS 
AUTARQUIAS EST-4.sTÃIS:,',..'"...;E PARAESTATAIS, CONCESSIONÁRIO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS, notadamente junto ao 1NEA INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE, 
MINISTEItIO DA GUERRA, MINISTRRIO DE.. MINAS 4:•'......:.::::ÉNÉkOIÁ,,, .../).N.P.M. ;• 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL, D.R.M. DR.ORTÁMRISTTÓ -• 
DE RECURSOS MINERAIS, IVIINLSTERIO DO EXERCITO;ii.:‘Fák:''IMSÃO•:. DE 
FISCALIZAÇÃO DE ARMAS E EXPLOSIVOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

:ÇARTORIOS DE PROTESTOS DE TITPLOS; podendo para tanto, participar e credenciar 
'representantes em licitações, assinar guias, contratos de fornecimento, requerimento .::,terpos e , . 
,declarações, interpor recursos, apresentar: .lances verbais ou :não, .efetuar pagamentos ou 

...lrecebimentos, dar e receber quitação, requerer :O quê .fizer:  necessário ao interesse da Of4Organte. A , 

PRÉSENTE-PROC1URACÃO TERÁ VALIDADÊÁTÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2020. Certifico 
que pelo pt.e.s' eine ato são devidas custas (lei 3:350:n6:41ot' de ' Tabela Êato 5 (R$1 11,66x2); Tabela 1 ato 3 ( 

:.: R$..1f),06);',:.;„rabela 1 ato 2 (R$19,26) Tabela 7 ato-2b (R$49,0:9), TOTAL R$ 101,73 - FETJ (Lei 3217/99) 
(R.S20,34),'Fignperj (R$5,08) e Fumdperj (fk$5,08); .uriarperr (R$4,06) PMCMV (R$ 0,98), custas .de ISS 
(RS' 08) M‘litiw dos Magistrados e °tical-  ass:pCigiies,-.0 valor :ide.  R$14,44 e Distribuição no Valor de 
:R$26,18.áiy,:alarina..7-7~; Cristina Aparecida Granato Xisto, escrevente; mat. 
94/968, 14rek"'li e errcer+o o Presente ato, colhendo,aasSiiiatura: p/FIRMAS OUTORGANTES-
IVIARIO LUIZ DE MELLO CORREIA (outorgante)'§/ FIRMAS OUTORGANTES-MARIO LUIZ 
DE MELLO CORREIA (outorgante): TRASLADADA NESTA DATA. ******************** .. 

Em tesgrri ii(iberdade ... -  

-•...).:,,,: 

Notário: OSIR JOSÉ DA GAMA - Subst.: PEDRO HENRIOU 1 DA GAMA 
Stant.: Margareth Alves do Nascimento  

Rtiblica 

: 

' 	• 

_ 

..„es 
- --,•••;•• •-•*.v.,r. 

‘A  ;. 	Poder Judiciário 
Corregedoria Geral da Justiça 	o 

r 	Selo de Fiscalição Eletrônico V,ert, 
ÉCIX 6519.6 OTX 

Consulte a validade do selo em: 5, 	t3-1  O . , 
FITTPS://www3.tjrj.com.brisitepublkcav  

%7,-; . 	. 
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abertura dás propostas de preços e da 
documentação de habilitação apresentadas 

. ao Pregão Presencial, tipo menor preço 
global, para Registro de Preços para 
aquisição de reparador instantâneo de 
pavimentos, (concreto asfáltico usinado a 
quente para aplicação a frio), de que trata o 
Edital de Pregão n° 010/2018, Processos n° 
00375/2018. 

Aos 14 (nove) dias do .mês de março do ano de 2018, às 14 horas, na sala de 
reunião da Secretaria Municipal de Administração, na Rua Dr. Luiz Antonio 
Garcia da Silveira, n° 16-Fundos, realizou-se a sessão pública de recebimento 
e abertura das propostas de preços e da documentação de habilitação 
apresentadas ao pregão em epígrafe. Presentes o pregoeiro designado e os 
membros da equipe de apoio que estas subscrevem. Presente também o 
representante da licitante, conforme lista de credenciamento anexa. Dando 
inicio a sessão, o pregoeiro recebeu os envelopes contendo as propostas de 
preços, declaração de atendimento aos requisitos de habilitação e a 
documentação de habilitação das mãos dos credenciados. Em seguida, 
procedeu-se a abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e 
realizou-se a classificação das empresas, tomando como referência os preços 
totais cotados por itens licitados, conforme Quadro Comparativo de Preços 
anexo. Dando continuidade ao certame, teve lugar a apresentação de lances 
pelos representantes das licitantes melhor classificada, indicados no Quadro de 
Lances Ofertados, anexo, resultando nas ofertas e descontos lá consignados. 
Em seguida foi aberto o envelope de documentação, sendo habilitado as 
licitantes por apresentarem todos documentos conforme exigido na cláusula 5 
do Edital. Nada mais havendo a tratar, o deu-se por encerrada a sessão com 
agradecimentos pelo comparecimento de todos, lavrando-se o presente 
registro, que após lido e achado conforme, vai assinado pelos presentes. 

Ca-14 
c 

Eçi•Ajc2"." na da Silva Pereira 
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Número: 10 	Ano: 2018 Data de cadastro:28/02/2018 	Processo: 63 Pesquisas de preço:14/2018 
r.19.,,rzarer 	 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de reparador instantâneo de pavimentos, (concreto asfáltico usinado a quente para aplicação a frio). 
Modalidade: PREGÃO 	 Tipo: MENOR PREÇO 	 Natureza: Material 	 Preços: Item 
Local para recebimento das propostas: Secretaria Municipal de Administração 
Período de recebimento das propostas: 14/03/2018 14:00 - 	até 
Local para abertura das propostas: Secretaria Municipal de Administração 
Data de abertura das propostas: 14/03/2018 14:00 

orevadjudicadda 

6253 - PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA - 13258431000102 

Item/Identificador/Descrição 
1 - 56.25.66 - REPARADOR INSTANTÂNEO DE PAVIMENTOS CBUQ (CONCRETO BATUMINOSO USINADO A QUANTE) PARA APLICAÇÃO 
A FRIO DE CAP 50/70, A GRANEL, NÃO EMULSIONADO, NÃO DILUÍDO, DISPENSA PINTURA DE LIGAÇÃO, PODENDO FICAR ESTOCADO 
POR 30 (TRINTA) DIAS APÓS A ENTREGA, SEM PERDER A TRABALHABILIDADE, GARANTINDO APLICAÇÃO FRIA E EM AMBIENTES 
ÚMIDOS (CHUVA) SEM PERDER A COESÃO. 
Preço unitário 520,00 	 Qtd 500 

Total: 
	

260.000,00 

eSUMO 

6253 PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA 
	

R$ 260.000,00 

Preço total 260.000,00 

dddd 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
Coordenadoria de Controle Interno 

PMP- PIRM — RJ 
Processo 00310/2018 
Rubrica 	Fls 	 

PARECER N.° 08/18 — CCl/PMP 
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 00310/18 

PROCESSO LICITATÓRIO - MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL N° 010/18, REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
AQUISIÇÃO REPARADOR INSTANTANEO DE 
PAVIMENTOS (CONCRETO ASFALTICO USINADO A 
QUENTE PARA APLICAÇÃO A FRIO). 

Remetido pela Comissão Permanente de Licitação, chegou o presente processo a este órgão, para 

pronunciamento quanto aos princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, 

publicidade e da probidade administrativa com fulcro no art. 30  da Lei Federal 8666/93, e também 

quanto a economicidade, eficiência e eficácia do Serviço Público, de acordo com o previsto nos arts. 

31, 70 e 74 da Constituição Federal de 1988, bem como Lei 702/03 que institui o Sistema de Controle 

Interno no Município. 

Trata o presente do procedimento licitatório, modalidade Pregão Presencial n° 010/18, 

no valor total de R$ 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais), cuja a empresa vencedora foi a 

Pavimil Pavimentação Ltda, CNPJ 13.258.431/0001-02, relativo à "Registro de Preços para a 

aquisição de reparador instantâneo de pavimentos (concreto asfáltico usinado a quente para 

aplicação a frio)", publicado no Jornal O Dia , de 01 de março de 2018, no Jornal Diário do Vale, de 

01 de março de 2018 e no Informativo Oficial do Município n° 1761, de 01 de março de 2018, tendo 

sido observado o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/02 e Decreto 

Municipal n° 2.552/06, estando a empresa vencedora enquadrada no requisito solicitado no Aviso de 

Licitação, afixado no quadro de avisos da Prefeitura. 

Examinado o presente, verificamos a exatidão dos cálculos aritméticos e que, a documentação 

apresentada encontra-se revestida das formalidades legais, bem como a existência de aprovação da 

Procuradoria Jurídica à cerca do Edital e dos procedimentos adotados. 

Assim sendo, opinamos pela homologação do procedimento licitatório apresentado. 

É o nosso parecer, s.m.j. 

Pirai-RJ, 23 de março de 2018. 

LENILDA BRAGA ROD 	RTO DA SILVA 
Coordenadora de Controle Intem - Mat: 7280-7 
Técnico Contabilidade - CRC: RJ 83134/0-9 



Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
Secretaria Municipal de Administração 
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PROCESSO N°: 00310/2018. 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS N°: 010/2018 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de reparador instantâneo de 
pavimentos (concreto asfáltico usinado a quente para aplicação a frio). 

Considerando o procedimento ora realizado pelo 
Pregoeiro Sr. Carlos Eduardo de Souza, designado através da Portaria n° 
375/2017. 

Considerando, a regularidade do procedimento e 
demais atos, e, 

Considerando, finalmente, o parecer da 
Coordenadoria de Controle Interno, HOMOLOGO o processo licitatório, 
determinando, em consequência a elaboração da Ata de Registro de Preços 
conforme propostas vencedoras, diante do fato de que atende ao interesse 
público e as normas da Lei Federal n° 10.520, de 2002, Decreto Municipal n° 
2.552, de 2006 e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 1993, e alterações 
posteriores. 

Determino, outrossim, a adoção das 
providências complementares, tudo de acordo com o já aludido diploma legal. 

Pirai, 23 de março de 2018. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES 
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2018 

Ata de Registro de Preços n° 007/2018 para 
aquisição de reparador instantâneo de pavimentos, 
(concreto asfáltico usinado a quente para aplicação 
a frio), conforme resultado do Pregão Presencial n° 
010/2018, que celebram o Município de Pirai e as 
empresa(s) abaixo identificada(s): 

O Município de Pirai, CNPJ-MF sob o 
n° 29.141.322/0001-32, com sede à Praça Getúlio Vargas, S/n° - Centro — Pirai/RJ , neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal - Luiz Antonio da Silva Neves, portador da Carteira 
de Identidade n° 048514988, emitida pelo Instituto Félix Pacheco, residente à Rua Anibal da 
Costa, 56 - Centro - Pirai — RJ e, a(s) empresa(s) Pavimil Pavimentação Ltda inscrita no 
C.N.P.J. n° 13.258.431/0001-02, com sede na Fazenda São José, S/n° - Setor 03 — Fernandes 
Pinheiro — Três Rios/RJ, representada neste ato pelo Sr. Hélio Márcio Guimarães Piran, 
portador da Carteira de Identidade n°: 09102111-3, expedida pelo IFP/RJ e C.P.F. n°: 
060.999.709-24, firmam a presente Ata de Registro de Preços , documento vinculativo, 
obrigacional, com características de compromisso para futura contrafação, conforme Pregão 
Presencial n° 010/2018 para aquisição de reparador instantâneo de pavimentos, (concreto 
asfáltico usinado a quente para aplicação a frio), fundamentado no processo administrativo n° 
00310/2018, nos termos das seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o Registro de Preços para aquisição eventual de aquisição de 
reparador instantâneo de pavimentos, (concreto asfáltico usinado a quente para aplicação a 
frio) ao Município de Pirai, conforme exigências contidas no Edital do Pregão Presencial 
para Registro de Preços e seus Anexos. 

1.2 - A existência de preços registrados não obriga o Município de Pirai a adquirir os itens 
relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no Anexo I, 
podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, sendo 
assegurado nesta hipótese, preferência ao beneficiário do registro em igualdade de 
condições, nos termos do art. 15, §4°, da Lei Federal n° 8.666, de 1993, e art.11, do 
Decreto Municipal n° 2.552, de 2006. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS 

2.1 — Os preços a serem praticados pelos fornecedores, são aqueles ofertados na(s) proposta(s) 
vencedora(s) da sessão pública de Pregão de Registro de Preços n°: 010/2017 havido e 
14/03/2018, nas condições abaixo: 
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Estado do Rio de Janeiro 
MUNICÍPIO DE PIRAí 

ITEM 
N° QUANTIDADE UNID ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

Marca 
dos 

Produtos 

Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

001 500 ton 

REPARADOR INSTANTÂNEO DE 
PAVIMENTOS CBUQ (CONCRETO 
BATUMII•10S0 	USINADO 	A 
QUANTE) PARA APLICAÇÃO A 
FRIO DE CAP 50/70, A GRANEL, 
NÃO 	EMULSIONADO, 	NÃO 
DILUIDO, DISPENSA PINTURA DE 
LIGAÇÃO, 	PODENDO 	FICAR 
ESTOCADO POR 30 (TRINTA) DIAS 
APÓS A ENTREGA, SEM PERDER A 
TRABALHABILIDADE, 
GARANTINDO APLICAÇÃO FRIA E 
EM 	AMBIENTES 	ÚMIDOS 
(CHUVA) SEM PERDER A COESÃO 

Pavimil 
Fácil 520,00 260.000,00 

. 

TOTAL GERAL RS-260.000,00 
EMPRESA VENCEDORA: PAVIMIL PAVIMENTAÇÃO LTDA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos preços fixados, estão incluídas todas as despesas 
necessárias à plena execução do fornecimento dos produtos, com todos os custos de: de mão 
de obra, materiais e equipamentos, cargas e descarga de materiais, frete, impostos, taxas ou 
quaisquer outros ônus federais, estaduais ou municipais, incluídos, bem como o lucro. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1— A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura, observada a publicação no Informativo Oficial do Município de Pirai. 

CLÁUSULA QUARTA — DA REVISÃO DOS PREÇOS 

4.1 - Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de 1993 ou de redução dos valores praticados 
no mercado. 

4.2 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 
da Lei Federal n° 8.666, de 1993, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 
por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

4.3 - Quando o valor inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
valor praticado no mercado a Prefeitura Municipal de Pirai deverá convocar o fornecedor 
visando negociação para redução de valores e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido e 
convocados outros fornecedores eventualmente registrados para o item negociado. 

2 
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4.4 - Quando o valor de mercado tornar-se superior aos valores registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Prefeitura Municipal de Pirai poderá liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se 
a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, podendo convocar os demais 
fornecedores eventualmente registrados para negociação. 

4.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Município de Pirai procederá à revogação do item 
da Ata de Registro de Preços e adotará as medidas para obter contratação mais vantajosa. 

4.6 - Os valores revisados serão publicados no Informativo Oficial do Município de Pirai. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 

5.1 - Os produtos serão fornecidos de forma parcelada, a partir da data de assinatura do contrato 
ou emissão da nota de empenho, de acordo com as necessidades do Município de Pirai, 
e nas quantidades que esta vier a solicitar. 

5.2 — Os produtos serão entregues de forma parcelada, em até 10 (dez) dias após a emissão da 
nota de empenho, conforme solicitação das unidades administrativas e nas quantidades 
que vierem solicitar; 

5.3 - 0(s) produto(s) objeto desta licitação será(ão) recebido(s) e aceito(s) após sumária 
inspeção realizada pelo órgão solicitante do(s) mesmo(s) podendo ser rejeitado caso 
desatenda as especificações exigidas. 

5.4 — O recebimento do(s) produto(s) não configura o aceite, o qual ocorrerá conforme o art. 
73, inciso II, alínea "b", da Lei Federal n° 8.666, de 1993, somente, após a conferência 
quantitativa e qimlitativa, realizada pela fiscalização, devidamente atestada(s) na(s) 
nota(s) fiscal(is) correspondente(s). 

5.5- A contratada compromete-se a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos, bem 
como efetuar a substituição imediata e totalmente às suas expensas, de qualquer produto 
fornecido comprovadamente fora das especificações técnicas e padrões de qualidade 
constante do Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será feito, de acordo com a entrega do(s) produto(s) e será efetuado pela 
Tesouraria da Fazenda Pública Municipal, em moeda corrente do País, através de crédito 
em conta bancária do contratado, 30 (trinta) dias após o adimplemento do objeto e a 
apresentação dos correspondentes documentos de cobrança, devidamente atestados pelo 
setor competente, acompanhado da Certidão Negativa de Débito com INSS e do 
Certificado de Regularidade do FGTS. 
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6.2 - Em caso de atraso injustificado no pagamento, dentro do prazo acima estabelecido, o valor 
será acrescido de 1% ( um por cento ) de juros de mora ao mês "pró rata tempore", assim 
como, compensado financeiramente à taxa de 1% ( um por cento) ao mês, pró rata dia, 
contados a partir do dia seguinte ao de seu vencimento e até o dia de seu efetivo 
pagamento. 

6.3 - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado na razão de 1 % (um 
por cento) ao mês pro rata dia, contados da data do seu efetivo pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

7.1 — Caberá a Secretaria Municipal de Administração o gerenciamento e o controle da presente 
Ata, devendo: 

7.1.1 - Gerenciar a ata de registro de preços, indicando os beneficiários do registro de preços, 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contrafação definidos pelos 
órgãos participantes do SRP; 

7.1.2 — Periodicamente aferir a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente 
praticados; 

7.1.3 - Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços; 

7.1.4 - Conduzir os procedimentos relativos à revisão dos preços registrados e à aplicação das 
penalidades. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DOS ORGÃOS PARTICIPANTES 

8.1 - Ter conhecimento da ata de registro de preços, inclusive em relação às alterações 
porventura ocorridas, com o objetivo de dar correto cumprimento às suas disposições; 

8.2 - Consultar o órgão gerenciador, quando necessitar contratar, a fim de obter a indicação do 
beneficiário do registro de preços, os respectivos quantitativos e preços registrados; 

8.3 - Encaminhar ao órgão gerenciador às informações sobre a contratação efetivamente 
realizada; 

8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato decorrente do SPR, por servidor 
especialmente designado, nos termos do art. 67 de Lei Federal n° 8.666, de 1993; 

8.5 - Conduzir os procedimentos relativos à aplicação das penalidades decorrentes do 
, 	descumprimento de cláusulas contratuais, em coordenação com o órgão gerenciador; 

- 4 - 
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8.6 - Informar ao órgão gerenciador, quando o beneficiário do registro de preços não atender 
às condições estabelecidas no edital e na ata de registro de preços, ou recusar-se a firmar 

contrato. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1 - Fornecer o objeto na forma e condições fixadas nesta Ata, mediante requisição do órgão 
ou entidade contratante, em conformidade com o Edital e demais informações constantes 
do Pregão de Registro de Preços n°: 010/2018. 

9.2 — Assinar o Contrato ou retirar a nota de empenho no prazo de até 02 (dois) dias úteis; 

9.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelos órgãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao 
cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata; 

9.4 - Apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os 
prazos de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que 
comprove(m) as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem 
como os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

9.5 - Em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 
1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem 
indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas; 

9.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Pirai ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 
presente Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

10.1 - Em caso da inexecução total ou parcial do contrato, poderá, a Prefeitura Municipal de 
Pirai, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado às seguintes penalidades: 

a) Advertência, na hipótese de execução irregular do contrato que não resulte prejuízo para 
a Administração; 

a) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
inexecução parcial ou total do contrato; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com o Muicípio de Pirai e terá cancelado o 
registro cadastral da Prefeitura municipal de Pirai, por prazo de até 5 (cinco) anos, quando 

licitante convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

fr 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude 
fiscal, sem prejuízo das demais multas previstas neste edital e no contrato e das demais 
cominações legais; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, na hipótese de execução irregular, 
atraso ou inexecução do contrato associado a ilícito penal. 

10.2 - Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do Contrato por dia, que 
exceder ao prazo previsto para a entrega do produto. 

10.3 - Após 5(cinco) dias de atraso na execução dos serviços a partir do prazo estabelecido, o 
contrato poderá ser rescindido, ficando a empresa contratada sujeita a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos devidos pela Administração, caso o valor 
seja superior, se necessário quando for o caso, cobrado judicialmente 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1 - O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 

descumprir as condições da ata de registro de preços; 
recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
for declarado inidemeo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do 
artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666, de 1993; 

for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7° da 
Lei Federal n° 10.520, de 2002. 

11.2 - O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, será assegurado o contraditório e 
ampla defesa. 

11.3 - O fornecedor poderá solicitar o seu cancelamento do Registro de Preços na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente 
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

(4) 
- 6 - 



(Av 

9 4 '1."'-orfilf..› 	4% I 	n 4  r 	ó 	 " 	.4 

P 

Robrc.  

Estado do Rio de Janeiro 
MUNICÍPIO DE PIRAI 

12.1 — O extrato da presente Ata de Registro de Preços s a publicada no Informativo Oficial 
do Município de Pirai, conforme disposto no art. 61 parágrafo único, da Lei Federal n° 
8.666, de 1993. 

12.2 — Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições 
estabelecidas no Edital de Pregão Presencial de Registro de Preços n°: 010/2018. 

12.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pirai - RJ para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento. 

Pirai, 23 de março de 2018. 

MUNI PIO DE RAÍ 

PAVIMIL 	NTAÇÃO LTDA 

Testemunhas 
1) 7  C 

JÁ 4' V,  bilis  

kitX (JAU, 	XÁ' Of£CVS  ¡Aufta/i, 
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LOTE 09 

FTENI I QUASE. • UN1D I 	DESCRIÇÃO) 
1 

MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

vAL(IR 
TOTA L 

11 

: 

V F1) 1 

‘01.1022 - sAto PA1A—LTX0 EM 
(PLÁSTICO REFORÇADO, NA COR 
PRETA. CAPAGROADE 20 '..MtoS. 
O Nom EiD AL NÃO PODE EXPELIR 
ODOR 	DESAGRADÁVEL 
'EMBALAGEM PLÁSTICA COM ICIO 
UNIDADES. EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT. NBE 

1919019191. 	EMBALAGEM 
1 CONTENDO: MONTE. ENDEREL‘0, 
CNP/ DO FALlitiCANTE SERVIÇO 
DE 	ATENDIMENTO 	AO 

, 'ONSUMIDOR. 	DATAS 	DE 
` FABRICAÇÃO 	e 	VALIDADE 
noDiCADAS  NA EMBALAGEM. 

PLASTIC 13.00 200.00 

01.10,34 • SACO PARA LIXO EM 
ELÁSTICO 	REFORÇADO, 
PREFERENCIALMENTE NA COR 
PRETA, CAPACIDADE 40 LITROS. 
O MATERIAL NÃO PODE 'EXPELIR 
00011 	DESAGRADÁVEL. 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 103 

, 	1102  mu, , UNIDADES. EM CONFORMIDADE 
COM ASSOMAS DA ABNT• SCR. 
91900091. 	EMBALAGEM 

,,,,,,c  12,50  imtom  

CONTENDO: NOME, ENDEREÇO, 
CNN Do EABRICANTE SERVIÇO 
DE 	ATENDEDENTO 	AO 
CONSUMIDOR. 	DATAS 	De 
FABRICAÇÁO 	• E. 	VALIDADE 
INDICADAS-NA EMBALAGEM. 
31.10.07 • SACO PARA LIXO em 
PIÁSTICO 	REFORÇADO. 
POLIETILENIO 	DE 	ALIA 

, 
DENSIDADE, NA COR PRETA, 
COM AS MEDIDAS MÍNIMAS DE 
15CM X 9t1C2,1 X 5,0 MIC.RAS, 
CAPACIDADE DE 100 LITROS, O 
MATERIAL NÃO PODE EXPELIR 
ODOR 	DESAGRADÁVEL 

002 t 1 sor MI EMBALAGEM PLÁSTICA COM MO PLASTIC 33.20 40.4011.00 
UNIDADF.S, EM CONFORMIDADE 
Com AS NORMAS DA ABNT. 74[111 
9190:9191. 	EMBALAGEM 
CONTENDO: NOME, ENDEREÇO, 
CNP.' DO FABRICANTE, SERVIÇO 
DE 	ATE,NINMENTO 	AO 
CONSUMIDOR., 	DATAS 	DE 
FAHRK:ACÁO 	E 	VALIDADE 
INDICADAS NA EMBALAGEM, 
21.10.56 4 SACO PARA LIXO EM 
PLÁSTICO 	REFORÇADO. 
POLIETILENO . 	DE. 	ALTA 
DENSIDADE, NA COR PRETA, 
COM AS MEDIDAS MÍNIMAS DE 
90CM X 	1,0044 11 6,0 MICILA.S, 
CAPACIDADE DE 200 LITROS, O 
MATERIAL NÃO PODE EXPELIR 
ODOR 	•DP.SAGRADÁVEL- 

4 I$TO EU EMELAIAGENI PLÁSTICA COM 100 PLASTIC 48.00 89.760.00 
UNIDADES, EM CONFORMIDADE. 
COM ÁS NORMAS DA ABNT- NORO 
919079191, 	EMBALAGEM 
CONTENDO:. NOME, ENDEREÇO. 
(NET 00 FABRICANTE SERVIÇO 
DE 	ATENDIMENTO. 	AO 
CONSUMIDOR, 	DATAS 	• DE 
FABRICAÇÃO 	E 	VALIDADE 

!INDICADAS NA EMBALAGEM. 

01.10.58 • SACO PARA LIXO EM 
PLÁSTICO 	REFORÇADO, 
POLIETILE,S0 	DE 	ALTA 
DENSIDADE, NA ÇOR 	PRETA, 
COM AS MEDIDAS MÍNIMAS DE 
1,152.4 	X 	1.207.1 X 	7.0 MIGRAS, 
CAPACIDADE 010 240 LITROS, O 
MATERIAL NÃO PODE EXPELIR 
ODOR 	DESAGRADÁVEL 

005 SIO El) EMBALAGEM ELÁSTICA COM 10 PLASTIC 54,02 33.050.20 
IDEDADES. EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT- NBR 
9191019191. 	EMBALAGEM 
CONTENDO: NOME, ENDEREÇO. 
CNP) DO FABRICANTE, SERVIÇO 
DE 	ATENDIMENTO 	AO 
CONSUMIDOR, 	DATAS 	DE 
FABRICAÇÃO 	E 	VALIDADE 
INDICADAS NA EMBALAGEM, 

TOTAL. 00 LOTE 00 115 	176.99820 
EMPRESA VENCEDORA, lo FREITAS DLLs COMERCIO E SERVIÇOS IOIRELI  

(.0112 10 

ITEM QUANT. UNI') DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
tnoTAR10 

VALOR 
TOTAL 

(501 1 00 

65,50.17 • METASSIUCAID DE 
SÓDIO 	PENTAHIDRATADO, 
EmBALADENT cosorm000 KINL 
DESENGRA.YANTE 	ALCALINO 
INDICADO PARA LIMPEZA DE 
MOTORES 	E 	CHASSIS 	DE 
VEÍCULOS Em GERAL COMO 
CAMINHÕES. 	MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS 	E 	DE 
TERREPLANAGEM, 	PARA 
REMOÇÃO 	COMPLETA 	DE 
GRAXAS, ÓLEOS E GORDURAS, 
CONTENDO NA 	EMBALAGEM 
NOME, ENDEREÇO, CNN DO 
FABRICANTE. 	REGISTRO 	NA 
ANVISA, 	RESPONSÁVEL 
TF.011(20, PRAZO DE VALIDADE. 
INDICAÇÕES 	DE 	USO 	E 
PRECAUÇÕES 	SOBRE 	O  
PRODUTO. 	• 

DAM 70,1110 7.4120.00 

002 [ao DL 

.50.1E 	- 	SHAMPER) 	NEUTRO 
PARA 	USO 	AUTOMOTIVO 	- 
0ALAO soro, UTILIZADO PARA 
LAVAR TODA A StIPP.R.PICIE DA 
PINTURA E AO MESMO (EMPO 
DEIXA UMA PELÍCULA ou CERA 
PROTETORA. COM  MUITO MAIS 
BRILHO, 	IDEAI, 	CONTRA 	AS 
AGRESSÕES 	DA 	NATUREZA 
COMO 01:6 RAIOS UVA R UVIL 
CHUVA, MARESIA E POLUIÇÃO. 
CONTENDO NA EMBALAGEM 
NOME. ENDEREÇO E CNPJ DO 
FABRICANTE., 	REGISTRO 	NA 
ANVISA 	E 	RESPONSÁVEL 
TEC:AGO., PRAZO DE VALIDADE. 
INDICAÇÕES 	DE 	USO 	11 
PUEM/COES 	SOBRE 	O 
PRODUTO. 

DAM 20.00 2.000.E0 

TOTAL 00 LM' E 10 OS 	9.4110.00 
EMPRESA VF.NC12000A, 

TOTAL GERAL 
	

1 	 RS 	1.211,40,70 

Pirai, 22 de março de 2010 

Validade: 12 1(407.)141e44. 

!EXTRATO ATA RE REGISTRO DE. PREÇOS N°: 007,2018 

ORCA° GERENCLAIMR: Secretaria Municipal de AdministraçAN 

FUNDAMENTO: Processo Administrativo n°  00310/2018 

MODALIDADE: Pregão Presencial ne: 010/2010 

011.31r.1,0: aquisição eventual de aquisição de reparador instantlineo de pavimentos, 
(concreto asfáltico usinado a quente puro aplicação a frio) ao Município de Pirai, 

BENEFICIÁRIOS: 
Pavirnil Pavimentação Ltda. 

a*: 13.258.43110001-02 

DOS VREÇOS 

ITESA 
ar 

- 
aimmnamse UND ESPENUNANAO 00 PRODUTO 

~eu 
do 

Produto 
=‘, Pino/0W 

001 BID to 

REPARADOR 	INSTANTÂNEO 	DE 
PAVIMENTOS 	0213110 	(CONCRETO 
DATEIMINDSO USINADO A QUANTE) 
PARA APLICAÇÃO A FRIO ne, Cm. sono, 
A GRANEL NÃO EMULSIONADO, NÃO 
DILUÍDO. 	DISPENSA 	PINTORA 	DE 
LIGAÇÃO, PODENDO FICAR ESTOCA00 
POR 	30 	(TRINTA) 	DIAS 	APÓS 	A 
ENTREGA. 	SEM 	PERDER 	A 
TRABALNABILERADE. 	GARANTINDO 
APLICAÇÃO FRIA E EM AMBIENTES 
ÚMIDOS (CHUVA) SEM PERDER A 
COESÃO 

'Cã" 526,00 262,000,00 

TOTAL GERAL R0.260.000,00 
EMPRESA VENCEDORA: PAIrlainl-PÁVIMENTAÇÃO LTOA. 

VALIDADE: 12 (doM meses, 
DATA: 23 de rauço de 2015 
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